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PROSPECTO PRELIMINAR DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO SECUNDÁRIA DE CERTIFICADOS DE 
DEPÓSITO DE AÇÕES REPRESENTATIVOS DE AÇÕES DE EMISSÃO DA 

 
AURA MINERALS INC. 

Emissor Estrangeiro - CVM nº 8018-7 
CNPJ nº 07.857.093/0001-14 

Craigmuir Chambers, Road Town, Tortola, P.O Box 71 
Ilhas Virgens Britânicas 

Endereço do representante legal no Brasil: ´ 
Rua Funchal, n.º 411,  

04551-060, São Paulo – SP, Brasil 
Código ISIN: “BRAURABDR001” 

Valor da Distribuição: R$187.250.000,00 
O preço por BDR corresponderá ao menor preço entre: (i) o preço de fechamento dos BDRs no pregão da B3 do dia útil anterior à data de fixação do Preço por BDR, contemplando um desconto de 3%; e (ii) a média, ponderada por 

volume de negociação, do preço de fechamento dos BDRs verificado na B3 nos 5 pregões que antecederem a data de fixação do Preço por BDR (“Preço por BDR”). O Preço por BDR não será indicativo de preços que prevalecerão no 
mercado após a conclusão da Oferta, podendo ser alterado para mais ou para menos após sua fixação. O Preço por BDR utilizado como referência neste Prospecto serve apenas como um valor indicativo, podendo ser alterado para 

mais ou para menos quando da fixação definitiva do Preço por BDR. 

Arias Resource Capital Fund L.P. (“Arias Fund”), Arias Resource Capital Fund II (Mexico) L.P. (“Arias Fund II (Mexico)”), Arias Resource Capital Fund II L.P. (“Arias Fund II” e, em conjunto com Arias Fund e Arias Fund II (Mexico), os “Acionistas Vendedores 
Arias”) e LF Ruffer Investment Funds – LF Ruffer Gold Fund (“LF Ruffer” e, em conjunto com os Acionistas Vendedores Arias, os “Acionistas Vendedores”), em conjunto com XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
(“Coordenador Líder” ou “Coordenador da Oferta”), estão realizando uma oferta pública de distribuição secundária de certificados de depósito de ações emitidos pelo Itaú Unibanco S.A. (“Instituição Depositária”), representativos de ações de emissão de Aura 
Minerals Inc. (“Companhia”) (cada uma, uma “Ação”), todos nominativos, escriturais, sem valor nominal, livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou gravames, atualmente da espécie patrocinado nível II, em fase de conversão para patrocinado nível III, de 
acordo com a Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 332, de 4 de abril de 2000, conforme alterada (“Instrução CVM 332”), cada BDR representativo de uma Ação (“BDRs” e “Oferta”, respectivamente).  
A Oferta consistirá na oferta pública de distribuição secundária de, inicialmente, 3.500.000 Ações de titularidade dos Acionistas Vendedores, a ser realizada no Brasil, exclusivamente na forma BDRs, em mercado de balcão não organizado, sob a 
coordenação do Coordenador da Oferta, com a participação de determinadas instituições intermediárias autorizadas a operar no mercado de capitais brasileiro, credenciadas junto à B3 S.A.– Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), convidadas a participar da 
Oferta exclusivamente para efetuar esforços de colocação dos BDRs junto a Investidores Não Institucionais (conforme definido neste Prospecto) (“Instituições Consorciadas” e, em conjunto com o Coordenador da Oferta, “Instituições Participantes da 
Oferta”), nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada, da Instrução CVM 332, da Instrução CVM n.º 400 de 29 de dezembro de 2003 ("Instrução CVM 400"), do Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para 
Estruturação, Coordenação e Distribuição de Ofertas Públicas de Valores Mobiliários e Ofertas Públicas de Aquisição de Valores Mobiliários (“Código ANBIMA”), e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis.  
No contexto da Oferta, as Ações de titularidade dos Acionistas Vendedores serão simultaneamente ofertadas no mercado secundário no Canadá, a ser intermediada pela Canaccord Genuity Corp. (“Coordenador Internacional”), em 
conformidade com o contrato a ser celebrado entre o Coordenador Internacional e o Coordenador da Oferta (“Contrato de Colocação Internacional” e “Oferta Internacional”, respectivamente). No âmbito da Oferta Internacional, as 
Ações poderão ser ofertadas como Ações livremente negociáveis no mercado secundário pelos Acionistas Vendedores.  
Poderá haver realocação entre as Ações objeto da Oferta Internacional e os BDRs objeto da Oferta em função da demanda de investidores verificada no Brasil e no Canadá, nos termos do Contrato de Colocação Internacional. A 
alocação entre as Ações objeto da Oferta Internacional e os BDRs objeto da Oferta será informada na data de divulgação do Anúncio de Início da Oferta Pública de Distribuição Secundária de Certificados de Depósito de Ações 
Representativos de Ações de Emissão da Aura Minerals Inc. ("Anúncio de Início"). 
Nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, até a data da divulgação do Anúncio de Início, a quantidade de BDRs inicialmente ofertada (“BDRs da Oferta Base”) poderá, a critério dos Acionistas Vendedores, em comum acordo com 
o Coordenador da Oferta, ser acrescida em até 20%, ou seja, até 700.000 BDRs, a serem alocados pelos Acionistas Vendedores, na mesma proporção dos BDRs da Oferta Base alienados por cada Acionista Vendedor e nas mesmas condições e no 
mesmo preço dos BDRs da Oferta Base (“BDRs Adicionais”). 
A Oferta será registrada no Brasil junto à CVM, em conformidade com os procedimentos previstos na Instrução CVM 400.  
Os BDRs são atualmente negociados no segmento tradicional de negociação de valores mobiliários da B3 sob o código “AURA32”, somente entre investidores qualificados (conforme definido no artigo 9º B da Instrução da CVM n.º 539, de 13 de 
novembro de 2013, conforme alterada). Mediante o registro da Oferta pela CVM e a aprovação da conversão do atual programa de BDRs patrocinado nível II para programa de BDRs patrocinado nível III pela CVM, a partir do dia útil subsequente à 
data de divulgação do Anúncio de Início, os BDRs (incluindo os BDRs objeto da Oferta) serão negociados no segmento tradicional de negociação de valores mobiliários da B3 sob o código “AURA33”, entre todos os tipos de investidores. Os BDRs 
serão colocadospelo Coordenador Líder em regime de garantia firme de liquidação, de acordo com as disposições previstas no Contrato de Colocação e deste Prospecto.  
O preço por BDR corresponderá ao menor preço entre: (i) o preço de fechamento dos BDRs no pregão da B3 do dia útil anterior à data de fixação do Preço por BDR, contemplando um desconto de 3%; e (ii) a média, ponderada por 
volume de negociação, do preço médio diário dos BDRs verificado na B3 nos 5 pregões que antecederem a data de fixação do Preço por BDR (“Preço por BDR”). ] O Preço por BDR não será indicativo de preços que prevalecerão no 
mercado após a conclusão da Oferta, podendo ser alterado para mais ou para menos após sua fixação.  
A cotação de fechamento dos BDRs na B3, em 7 de outubro de 2020, foi de R$53,50 por BDR.  
O Coordenador da Oferta adotará o procedimento de coleta de intenções de investimento a ser realizado junto aos Investidores Não Institucionais e Investidores Institucionais Locais (conforme definidos neste Prospecto) no Brasil, nos termos do 
Contrato de Colocação, e no Canadá, pelo Coordenador Internacional, nos termos do Contrato de Colocação Internacional, em consonância com o disposto no artigo 44 da Instrução CVM 400 (“Procedimento de Bookbuilding”), para verificação da 
demanda e definição da quantidade de BDRs que serão alocados para a Oferta Não Institucional e da quantidade de BDRs e/ou Ações que serão alocados para a Oferta Institucional. 

 Preço (R$)(1) Comissões (R$)(2)(4) Recursos Líquidos (R$)(2)(3)(4) 

Preço por BDR .......................................................................................  53,50 3,46 50,04 
Oferta .....................................................................................................  187.250.000,00 12.120.420,59 175.129.579,41 

Total da Oferta ......................................................................................  187.250.000,00 12.120.420,59 175.129.579,41 
 

(1) Com base no Preço por BDR de R$53,50, correspondente à cotação dos BDRs na B3 em 7 de outubro de 2020. O Preço por BDR utilizado neste Prospecto serve apenas como um valor indicativo, podendo ser alterado para mais ou para menos após sua fixação. Para mais 
informações sobre o histórico de cotação das Ações e dos BDRs, vide item ”18.4. Volume de negociações e maiores e menores cotações dos valores mobiliários negociados” Formulário de Referência da Companhia incorporado por referência a este Prospecto. 

(2) Abrange as comissões a serem pagas ao Coordenador da Oferta, sem considerar sem considerar os BDRs Adicionais. 
(3) Sem dedução das despesas e tributos da Oferta. 
(4) Para informações sobre as remunerações recebidas pelo Coordenador da Oferta, veja a seção “Informações Sobre a Oferta – Custos de Distribuição”, na página 32 deste Prospecto. 
É obrigatória a aprovação, pelo sócio-geral de cada um dos Acionistas Vendedores Arias, de uma deliberação para cada Acionista Vendedor Arias que aprove a celebração e o cumprimento das obrigações previstas no Contrato de Colocação, 
incluindo a Oferta dos BDRs por cada Acionista Vendedor Arias no contexto da Oferta pelo Preço por BDR. Exceto conforme estabelecido acima, os Acionistas Vendedores não são obrigados a obter quaisquer aprovações societárias em relação à 
Oferta. 
Não há necessidade de aprovações societárias pelo LF Ruffer para a realização da Oferta.  
A conversão do programa de BDRs patrocinado nível II para programa de BDRs patrocinado nível III pela CVM e a cooperação com a Oferta foram aprovadas em reunião do conselho de administração da Companhia, realizada em 24 
de agosto de 2020. 
Foi solicitado à CVM em 27 de agosto de 2020 a conversão do Programa de BDR Patrocinado Nível II para Programa BDR Patrocinado Nível III, nos termos da Instrução CVM 332. 
É admissível o recebimento de reservas, a partir de 19 de outubro de 2020, para aquisição de BDRs, as quais somente serão confirmadas pelo adquirente após o início do período de distribuição. 
“O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA COMPANHIA, BEM COMO SOBRE OS 
BDRs A SEREM DISTRIBUÍDOS.” 
Este Prospecto Preliminar não deve, em nenhuma circunstância, ser considerado uma recomendação de aquisição e liquidação dos BDRs. Ao decidir adquirir e liquidar os BDRs, os potenciais investidores deverão realizar sua 
própria análise e avaliação da situação financeira da Companhia, das atividades e dos riscos decorrentes do investimento nos BDRs.  
As informações contidas neste Propsecto Preliminar estão sob análise da CVM, a qual ainda não se manifestou a seu respeito. 
O PROSPECTO PRELIMINAR ESTÁ DISPONÍVEL NAS PÁGINAS DA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES DA COMPANHIA, DO COORDENADOR LÍDER, DA B3 E DA CVM. 
O PROSPECTO DEFINITIVO SERÁ ENTREGUE AOS INVESTIDORES DURANTE O PERÍODO DE DISTRIBUIÇÃO.  
Este Prospecto Preliminar não deve, em nenhuma circunstância, ser considerado uma recomendação de aquisição dos BDRs. Ao decidir adquirir e liquidar os BDRs, os potenciais investidores deverão realizar sua própria análise e 
avaliação da situação financeira da Companhia, das suas atividades e dos riscos decorrentes do investimento nos BDRs. 
A OFERTA ESTÁ SUJEITA À PRÉVIA ANÁLISE E APROVAÇÃO DA CVM, SENDO QUE O REGISTRO DA OFERTA FOI REQUERIDO JUNTO À CVM EM 27 DE AGOSTO DE 2020. O presente Prospecto Preliminar está sujeito a 
complementação e correção. 
OS INVESTIDORES DEVEM LER ESTE PROSPECTO E O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA COMPANHIA ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL A SEÇÃO “FATORES DE RISCO RELACIONADOS À OFERTA, ÀS AÇÕES DA 
COMPANHIA E AOS BDRs”, A PARTIR DA PÁGINA 28 DESTE PROSPECTO E TAMBÉM A SEÇÃO “4. FATORES DE RISCO” DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA COMPANHIA INCORPORADO POR REFERÊNCIA A ESTE PROSPECTO, 
PARA UMA DESCRIÇÃO DE CERTOS FATORES DE RISCO RELACIONADOS À AQUISIÇÃO DOS BDRs QUE DEVEM SER CONSIDERADOS NA TOMADA DE DECISÃO DE INVESTIMENTO.  

 
 

Coordenador da Oferta  

 

A data deste Prospecto Preliminar é 9 de outubro de 2020.



 

(Esta página foi intencionalmente deixada em branco)
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DEFINIÇÕES 

Para fins do presente Prospecto, “Companhia” ou “Aura” ou referem-se, a menos que o contexto 
determine de forma diversa, à Aura Minerals Inc. e suas subsidiárias na data deste Prospecto. Os 
termos indicados abaixo terão o significado a eles atribuídos neste Prospecto, conforme aplicável. 

Os termos relacionados especificamente com a Oferta e respectivos significados constam da seção 
“Sumário da Oferta”, na página 14 deste Prospecto. 

Acionista Controlador Northwestern Enterprises Ltd. 

Acionistas Vendedores Arias Resource Capital Fund L.P., Arias Resource Capital 
Fund II (Mexico) L.P. Arias Resource Capital Fund II L.P e LF 
Ruffer Investment Funds – LF Ruffer Gold Fund, quando 
referidos em conjunto. 

Acionistas Vendedores Arias Arias Resource Capital Fund L.P., Arias Resource Capital 
Fund II (Mexico) L.P. e Arias Resource Capital Fund II L.P. 

Ações Ações de emissão da Companhia. 

Administração Conselho de Administração e Diretoria da Companhia, 
considerados em conjunto. 

Administradores Membros do Conselho de Administração e da Diretoria da 
Companhia. 

ANBIMA Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro 
e de Capitais. 

Assembleia Geral Assembleia geral de acionistas da Companhia. 

Auditores Independentes PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes, auditores 
independentes registrados na CVM, que emitiram relatórios de 
revisão especial sobre as demonstrações financeiras anuais e 
trimestrais da Companhia, que foram auditadas e revisadas pela 
PricewaterhouseCoopers LLP, auditores independentes 
estrangeiros da Companhia. 

B3 B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão. 

Banco Central ou BACEN Banco Central do Brasil.  

BDRs Certificados de depósito de ações emitidos pela Instituição 
Depositária, representativos de Ações, todos nominativos, 
escriturais, sem valor nominal, livres e desembaraçados de 
quaisquer ônus ou gravames, da espécie patrocinado nível II em 
processo de conversão para patrocinado nível III, de acordo com a 
Instrução CVM 332, sendo cada BDR representativo de uma Ação.
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BDRs Adicionais Nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, até 
a data da divulgação do Anúncio de Início, a quantidade de BDRs 
da Oferta Base poderá, a critério dos Acionistas Vendedores, em 
comum acordo com o Coordenador da Oferta, ser acrescida em 
até 20%, ou seja, em até 700.000 BDRs, a serem alocados pelos 
Acionistas Vendedores, na mesma proporção dos BDRs da 
Oferta Base alienados por cada Acionista Vendedor/na mesma 
proporção indicada na seção “Informações sobre a Oferta – 
Quantidade, Montante e Recursos Líquidos”, na página 30 deste 
Prospecto Preliminar, conforme indicada neste Prospecto, e nas 
mesmas condições e no mesmo preço dos BDRs da Oferta Base.

BDRs da Oferta Base 3.500.000 BDRs, representativos de 3.500.000 Ações. 

Bolsa de Valores de Toronto ou 
TSX 

Toronto Stock Exchange (TSX). 

Brasil ou País República Federativa do Brasil. 

CNPJ/ME Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia. 

Código ANBIMA Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para 
Estruturação, Coordenação e Distribuição de Ofertas Públicas 
de Valores Mobiliários e Ofertas Públicas de Aquisição de 
Valores Mobiliários. 

Companhia Aura Minerals Inc.  

Conselho de Administração O conselho de administração da Companhia. 

Contrato de Colocação Contrato de Coordenação, Colocação e Garantia Firme de 
Liquidação de Certificados de Depósito de Ações 
Representativos de Ações de Emissão da Aura Minerals Inc., a 
ser celebrado pela Companhia, pelos Acionistas Vendedores, 
pelo Coordenador da Oferta e pela B3, na qualidade de 
interveniente anuente. 

Contrato de Colocação 
Internacional 

Contrato a ser celebrado entre o Coordenador da Oferta e o 
Coordenador Internacional, a fim de regular os esforços de 
colocação das Ações pelo Coordenador Internacional no 
mercado secundário no Canadá. 

Contrato de Custódia Custody Agreement, contrato celebrado entre a Instituição 
Depositária e a Instituição Custodiante a fim de regular os 
serviços de custódia das Ações representadas pelos BDRs a 
serem prestados pela Instituição Custodiante. 

Contrato de Depósito Contrato de Prestação de Serviços de Emissão e Escrituração 
de BDRs, celebrado entre a Companhia e a Instituição 
Depositária a fim de regular a emissão dos BDRs pela 
Instituição Depositária, conforme aditado. 

Coordenador Internacional Canaccord Genuity Corp. 

Coordenador Líder ou 
Coordenador da Oferta 

XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. 
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CVM  Comissão de Valores Mobiliários. 

Data de Liquidação Data de liquidação física e financeira dos BDRs da Oferta 
Base e dos BDRs Adicionais, que deverá ser realizada até o 
segundo dia útil contado da data de divulgação do Anúncio de 
Início com a entrega dos BDRs aos respectivos investidores. 

Deliberação CVM 476  Deliberação da CVM nº 476, de 25 de janeiro de 2005.  

Diretoria  A diretoria da Companhia. 

Dólar, dólar, dólares ou US$  Moeda oficial dos Estados Unidos da América. 

Estatuto Social  Estatuto social da Companhia (Memorandum and Articles of 
Association). 

Formulário de Referência  Formulário de Referência da Companhia, elaborado nos 
termos da Instrução CVM 480, incorporado por referência a 
este Prospecto. 

Governo Federal Governo Federal do Brasil. 

Instituição Custodiante Citibank Canada. 

Instituição Depositária Itaú Unibanco S.A.  

Instrução CVM 332 Instrução da CVM nº 332, de 4 de abril de 2000, 
conforme alterada. 

Instrução CVM 400  Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, 
conforme alterada. 

Instrução CVM 480  Instrução da CVM nº 480, de 7 de dezembro de 2009, 
conforme alterada. 

Instrução CVM 505 Instrução da CVM nº 505, de 27 de setembro de 2011, 
conforme alterada. 

Lei das Sociedades por Ações  Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

Lei do Mercado de Capitais Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

Prospecto Definitivo O Prospecto Definitivo da Oferta Pública de Distribuição 
Secundária de Certificados de Depósito de Ações 
Representativos de Ações de Emissão da Aura Minerals Inc., 
que incorpora por referência o Formulário de Referência e 
seus anexos. 

Prospecto ou Prospecto 
Preliminar  

Este Prospecto Preliminar da Oferta Pública de Distribuição 
Secundária de Certificados de Depósito de Ações 
Representativos de Ações de Emissão da Aura Minerals Inc., 
que incorpora por referência o Formulário de Referência e 
seus anexos. 

Prospectos O Prospecto Definitivo e este Prospecto Preliminar, 
considerados em conjunto. 

Real, real, reais ou R$ Moeda oficial corrente no Brasil. 
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LF Ruffer LF Ruffer Investment Funds – LF Ruffer Gold Fund. 

XP XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. 
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DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES CADASTRAIS DA COMPANHIA 

Identificação Aura Minerals Inc., uma BVI Business Company registrada sob 
as leis das Ilhas Virgens Britânicas sob o n.º 1932701, inscrita 
no CNPJ/ME sob o nº 07.857.093/0001-14. 

Registro na CVM Registro de emissor estrangeiro perante a CVM, categoria A, 
sob o n.º 8018-7. 

Registered office Craigmuir Chambers, P.O. Box 71, Road Town, Tortola, Ilhas 
Virgens Britânicas. 

Diretoria de Relações  
com Investidores 

A Companhia não possui uma Diretoria de Relações com 
Investidores, mas suas funções são exercidas pelo 
Representante Legal no Brasil. 

Representante Legal no Brasil O representante legal da Companhia no Brasil, para os fins da 
Instrução CVM 480, é o Sr. Gabriel Lima Catalani, que pode 
ser contatado por meio do telefone +55 (11) 2164-7340 e 
endereço de correio eletrônico ri@auraminerals.com, ou na 
Rua Funchal, n.º 411, CEP 04551-060, São Paulo - SP. 

Instituição Custodiante Citibank, Canada, instituição financeira contratada para manter 
em custódia as Ações representadas pelos BDRs. 

Instituição Depositária Itaú Unibanco S.A., instituição financeira contratada para 
emissão e escrituração dos BDRs. 

Auditores Independentes PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes, auditores 
independentes registrados na CVM, que emitiram relatórios de 
revisão especial sobre as demonstrações financeiras anuais e 
trimestrais da Companhia, que foram auditadas e revisadas 
pela PricewaterhouseCoopers LLP, auditores independentes 
estrangeiros da Companhia. 

Títulos e Valores Mobiliários 
Emitidos 

Os BDRs são atualmente negociados no segmento tradicional 
de negociação de valores mobiliários da B3 sob o código 
“AURA32”, somente entre investidores qualificados (conforme 
definido no artigo 9º-B da Instrução da CVM n.º 539, de 
13 de novembro de 2013, conforme alterada). Mediante o 
registro da Oferta pela CVM e a aprovação da conversão do 
atual programa de BDRs patrocinado nível II para programa de 
BDRs patrocinado nível III pela CVM, a partir do dia útil 
subsequente à data de divulgação do Anúncio de Início, os 
BDRs (incluindo os BDRs objeto da Oferta) serão negociados 
no segmento tradicional de negociação de valores mobiliários 
da B3 sob o código “AURA33”, entre todos os tipos de 
investidores. Tendo em vista que a Companhia é uma 
companhia estrangeira, não há um segmento especial de 
listagem para os BDRs na B3. 

As Ações são negociadas na Bolsa de Valores de Toronto sob 
o símbolo “ORA”. 
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Programa de BDRs O programa de BDRs patrocinado nível II foi previamente 
submetido à CVM e registrado em 23 de junho de 2020, sob o 
nº CVM/SRE/BDR/2020/001. A Companhia solicitou à CVM em 
27 de agosto de 2020 a conversão do programa de BDRs 
patrocinado nível II para programa de BDRs patrocinado 
nível III.  

Website http://auraminerals.com/ 

As informações constantes no website da Companhia não são 
parte integrante deste Prospecto e não estão a ele 
incorporadas por referência. 
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DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES INCORPORADOS AO PROSPECTO POR REFERÊNCIA 

As informações constantes do Formulário de Referência da Companhia, suas demonstrações 
financeiras consolidadas relativas aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2019, 
2018 e 2017, suas demonstrações financeiras intermediárias condensadas relativas ao período de 
três e seis meses findo em 30 de junho 2020, bem como as respectivas notas explicativas, são 
parte integrante deste Prospecto, sendo nele incorporadas por referência. Exceto por esses 
documentos, nenhum outro documento ou informação disponível no website da CVM ou no website 
da Companhia é incorporado a este Prospecto por referência. 

Os documentos listados acima podem ser obtidos nos endereços indicados abaixo: 

Formulário de Referência 

• Companhia: http://auraminerals.com/investidores/ (neste website, clicar em “Mais Documentos 
Regulatórios CVM”, e, em seguida, na categoria “Formulário de Referência”, consultar o 
arquivo mais recente). 

• CVM: www.cvm.gov.br (neste website, no campo “Informações de Regulados”, selecionar 
“Companhias” e em seguida clicar em “Consulta a Informações de Companhias”. Nesta página 
selecionar “Informações Periódicas e Eventuais da Companhia” e, em seguida, digitar no 
campo “Aura Minerals” e, na sequência, selecionar “Aura Minerals Inc”. Ato contínuo, 
selecionar “Formulário de Referência” e, posteriormente, clicar em “Download” ou “Consulta” 
da versão mais recente disponível). 

• B3: www.b3.com.br (neste website acessar, na página inicial, “Empresas Listadas” e digitar 
“Aura Minerals” no campo disponível. Em seguida acessar “Aura Minerals Inc” e, 
posteriormente, selecionar o campo “Relatórios Estruturados”. Em seguida, no campo 
“Formulário de Referência”, clicar na versão mais recente disponível). 

Demonstrações Financeiras e ITR 

• Companhia: http://auraminerals.com/investidores/ (neste website, clicar em “Mais Documentos 
Regulatórios CVM”, e, em seguida, selecionar o ano (i) “2020”, “2019” ou “2018” e, na 
categoria “Demonstrações Financeiras”, consultar o arquivo mais recente; ou (ii) “2020” e, na 
categoria “Informações Financeiras Trimestrais”, clicar no arquivo “ITR 2º Trimestre”). 

• CVM: www.cvm.gov.br (neste website, no campo “Informações de Regulados”, selecionar 
“Companhias” e em seguida clicar em “Consulta a Informações de Companhias”. Nesta página 
selecionar “Informações Periódicas e Eventuais da Companhia” e, em seguida, digitar no 
campo “Aura Minerals” e, na sequência, selecionar “Aura Minerals Inc”. Ato contínuo, 
selecionar (i) “Dados Econômico-Financeiros” e, posteriormente, selecionar a demonstração 
financeira a ser consultada e clicar em “Download” ou “Consulta” e/ou (ii) “DFP” ou “ITR” e, 
posteriormente, selecionar a demonstração financeira a ser consultada e clicar “Download” ou 
“Consulta”). 

• B3: www.b3.com.br (neste website acessar, na página inicial, “Empresas Listadas” e digitar 
“Aura Minerals” no campo disponível. Em seguida acessar “Aura Minerals Inc” e, 
posteriormente, no campo “Relatórios Estruturados”, selecionar as Demonstrações Financeiras 
Padronizadas do exercício social encerrado mais recente ou clicar em “Histórico” para acessar 
as Demonstrações Financeiras Padronizadas dos anos anteriores). 
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Pandemia do COVID-19 (novo coronavírus) 

Conforme descrito no Formulário de Referência da Companhia, os negócios, operações e 
condições financeiras da Companhia podem ser material e adversamente afetados pela 
disseminação de epidemias, pandemias ou outras crises de saúde pública, incluindo o novo 
coronavírus (COVID-19). 

A Companhia permanece comprometida com seus valores mais importantes, os quais, sob o 
conceito de Mineração 360, incluem seu compromisso de agir com responsabilidade, construir 
relacionamentos respeitosos e sustentáveis com as comunidades em que opera e manter os mais 
altos padrões de segurança para seus funcionários. Até o presente momento, e ao longo da 
pandemia, a Companhia adotou uma ampla gama de medidas não apenas para ajudar a reduzir a 
disseminação do COVID-19, mas também para contribuir ativamente para melhorar as condições 
das comunidades onde opera. 

De uma perspectiva operacional, a pandemia causou interrupções parciais entre março e maio em 
suas operações em San Andres e Aranzazu, conforme detalhado abaixo. A interrupção da 
produção em San Andrés, particularmente, teve impacto material nos resultados da Companhia no 
primeiro semestre de 2020.  

Ainda assim, de um ponto de vista operacional, a Companhia encontra-se em uma posição 
estruturalmente mais robusta quando comparada ao mesmo período do ano anterior. Isto é 
evidenciado ao comparar os resultados operacionais reportados no primeiro semestre de 2020 em 
comparação ao mesmo período do ano anterior.  

A Companhia acredita que, até o momento, a crise do COVID-19 traz potencialmente mais 
impactos positivos do que negativos para suas operações. Do lado positivo, pode-se destacar: 
(i) valorização preço do ouro; (ii) desvalorizações do Real e do peso mexicano contra o dólar 
americano; (iii) redução dos custos com diesel e energia; (iv) melhora do custo para se tomar 
dívida, com redução das taxas de juros; e (v) cenário competitivo mais benigno para aquisição ou 
aluguel de máquinas e equipamentos. Já em relação aos impactos negativos, a Companhia 
observa: (a) potenciais restrições operacionais relacionadas a políticas públicas de distanciamento 
social; e (b) potenciais impactos logísticos de curto prazo, também relacionados a disfunções 
causadas pelo COVID-19. 

As operações de mineração no Complexo San Andres foram interrompidas em 16 de março de 
2020 seguindo decreto do governo hondurenho em resposta à pandemia. Neste contexto, a 
Companhia reduziu sua força de trabalho ao mínimo necessário para manter condições de 
segurança e meio ambiente das operações e demais atividades essenciais. O governo hondurenho 
estendeu o decreto anteriormente promulgado até 24 de maio de 2020 até que, em 26 de maio de 
2020, a Companhia obteve autorização para retomar integralmente as operações em referida 
unidade de negócio. 
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O impacto da suspensão teve efeito material no desempenho da Companhia. No segundo trimestre 
de 2020 houve uma redução de 38% na produção de ouro em San Andrés em relação ao trimestre 
anterior e 29% em relação ao mesmo período de 2019 devido à interrupção da produção na maior 
parte do segundo trimestre de 2020. A produção no segundo trimestre de 2020 teve uma média de 
apenas 2.945 Onças, enquanto no primeiro trimestre de 2020 foi registrada produção média de 
4.788 Onças. Apesar dos desafios operacionais, a Companhia continuou e continua a apoiar a 
comunidade local, tendo doado alimentos para famílias, remédios e suprimentos médicos para 
centros de saúde locais, equipamentos de biossegurança para postos de controle de saúde e 
outras doações de equipamentos de proteção individual para a força policial nacional, repórteres 
locais e asilos, entre outros. A Companhia também implementou uma série de medidas para 
garantir condições seguras para seus trabalhadores e restringiu o acesso de indivíduos 
classificados em grupo de alto risco. Além disso, implementou questionários de saúde e medição 
de temperatura, quarentena obrigatória para indivíduos classificados em grupo de alto risco e o 
desenvolvimento de um de software de rastreamento que fornecerá informações confiáveis sobre 
as interações entre os funcionários do mina, chamado “Aura Tracker”. 

Em 31 de março de 2020, o governo mexicano emitiu um decreto exigindo a suspensão de todas 
as atividades não essenciais nos setores público e privado até 30 de abril de 2020, que teve sua 
primeira prorrogação até 30 de maio de 2020. No entanto, em 12 de maio de 2020, as atividades 
de mineração foram consideradas essenciais pelo governo mexicano e, em 27 de maio de 2020, a 
Companhia obteve autorização para retomada integral das atividades no Complexo Aranzazu.  

Durante o período em que a Companhia esteve sujeita ao decreto, o mesmo permitia que as 
empresas mantivessem atividades críticas que, se interrompidas, poderiam resultar em danos 
potencialmente irreversíveis que possam colocar em risco sua retomada. Dessa forma, a 
Companhia suspendeu todas as operações não essenciais no Complexo Aranzazu durante aquele 
período, mantendo apenas as atividades críticas necessárias para impedir que riscos de segurança 
e/ou ambientais se materializem e/ou que possam ocorrer danos potencialmente irreversíveis que 
possam impedir a continuidade de nossas operações. 

Apesar dessas restrições operacionais, não houve um impacto material no desempenho 
operacional ou financeiro da mina até o momento devido ao estoque que a unidade havia 
acumulado no local.  

Além de implementar todas as medidas exigidas pelo decreto governamental, a Companhia 
também ajudou a implementar medidas junto às autoridades municipais de Concepcion del Oro, 
como um posto de triagem para todos que entram na cidade, além de contratar força de trabalho 
local para produzir máscaras faciais adicionais para atividades essenciais. Além disso, a 
Companhia está ajudando em outras iniciativas projetadas para apoiar a comunidade neste 
momento difícil, inclusive fornecendo refeições, veículos de transporte, implementando 
questionários de saúde, facilitando medições de temperatura e o uso de pontos de triagem, 
contratando pessoal médico adicional e fornecendo kits de teste para o COVID-19. Finalmente, a 
Companhia está testando periodicamente todos os empregados, incluindo todos os contratados, a 
fim de reduzir qualquer risco no local da mina. 

Não houve interrupções na mina de Ernesto/Pau-a-Pique, pois as autoridades governamentais 
consideraram a mineração uma indústria essencial no Brasil.  

Adicionalmente, a Companhia implementou uma série de iniciativas para reduzir riscos entre seus 
funcionários na mina, incluindo: a implementação do “Aura Tracker” (software de rastreamento 
sobre as interações entre os funcionários do mina); redução de sua força de trabalho no local em 
20% e permitindo que esse pessoal trabalhe em casa; aumento do número de ônibus 
transportando funcionários para permitir uma redução de 50% nos assentos; aquisição de kits de 
teste para o COVID-19 e exigência de uso de máscaras dentro das dependências da Companhia. 
Além disso, a Companhia estendeu seu trabalho com as comunidades locais e doou máscaras e 
luvas para a força policial e ao centro de detenção local, além de comprar máscaras de projetos 
locais que também foram doados e distribuídos a famílias carentes, entre outras iniciativas. 
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Até o momento, as atividades de exploração nos Projetos Almas e Matupa da Companhia não 
sofreram interrupções materiais como resultado da pandemia, e a Companhia continua, com uma 
equipe otimizada, realizando trabalhos de exploração nessas propriedades, cumprindo todas as 
regulamentações aplicáveis e tomando todas as medidas necessárias para garantir um ambiente 
de trabalho seguro para funcionários e contratados. 

Com relação à mina do Projeto Gold Road, nos Estados Unidos, a Companhia promoveu o 
distanciamento social e implementou uma política de trabalho remoto (home office) para aqueles 
que podem realizar seus trabalhos de forma remota. Além disso, a Companhia intensificou serviços 
de limpeza, implementou a utilização de máscaras em todas as reuniões presenciais, e 
implementou medidas para impedir que indivíduos de alto risco entrem no local.  

Embora os desafios operacionais decorrentes da pandemia tenham impactado negativamente os 
fluxos de caixa, a sólida estrutura de capital da Companhia e o relacionamento com instituições 
financeiras nas diferentes jurisdições em que opera permitiram à Companhia manter forte liquidez 
ao longo da pandemia. 

O valor em caixa e equivalentes em caixa alcançou R$144,5 milhões (US$26,4 milhões) em 30 de 
junho de 2020, uma diminuição de 8% em Reais (redução de 32,4% em dólares americanos) em 
relação a 31 de dezembro de 2019, quando encerrou em R$156,7 milhões (US$38,9 milhões) 
mantendo os compromissos assumidos com seus fornecedores e sem a necessidade de 
renegociar ou reestruturar linhas de empréstimos até o momento. As principais fontes do caixa ao 
longo do período de seis meses encerrado em 30 de junho de 2020 foram o caixa líquido gerado 
pelas atividades operacionais e captação de empréstimos, enquanto os principais usos foram 
aquisição de ativo imobilizado, pagamento de dividendos e pagamento de empréstimos de curto 
prazo. Adicionalmente, em março de 2020, a Mineração Apoena S.A. contratou um empréstimo 
junto ao Banco Itaú no valor de R$41,6 milhões, com garantia corporativa da Companhia, taxa de 
juros anual de 7% e com vencimento em março de 2023. Adicionalmente, a Companhia realizou 
em julho de 2020, oferta pública primária e secundária inicial com esforços restritos de colocação 
de recibos de depósito brasileiros (“BDR”), com cada BDR representando uma ação da 
Companhia, recebendo, entre os meses de julho e agosto de 2020, o valor bruto de R$55,3 
milhões. 

A Companhia acredita que o reforço de liquidez permite que ela não somente enfrente os desafios 
impostos pelo COVID-19, mas também permite que a Companhia mantenha seus planos de 
investimentos sem a necessidade de postergações. 

Adicionalmente e ainda que o nível de alavancagem da Companhia seja baixo, a Companhia 
mantém discussões com instituições financeiras nas diferentes jurisdições onde está presente e 
possui a expectativa de obter novas linhas e/ou limites de credito nos próximos meses, permitindo 
uma maior tranquilidade no desenvolvimento de seus projetos frente ao atual cenário, ainda que as 
perspectivas de margens consolidadas tenham melhorado como resultado do desempenho 
operacional e do aumento no preço do ouro e desvalorização cambial no Brasil e México. 

O custo dos produtos vendidos em questão contém os valores associados diretamente à produção 
dos minérios produzidos pela Companhia em seus Complexos de Aranzazu, San Andrés e EPP. 
Esses custos estão associados a empreiteiros, salários, depreciação e amortização das 
maquinarias de exploração, entre outros. À medida que a produção é maior, os custos variáveis da 
operação devem aumentar, acompanhando esse aumento de produção. O mesmo efeito deve 
ocorrer caso a produção diminua. 

O custo dos produtos vendidos no período de três e seis meses encerrado em 30 de junho de 2020 
foi de R$231,0 milhões e R$417,8 milhões (US$42,9 milhões e US$84,9 milhões), um aumento 
(redução) de 29% e 34% respectivamente em reais ((6%) e 5% em dólares americanos) ante os 
montantes de R$178,7 milhões e R$311,4 milhões (US$45,6 milhões e US$80,7 milhões) 
registrados respectivamente no mesmo período de 2019. Essa variação é explicada principalmente 
pelo aumento da produção registrado em relação ao mesmo período de 2019.  
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Na data deste Prospecto, não há informações adicionais disponíveis àquelas apresentadas nos 
itens 4.1 e 10 do Formulário de Referência da Companhia, incorporado por referência a este 
Prospecto para que a administração da Companhia possa realizar uma avaliação a respeito do 
impacto do surto do COVID-19 em seus negócios. Na data deste Prospecto, não é possível 
assegurar se, futuramente, tal avaliação será prejudicada, nem a extensão de tais prejuízos, 
tampouco é possível assegurar que não haverá impactos materiais nos negócios, condição 
financeira, resultados operacionais, liquidez e fluxo de caixa da Companhia. 

OS INVESTIDORES DEVEM LER A SEÇÃO “FATORES DE RISCO RELACIONADOS À 
OFERTA, ÀS AÇÕES E AOS BDRS” DESTE PROSPECTO E, TAMBÉM, O ITEM “4. FATORES 
DE RISCO” DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA COMPANHIA, PARA CIÊNCIA DE 
CERTOS FATORES DE RISCO QUE DEVEM SER CONSIDERADOS EM RELAÇÃO À 
AQUISIÇÃO DOS BDRS ANTES DA TOMADA DE QUALQUER DECISÃO DE INVESTIMENTO. 
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CONSIDERAÇÕES SOBRE ESTIMATIVAS E DECLARAÇÕES ACERCA DO FUTURO 

Este Prospecto inclui estimativas e declarações futuras, principalmente, nas seções 
“Fatores de Risco Relacionados à Oferta, às Ações e aos BDRs”, e nos itens “4. Fatores de 
Risco”, “7. Atividades do Emissor” e “10. Comentários dos Diretores” do Formulário de 
Referência incorporado por referência a este Prospecto.  

Essas considerações sobre estimativas e declarações futuras se basearam, principalmente, nas 
expectativas atuais da Companhia sobre eventos futuros e tendências financeiras que afetam seu 
setor de atuação, sua participação de mercado, sua reputação, seus negócios, sua situação 
financeira, o resultado das suas operações, suas margens e/ou seu fluxo de caixa. Embora a 
Companhia acredite que essas estimativas e declarações futuras sejam baseadas em premissas 
razoáveis, elas estão sujeitas a diversos riscos e incertezas e foram efetuadas somente com base 
nas informações de que dispomos atualmente, e, portanto, não constituem garantias de resultados.  

Além de outros itens discutidos em outras seções deste Prospecto, há uma série de fatores que 
podem fazer com que as estimativas e declarações não ocorram. Tais riscos e incertezas incluem, 
entre outras situações, as seguintes:  

• intervenções governamentais, resultando em alteração na economia, tributos, tarifas, ambiente 
regulatório ou regulamentação ambiental no Brasil e nos demais países onde estão localizados 
os ativos da Companhia; 

• instabilidade política, social e econômica no Brasil e em outros países onde operamos; 

• epidemias de saúde, pandemias e surtos similares, incluindo a pandemia do coronavírus 
(COVID-19) e medidas tomadas em resposta à pandemia; 

• o esgotamento e a exaustão de minas e recursos de reservas minerais; 

• reservas minerais recuperáveis inferiores àquelas estimadas; 

• a impossibilidade de conversão de recursos geológicos em reservas minerais; 

• variações nos níveis de minério e outras características que afetem as operações de 
mineração, tais como esmagamento, moagem e fusão e a recuperação mineral; 

• perdas financeiras decorrentes de multas ou de danos à imagem por conta de questões 
socioambientais relacionadas ao negócio de exploração mineral da Companhia; 

• alterações nas condições gerais da economia, incluindo, exemplificativamente, inflação, taxas 
de juros, câmbio, nível de emprego, crescimento populacional e confiança do consumidor; 

• impossibilidade ou dificuldade de viabilização e implantação de novos projetos de 
desenvolvimento, fabricação e posterior comercialização de produtos; 

• atrasos, excesso ou aumento de custos não previstos na implantação ou execução dos 
projetos da Companhia; 

• aumento de custos, incluindo, mas não se limitando aos custos: (i) de operação e manutenção; 
(ii) encargos regulatórios e ambientais; e (iii) contribuições, taxas e impostos; 

• a capacidade da Companhia de obter, manter e renovar as autorizações e licenças 
governamentais aplicáveis, inclusive ambientais que viabilizem os projetos da Companhia; 

• fatores negativos ou tendências que podem afetar os negócios, participação no mercado, 
condição financeira, liquidez ou resultados das operações da Companhia; 
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• o nível de capitalização e endividamento da Companhia e sua capacidade de contratar novos 
financiamentos e executar o seu plano de expansão; e 

• fatores de risco discutidos na seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta, às Ações e aos 
BDRs”, a partir da páginas 60 deste Prospecto, bem como na seção “4. Fatores de Risco” do 
Formulário de Referência, incorporado por referência a este Prospecto. 

A lista de fatores de risco não é exaustiva e outros riscos e incertezas podem causar resultados 
que podem vir a ser substancialmente diferentes daqueles contidos nas estimativas e perspectivas 
sobre o futuro. Além disso, à luz dos riscos acima mencionados, os eventos descritos nas 
disposições prospectivas contidas neste Prospecto poderão não ocorrer. Muitos desses riscos 
estão além da capacidade de controle e previsão da Companhia. Todas as disposições 
prospectivas atribuíveis à Companhia ou às pessoas que a representam devem ser interpretadas 
em sua totalidade conforme as qualificações descritas ao longo deste Prospecto. As palavras 
“acredita”, “pode”, “poderá”, “estima”, “continua”, “antecipa”, “pretende”, “espera” e palavras 
similares têm por objetivo identificar estimativas e perspectivas para o futuro. Tais estimativas 
referem-se apenas à data em que foram expressas, de forma que a Companhia não pode 
assegurar que atualizará ou revisará quaisquer dessas estimativas em razão da disponibilização de 
novas informações, eventos futuros ou de quaisquer outros fatores. Estas estimativas envolvem 
riscos e incertezas e não representam qualquer garantia de um desempenho futuro, sendo que os 
reais resultados ou desenvolvimentos podem ser substancialmente diferentes das expectativas 
descritas nas estimativas e declarações futuras constantes neste Prospecto e no Formulário de 
Referência. 

Declarações prospectivas envolvem riscos, incertezas e premissas, pois se referem a eventos 
futuros e, portanto, dependem de circunstâncias que podem ou não ocorrer. As condições da 
situação financeira futura da Companhia e de seus resultados operacionais futuros, sua 
participação e posição competitiva no mercado poderão apresentar diferenças significativas se 
comparados àquelas expressas ou sugeridas nas referidas declarações prospectivas. Muitos dos 
fatores que determinarão esses resultados e valores estão além da capacidade de controle ou 
previsão da Companhia. Em vista dos riscos e incertezas envolvidos, nenhuma decisão de 
investimento deve ser tomada somente baseada nas estimativas e declarações futuras contidas 
neste Prospecto e no Formulário de Referência.  

O INVESTIDOR DEVE ESTAR CIENTE DE QUE OS FATORES MENCIONADOS ACIMA, ALÉM 
DE OUTROS DISCUTIDOS NESTE PROSPECTO E NO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA, 
PODERÃO AFETAR OS RESULTADOS FUTUROS DA COMPANHIA E PODERÃO LEVAR A 
RESULTADOS DIFERENTES DAQUELES CONTIDOS, EXPRESSA OU IMPLICITAMENTE, NAS 
DECLARAÇÕES E ESTIMATIVAS NESTE PROSPECTO. TAIS ESTIMATIVAS REFEREM-SE 
APENAS À DATA EM QUE FORAM EXPRESSAS, SENDO QUE A COMPANHIA, OS 
ACIONISTAS VENDEDORES E O COORDENADOR DA OFERTA NÃO ASSUMEM A 
OBRIGAÇÃO DE ATUALIZAR PUBLICAMENTE OU REVISAR QUAISQUER DESSAS 
ESTIMATIVAS E DECLARAÇÕES FUTURAS EM RAZÃO DA DISPONIBILIZAÇÃO DE NOVA 
INFORMAÇÃO, OCORRÊNCIA DE EVENTOS FUTUROS OU DE QUALQUER OUTRA FORMA. 
MUITOS DOS FATORES QUE DETERMINARÃO ESSES RESULTADOS E VALORES ESTÃO 
ALÉM DA CAPACIDADE DE CONTROLE OU PREVISÃO DA COMPANHIA. 

Adicionalmente, os números incluídos neste Prospecto e no Formulário de Referência podem ter 
sido, em alguns casos, arredondados para números inteiros. 
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SUMÁRIO DA OFERTA 

O presente sumário não contém todas as informações que o potencial investidor deve considerar 
antes de investir nos BDRs. O potencial investidor deve ler cuidadosa e atentamente todo este 
Prospecto, principalmente as informações contidas na seção “Fatores de Risco Relacionados à 
Oferta, às Ações da Companhia e aos BDRs” na página 60 deste Prospecto e na seção “4. Fatores 
de Risco” do Formulário de Referência, e nas demonstrações contábeis e respectivas notas 
explicativas, anexas a este Prospecto, para melhor compreensão das atividades da Companhia e 
da Oferta, antes de tomar a decisão de investir nos BDRs. 

Acionistas Vendedores Arias Resource Capital Fund L.P., Arias Resource Capital 
Fund II (Mexico) L.P., Arias Resource Capital Fund II L.P e LF 
Ruffer Investment Funds – LF Ruffer Gold Fund, quando 
referidos em conjunto. 

Anúncio de Encerramento O Anúncio de Encerramento da Oferta Pública de Distribuição 
Secundária de Certificados de Depósito de Ações 
Representativos de Ações de Emissão da Aura Minerals Inc., 
informando acerca do resultado final da Oferta, nos termos do 
artigo 29 da Instrução CVM 400, nos endereços indicados na 
seção “Disponibilização de Avisos e Anúncios da Oferta” na 
página 58 deste Prospecto.  

Anúncio de Início O Anúncio de Início da Oferta Pública de Distribuição 
Secundária de Certificados de Depósito de Ações 
Representativos de Ações de Emissão da Aura Minerals Inc., 
informando acerca do início do Período de Colocação, nos 
termos do artigo 52 da Instrução CVM 400, nos endereços 
indicados na seção “Disponibilização de Avisos e Anúncios da 
Oferta” na página 58 deste Prospecto. 

Anúncio de Retificação Anúncio comunicando a eventual suspensão, cancelamento, 
revogação ou modificação da Oferta, ou ainda quando for 
verificada divergência relevante entre as informações 
constantes neste Prospecto Preliminar e no Prospecto 
Definitivo, que altere substancialmente o risco assumido pelo 
Investidor Não Institucional e pelo Investidor Institucional 
quando da sua decisão de investimento, a ser disponibilizado 
pela Companhia, pelo Coordenador da Oferta, nos termos dos 
artigos 20 e 27 da Instrução CVM 400, nos endereços 
indicados na seção “Disponibilização de Avisos e Anúncios da 
Oferta” na página 58 deste Prospecto. 

Aprovações Societárias É obrigatória a aprovação, pelo sócio-geral de cada um dos 
Acionistas Vendedores Arias, de uma deliberação para cada 
Acionista Vendedor Arias que aprove a celebração e o 
cumprimento das obrigações previstas no Contrato de 
Colocação, incluindo a Oferta dos BDRs por cada Acionista 
Vendedor Arias no contexto da Oferta pelo Preço por BDR. 
Exceto conforme estabelecido acima, os Acionistas Vendedores 
não são obrigados a obter quaisquer aprovações societárias em 
relação à Oferta. 
 
Não há necessidade de aprovações societárias pelo LF Ruffer 
para a realização da Oferta. 
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A conversão do programa de BDRs patrocinado nível II para 
programa de BDRs patrocinado nível III pela CVM e a 
cooperação com a Oferta foram aprovadas em reunião do 
conselho de administração da Companhia, realizada em 24 de 
agosto de 2020. 

Atividade de Estabilização Não haverá procedimento de estabilização do preço dos 
BDRs no âmbito da Oferta e, consequentemente, o preço 
dos BDRs no mercado secundário da B3 poderá flutuar 
significativamente após a Oferta. Para mais informações, 
leia a seção “Informações Relativas à Oferta – Estabilização 
do Preço dos BDRs”, na página 33 deste Prospecto.  

Aviso ao Mercado Aviso ao Mercado da Oferta Pública de Distribuição 
Secundária de Certificados de Depósito de Ações 
Representativos de Ações de Emissão da Aura Minerals Inc. 
disponibilizado em 9 de outubro de 2020 e a ser novamente 
disponibilizado em 19 de outubro de 2020, informando acerca 
de determinados termos e condições da Oferta, incluindo os 
relacionados ao recebimento de Pedidos de Reserva, 
conforme o caso, nos termos do artigo 53 da Instrução 
CVM 400, nos endereços indicados na seção “Disponibilização 
de Avisos e Anúncios da Oferta” na página 58 deste 
Prospecto.  

BDRs Adicionais Nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, 
até a data da divulgação do Anúncio de Início, a quantidade 
de BDRs da Oferta Base poderá, a critério dos Acionistas 
Vendedores, em comum acordo com o Coordenador da 
Oferta, ser acrescida em até 20%, ou seja, em até 700.000 
BDRs, a serem alocados pelos Acionistas Vendedores, na 
mesma proporção dos BDRs da Oferta Base alienados por 
cada Acionista Vendedor /na proporção indicada na seção 
“Informações sobre a Oferta – Quantidade, Montante e 
Recursos Líquidos”, na página 30 deste Prospecto Preliminar, 
conforme indicada neste Prospecto, e nas mesmas condições 
e no mesmo preço dos BDRs da Oferta Base. 

BDRs da Oferta Base BDRs da Oferta, sem considerar os BDRs Adicionais 

Ações em Circulação no 
Mercado após a Oferta  
(Free Float) 

Antes da realização da Oferta, 47,52% das Ações estão em 
circulação no mercado. Após a realização da Oferta, estima-se 
que um montante de até 33.796.455 Ações, representativas 
de, aproximadamente, 47,52% do seu capital social, estarão 
em circulação no mercado, como ações ou na forma de BDRs. 
Considerando a colocação dos BDRs Adicionais, estima-se 
que um montante de até 33.796.455 Ações, representativas 
de, aproximadamente, 47,52% do seu capital social, estarão 
em circulação no mercado, como ações ou na forma de BDRs. 
Para mais informações, ver seção “Informações sobre a Oferta 
– Composição do Capital Social da Companhia” na página 28 
deste Prospecto.  
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Capital Social Na data deste Prospecto, o capital social da Companhia é de 
US$624.607 mil, totalmente subscrito e integralizado, 
representado por 70.742.460 ações, nominativas, escriturais e 
sem valor nominal.  

Para informações adicionais sobre o Capital Social da 
Companhia após a Oferta favor consultar as Informações 
sobre a “Oferta – Composição do Capital Social”, a partir 
da página 28 deste Prospecto. 

Contrato de Colocação Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição, com 
Garantia Firme de Liquidação de Certificados de Depósito de 
Ações Representativos de Ações de Emissão da Aura 
Minerals Inc., a ser celebrado pela Companhia, pelos 
Acionistas Vendedores, pelo Coordenador da Oferta e pela 
B3, na qualidade de interveniente anuente. 

Contrato de Colocação 
Internacional 

Contrato a ser celebrado entre o Coordenador da Oferta e o 
Coordenador Internacional, a fim de regular os esforços de 
colocação das Ações pelo Coordenador Internacional no mercado 
secundário no Canadá. 

Contrato de Custódia Custody Agreement, contrato celebrado entre a Instituição 
Depositária e a Instituição Custodiante a fim de regular os 
serviços de custódia das Ações a serem prestados pela 
Instituição Custodiante. 

Contrato de Depósito Contrato de Prestação de Serviços de Emissão e Escrituração 
de BDRs, celebrado entre a Companhia e a Instituição 
Depositária a fim de regular a emissão dos BDRs 
representativos das Ações pela Instituição Depositária, 
conforme aditado.  

Coordenador Internacional Canaccord Genuity Corp. 

Coordenador da Oferta A XP.  

Cronograma Estimado  
da Oferta 

Ver a seção “Informações sobre a Oferta – Cronograma 
Estimado da Oferta” na página 34 deste Prospecto. 

Data de Liquidação Data de liquidação física e financeira dos BDRs, que deverá 
ser realizada até o último dia do Período de Colocação com a 
entrega dos BDRs aos respectivos investidores. 

Destinação dos Recursos A Companhia não receberá quaisquer recursos em 
decorrência da Oferta, sendo que os Acionistas Vendedores 
receberão todos os recursos líquidos dela resultantes. Para 
mais informações, ver seção “Destinação dos Recursos”, na 
página 78 deste Prospecto. 



 

17 

Fatores de Risco Para uma descrição de certos fatores de risco relacionados 
à aquisição dos BDRs que devem ser considerados na 
tomada da decisão de investimento, os investidores devem 
ler a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta, às 
Ações aos BDRs”, a partir da página 60 deste Prospecto, 
bem como os Fatores de Risco descritos no item “4. Fatores 
de Risco” do Formulário de Referência incorporado por 
referência a este Prospecto, para ciência dos riscos que 
devem ser considerados antes de investir nos BDRs. 

Garantia Firme de Liquidação A garantia firme de liquidação a ser prestada pelo 
Coordenador da Oferta consiste na obrigação de liquidação ao 
Preço por BDR e na Data de Liquidação, da totalidade dos 
BDRs (considerando os BDRs Adicionais, se houver) que, 
uma vez adquiridos por investidores no mercado, não forem 
liquidados por tais investidores, nos termos do Contrato de 
Colocação. Tal garantia firme de liquidação é vinculante a 
partir do momento em que, cumulativamente, for concluído o 
Procedimento de Bookbuilding, assinado o Contrato de 
Colocação e o Contrato de Colocação Internacional e 
cumpridas as condições neles previstas, concedido o registro 
da Oferta pela CVM, divulgado o Anúncio de Início e 
disponibilizado o Prospecto Definitivo. 

Caso os BDRs efetivamente adquiridos (considerando os 
BDRs Adicionais, se houver) por investidores não sejam 
totalmente liquidados por esses até a Data de Liquidação, o 
Coordenador da Oferta liquidará na Data de Liquidação, a 
totalidade do saldo resultante da diferença entre (i) o número 
de BDRs objeto da Garantia Firme de Liquidação, multiplicado 
pelo Preço por BDR; e (ii) o número de BDRs (considerando 
os BDRs Adicionais, se houver) efetivamente colocados e 
liquidados por investidores no mercado, multiplicado pelo 
Preço por BDR.  

Para os fins do disposto no item 5 do Anexo VI da 
Instrução CVM 400, em caso de exercício da Garantia 
Firme de Liquidação, caso o Coordenador da Oferta, por si 
ou por suas afiliadas, nos termos do Contrato de 
Colocação, tenha interesse em revender tais BDRs antes 
da divulgação do Anúncio de Encerramento, o preço de 
revenda desses BDRs será o preço de mercado dos 
demais BDRs, limitado ao Preço por BDR. 
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Inadequação da Oferta O investimento nos BDRs representa um investimento de 
risco, pois é um investimento em renda variável e, assim, os 
investidores que pretendam investir nos BDRs estão sujeitos a 
perdas patrimoniais e riscos, inclusive aqueles relacionados 
aos BDRs, a Companhia, ao setor em que atua, aos seus 
acionistas e ao ambiente macroeconômico do Brasil e 
internacional, descritos neste Prospecto e no Formulário de 
Referência, e que devem ser cuidadosamente considerados 
antes da tomada de decisão de investimento. O investimento 
em BDRs não é, portanto, adequado a investidores avessos 
aos riscos relacionados à volatilidade do mercado de capitais. 
Ainda assim, não há qualquer classe ou categoria de 
investidor que esteja proibida por lei de adquirir BDRs ou com 
relação à qual o investimento em Ações seria, no 
entendimento da Companhia, dos Acionistas Vendedores e do 
Coordenador da Oferta, inadequado. 

Informações Adicionais O pedido de registro da Oferta foi protocolado perante a CVM 
em 27 de agosto de 2020, estando a presente Oferta sujeita a 
prévia aprovação e registro da CVM.  

É recomendada a todos os investidores a leitura deste 
Prospecto e do Formulário de Referência antes da tomada de 
qualquer decisão de investimento.  

Os investidores que desejarem obter exemplar deste 
Prospecto e do Formulário de Referência ou informações 
adicionais sobre a Oferta ou, ainda, a realização de reserva de 
BDRs, deverão dirigir-se, a partir da data de disponibilização 
do Aviso ao Mercado, aos endereços e páginas da rede 
mundial da Companhia, das Instituições Participantes da 
Oferta e/ou da CVM.  

Mais informações sobre a Oferta poderão ser obtidas junto às 
Instituições Participantes da Oferta, nos endereços indicados 
na seção “Informações Adicionais” na página 74 deste 
Prospecto.  

Instituições Consorciadas Determinadas instituições consorciadas autorizadas a operar 
no mercado de capitais brasileiro, credenciadas perante a B3, 
convidadas a participar da Oferta, exclusivamente, para 
efetuar esforços de colocação dos BDRs junto a Investidores 
Não Institucionais. 

Instituição Custodiante Citibank Canada, instituição financeira contratada para manter 
em custódia as ações de emissão da Companhia que serão 
representadas pelos BDRs. 

Instituição Depositária Itaú Unibanco S.A., instituição financeira contratada para 
emissão e escrituração dos BDRs. 

Instituições Participantes  
da Oferta 

O Coordenador da Oferta e as Instituições Consorciadas, 
quando referidos em conjunto. 
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Investidores do Segmento 
Private 

Investidores pessoas físicas, jurídicas e clubes de 
investimento registrados na B3, em qualquer casos, 
residentes, domiciliados ou com sede no Brasil, que sejam 
considerados investidores qualificados nos termos da 
regulamentação da CVM, e que realizem Pedido de Reserva 
durante o Período de Reserva ou o Período de Reserva para 
Pessoas Vinculadas, conforme o caso, observados, para 
esses investidores, em qualquer hipótese, o Valor Mínimo do 
Pedido de Reserva na Oferta do Segmento Private e o Valor 
Máximo do Pedido de Reserva na Oferta do Segmento 
Private. 

Investidores de Varejo Investidores pessoas físicas, jurídicas e clubes de 
investimento registrados na B3, em qualquer caso, residentes, 
domiciliados ou com sede no Brasil, nos termos da 
regulamentação em vigor, que não sejam consideradas 
Investidores Institucionais Locais ou investidores qualificados, 
nos termos da regulamentação da CVM, e que realizarem 
Pedido de Reserva durante o Período de Reserva ou durante 
o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, conforme o 
caso, observados, para esses investidores, em qualquer 
hipótese, o Valor Mínimo do Pedido de Reserva na Oferta de 
Varejo e o Valor Máximo do Pedido de Reserva na Oferta de 
Varejo. 

Investidores de Varejo Lock-up Investidores de Varejo que indicarem expressamente no 
respectivo Pedido de Reserva que estão de acordo com o 
Lock-up da Oferta de Varejo.  

Investidores de Varejo Sem 
Lock-up 

Investidores de Varejo que não indicarem expressamente no 
respectivo Pedido de Reserva que estão de acordo com o 
Lock-up da Oferta de Varejo. 

Investidores do Segmento 
Private Lock-up 

Investidores do Segmento Private que indicarem 
expressamente no respectivo Pedido de Reserva que estão de 
acordo com o Lock-up do Segmento Private. 

Investidores do Segmento 
Private Sem Lock-up 

Investidores do Segmento Private que não indicarem 
expressamente no respectivo Pedido de Reserva que estão de 
acordo com o Lock-up do Segmento Private. 
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Investidores Institucionais 
Locais 

Investidores pessoas físicas e jurídicas e clubes de 
investimento registrados na B3 (que tenham a carteira gerida 
por administrador de carteira de valores mobiliários autorizado 
pela CVM), que não sejam considerados Investidores Não 
Institucionais, além de fundos de investimentos, fundos de 
pensão, entidades administradoras de recursos de terceiros 
registradas na CVM, que apresentem intenções específicas ou 
globais de investimento, entidades autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil, condomínios destinados à 
aplicação em carteira de títulos e valores mobiliários 
registrados na CVM e/ou na B3, seguradoras, entidades 
abertas e fechadas de previdência complementar e de 
capitalização, investidores qualificados e/ou profissionais, nos 
termos da regulamentação da CVM, em todos os casos, 
residentes, domiciliados ou com sede no Brasil, inexistindo, 
para estes, valores mínimos e máximos de investimento. 

Investidores Não Institucionais Os Investidores do Segmento Private e os Investidores de 
Varejo considerados em conjunto. 

Lock-up da Oferta de Varejo Os Investidores de Varejo Lock-up não poderão, pelo prazo de 
30 dias contados da data de divulgação do Anúncio de Início, 
oferecer, vender, emprestar, contratar a venda, dar em 
garantia ou ceder ou alienar de outra forma ou a qualquer 
título, os BDRs adquiridos no âmbito da Oferta de Varejo 
Lock-up. Dessa forma, como condição para a participação na 
Oferta de Varejo Lock-up, cada Investidor de Varejo Lock-up, 
ao realizar seu Pedido de Reserva, autorizará seu agente de 
custódia na Central Depositária gerida pela B3 a depositar tais 
BDRs para a carteira mantida pela Central Depositária gerida 
pela B3 exclusivamente para este fim. Em qualquer hipótese, 
tais BDRs ficarão bloqueados na Central Depositária gerida 
pela B3 até o encerramento do Lock-up da Oferta de Varejo. 
Não obstante o Lock-up da Oferta de Varejo, os BDRs 
adquiridos no âmbito da Oferta de Varejo poderão ser 
outorgados em garantia da Câmara de Compensação e 
Liquidação da B3, caso os BDRs venham a ser considerados 
elegíveis para depósito de garantia, de acordo com os 
normativos da B3, independentemente das restrições 
mencionadas acima. Neste caso, a Câmara de Compensação 
e Liquidação da B3 estará autorizada a desbloquear os BDRs 
adquiridos no âmbito da Oferta de Varejo que foram 
depositadas em garantia para fins de excussão da garantia, 
nos termos dos normativos da B3. 
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Lock-up do Segmento Private Os Investidores do Segmento Private Lock-up não poderão, 
pelo prazo de 45 dias contados da data de divulgação do 
Anúncio de Início, oferecer, vender, emprestar, contratar a 
venda, dar em garantia ou ceder ou alienar de outra forma ou 
a qualquer título, os BDRs adquiridos no âmbito da Oferta do 
Segmento Private Lock-up. Dessa forma, como condição para 
a participação na Oferta do Segmento Private Lock-up, cada 
Investidor do Segmento Private Lock-up, ao realizar seu 
Pedido de Reserva, autorizará seu agente de custódia na 
Central Depositária gerida pela B3 a depositar tais BDRs para 
a carteira mantida pela Central Depositária gerida pela B3 
exclusivamente para este fim. Em qualquer hipótese, tais 
BDRs ficarão bloqueados na Central Depositária gerida pela 
B3 até o encerramento do Lock-up do Segmento Private. Não 
obstante o Lock-up do Segmento Private, os BDRs adquiridos 
no âmbito da Oferta do Segmento Private Lock-up poderão ser 
outorgados em garantia da Câmara de Compensação e 
Liquidação da B3, caso os BDRs venham a ser considerados 
elegíveis para depósito de garantia, de acordo com os 
normativos da B3, independentemente das restrições 
mencionadas acima. Neste caso, a Câmara de Compensação 
e Liquidação da B3 estará autorizada a desbloquear os BDRs 
adquiridos no âmbito da Oferta do Segmento Private Lock-up 
que foram depositados em garantia para fins de excussão da 
garantia, nos termos dos normativos da B3. 

Negociação na B3 Os BDRs são atualmente negociados no segmento tradicional 
de negociação de valores mobiliários da B3 sob o código 
“AURA32”, somente entre investidores qualificados (conforme 
definido no artigo 9º-B da Instrução da CVM n.º 539, de 
13 de novembro de 2013, conforme alterada). Mediante a 
conversão do atual programa de BDRs patrocinado nível II 
para programa de BDRs patrocinado nível III pela CVM, a 
partir do dia útil subsequente à data de divulgação do Anúncio 
de Início, os BDRs (incluindo os BDRs objeto da Oferta) serão 
negociados no segmento tradicional de negociação de valores 
mobiliários da B3 sob o código “AURA33”, entre todos os tipos 
de investidores. 

Oferta de Varejo Oferta aos Investidores de Varejo, no montante de, no mínimo, 
10% do total dos BDRs (considerando os BDRs Adicionais), a 
qual compreende a Oferta de Varejo Lock-up e Oferta de 
Varejo Sem Lock-up. 

Oferta de Varejo Lock-up No contexto da Oferta de Varejo, a distribuição pública aos 
Investidores de Varejo Lock-up, sendo certo que, caso haja 
demanda de Investidores de Varejo Lock-up de (i) de até 8% 
do total dos BDRs, tais pedidos serão atendidos, tendo 
alocação garantida; e (ii) superior a 8% do total dos BDRs, a 
alocação, respeitado o montante mínimo estabelecido no item 
(i), será definida a exclusivo critério e discricionariedade da 
Companhia, dos Acionistas Vendedores e do Coordenador da 
Oferta, observado que, neste caso, poderá haver rateio. 
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Oferta de Varejo Sem Lock-up No contexto da Oferta de Varejo, a distribuição pública aos 
Investidores de Varejo Sem Lock-up, sendo certo que, caso 
haja demanda de Investidores de Varejo Sem Lock-up de (i) 
de até 2% do total dos BDRs, tais pedidos serão atendidos, 
tendo alocação garantida; e (ii) superior a 2% do total dos 
BDRs, a alocação, respeitado o montante mínimo estabelecido 
no item (i), será definida a exclusivo critério e 
discricionariedade da Companhia, dos Acionistas Vendedores 
e do Coordenador da Oferta, observado que, neste caso, 
poderá haver rateio. 

Oferta do Segmento Private Oferta aos Investidores Private, no montante de, no mínimo 
5% dos BDRs (considerando os BDRs Adicionais), a qual 
compreende a Oferta do Segmento Private Lock-up e Oferta 
do Segmento Private Sem Lock-up. 

Oferta do Segmento Private 
Lock-up 

No contexto da Oferta do Segmento Private, a distribuição 
pública aos Investidores Private Lock-up, sendo certo que, 
caso haja demanda de Investidores Private Lock-up (i) de até 
4% do total dos BDRs, tais pedidos serão atendidos, tendo 
alocação garantida; e (ii) superior a 4% do total dos BDRs, a 
alocação, respeitado o montante mínimo estabelecido no item 
(i), será definida a exclusivo critério e discricionariedade da 
Companhia, dos Acionistas Vendedores e do Coordenador da 
Oferta, observado que, neste caso, poderá haver rateio. 

Oferta do Segmento Private 
Sem Lock-up 

No contexto da Oferta do Segmento Private, a distribuição 
pública aos Investidores Private Sem Lock-up, sendo certo 
que, caso haja demanda de Investidores Private Sem Lock-up 
(i) de até 1% do total dos BDRs, tais pedidos serão atendidos, 
tendo alocação garantida; e (ii) superior a 1% do total dos 
BDRs, a alocação, respeitado o montante mínimo estabelecido 
no item (i), será definida a exclusivo critério e 
discricionariedade da Companhia, dos Acionistas Vendedores 
e do Coordenador da Oferta, observado que, neste caso, 
poderá haver rateio. 

Oferta Institucional Oferta pública de distribuição realizada exclusivamente pelo 
Coordenador da Oferta no Brasil junta a Investidores 
Institucionais Locais. Após o atendimento dos Pedidos de 
Reserva, os BDRs remanescentes serão destinados no Brasil 
à colocação pública junto a Investidores Institucionais Locais, 
por meio do Coordenador da Oferta, não sendo admitidas para 
tais Investidores Institucionais Locais reservas antecipadas e 
inexistindo valores mínimos ou máximos de investimento e 
cabendo a cada investidor que pretender participar da Oferta 
Institucional verificar se está enquadrado como Investidor 
Institucional, para então apresentar suas intenções de 
investimento durante o Procedimento de Bookbuilding. 
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Oferta Internacional No contexto da Oferta, as Ações de titularidade dos Acionistas 
Vendedores serão simultaneamente ofertadas no mercado 
secundário no Canadá, a ser intermediada pelo Coordenador 
Internacional, em conformidade com o Contrato de Colocação 
Internacional. Poderá haver realocação entre as Ações objeto 
da Oferta Internacional e os BDRs objeto da Oferta em função 
da demanda de investidores verificada no Brasil e no Canadá, 
nos termos do Contrato de Colocação Internacional. A 
alocação entre as Ações objeto da Oferta Internacional e os 
BDRs objeto da Oferta será informada na data de divulgação 
do Anúncio de Início. 

Oferta Não Instituicional Oferta aos Investidores Não Institucionais, à qual será 
assegurado o montante de, no mínimo, 15% e, a exclusivo 
critério da Companhia, dos Acionistas Vendedores e do 
Coordenador da Oferta, até a totalidade dos BDRs 
(considerando os BDRs Adicionais), realizada pelas 
Instituições Consorciadas, a qual compreende: (a) a Oferta de 
Varejo; e (b) a Oferta do Segmento Private. 

Pedido de Reserva Formulário específico, celebrado em caráter irrevogável e 
irretratável, destinado à aquisição dos BDRs no âmbito da 
Oferta Não Institucional, a ser preenchido pelos Investidores 
Não Institucionais ao realizarem solicitação de reservas 
antecipadas de BDRs durante o Período de Reserva ou o 
Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, conforme o 
caso, junto a uma única Instituição Consorciada. 

Período de Colocação Prazo de até dois dias úteis, contados a partir da data de 
disponibilização do Anúncio de Início, que se iniciará em 4 de 
novembro de 2020 e se encerrará em 4 de maio de 2021, para 
efetuar a colocação dos BDRs. 

Período de Reserva Período para os Investidores Não Institucionais efetuarem 
seus Pedidos de Reserva, com uma única Instituição 
Consorciada, de 19 de outubro de 2020, inclusive, a 30 de 
outubro de 2020, inclusive. 

Período de Reserva para 
Pessoas Vinculadas 

Período para os Investidores Não Institucionais que sejam 
Pessoas Vinculadas efetuarem seus Pedidos de Reserva, com 
uma única Instituição Consorciada, de 19 de outubro de 2020, 
inclusive, a 22 de outubro de 2020, inclusive, período este que 
antecederá em pelo menos sete dias úteis à conclusão do 
Procedimento de Bookbuilding. 
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Pessoas Vinculadas Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400 e do artigo 1º, 
VI, da Instrução da CVM nº 505, de 27 de setembro de 2011, 
conforme alterada, poderá ser aceita a participação de 
investidores que sejam (i) controladores ou administradores da 
Companhia, dos Acionistas Vendedores ou outras pessoas da 
Companhia e/ou dos Acionistas Vendedores vinculadas à 
Oferta, bem como seus cônjuges ou companheiros, seus 
ascendentes, descendentes e colaterais até o segundo grau; 
(ii) controladores ou administradores do Coordenador da 
Oferta e/ou do Coordenador Internacional; (iii) empregados, 
operadores e demais prepostos do Coordenador da Oferta 
e/ou do Coordenador Internacional diretamente envolvidos na 
estruturação da Oferta; (iv) agentes autônomos que prestem 
serviços ao Coordenador da Oferta e/ou ao Coordenador 
Internacional, desde que diretamente envolvidos na Oferta; 
(v) demais profissionais que mantenham, com o Coordenador 
da Oferta e/ou o Coordenador Internacional, contrato de 
prestação de serviços diretamente relacionados à atividade de 
intermediação ou de suporte operacional no âmbito da Oferta; 
(vi) sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo 
Coordenador da Oferta e/ou pelo Coordenador Internacional, 
desde que diretamente envolvidos na Oferta; (vii) sociedades 
controladas, direta ou indiretamente, por pessoas vinculadas 
ao Coordenador da Oferta e/ou ao Coordenador Internacional, 
desde que diretamente envolvidos na Oferta; (viii) cônjuge ou 
companheiro e filhos menores das pessoas mencionadas nos 
itens (ii) a (v) acima; e (ix) clubes e fundos de investimento 
cuja maioria das cotas pertença a pessoas mencionadas nos 
itens (i) a (viii) acima, salvo se geridos discricionariamente por 
terceiros que não sejam qualquer das pessoas mencionadas 
nos itens (i) a (viii) acima, mediante a participação destes na 
Oferta, até o limite máximo de 20% dos BDRs da Oferta Base. 
Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, caso seja 
verificado excesso de demanda superior em 1/3 à quantidade 
de BDRs da Oferta Base, será vedada a colocação de BDRs 
aos investidores que sejam Pessoas Vinculadas, exceto no 
caso dos Pedidos de Reserva que tenham sido realizados no 
Período de Reserva para Pessoas Vinculadas. 

Prazo de Distribuição Prazo para a distribuição dos BDRs, que terá início na data de 
disponibilização do Anúncio de Início e será encerrado na data 
de disponibilização do Anúncio de Encerramento, limitado ao 
prazo máximo de seis meses, contados a partir da data de 
disponibilização do Anúncio de Início, nos termos do artigo 18 
da Instrução CVM 400. 

Preço por BDR O preço por BDR corresponderá ao menor preço entre: (i) o 
preço de fechamento dos BDRs no pregão da B3 do dia útil 
anterior à data de fixação do Preço por BDR, contemplando um 
desconto de 3%; e (ii) a média, ponderada por volume de 
negociação, do preço médio diário dos BDRs verificado na B3 
nos 5 pregões que antecederem a data de fixação do Preço por 
BDR. O Preço por BDR não será indicativo de preços que 
prevalecerão no mercado após a conclusão da Oferta, podendo 
ser alterado para mais ou para menos após sua fixação. 



 

25 

Procedimento de Bookbuilding O Coordenador da Oferta adotará o procedimento de coleta de 
intenções de investimento a ser realizado, no Brasil, junto aos 
Investidores Não Institucionais e Investidores Institucionais 
Locais, nos termos do Contrato de Colocação, e no Canadá, 
pelo Coordenador Internacional, nos termos do Contrato de 
Colocação Internacional, em consonância com o disposto no 
artigo 44 da Instrução CVM 400, para verificação da demanda 
e definição da quantidade de BDRs que serão alocados para a 
Oferta Não Institucional e para a Oferta Institucional.  
Poderá ser aceita a participação de Investidores que sejam 
Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding, 
mediante a coleta de intenções de investimento, até o limite 
máximo de 20% dos BDRs da Oferta Base. Nos termos do 
artigo 55 da Instrução CVM 400, caso seja verificado excesso 
de demanda superior em 1/3 à quantidade de BDRs da Oferta 
Base, não será permitida a colocação, pelo Coordenador da 
Oferta, de BDRs junto aos Investidores Institucionais Locais 
que sejam Pessoas Vinculadas.  

O investimento nos BDRs por investidores que sejam 
Pessoas Vinculadas poderá resultar em redução da 
liquidez dos BDRs no mercado secundário. Para mais 
informações, veja a seção “Fatores de Risco 
Relacionados à Oferta, às Ações e aos BDRs – O 
investimento nos BDRs por investidores que sejam 
considerados Pessoas Vinculadas poderá resultar na 
redução de liquidez dos BDRs no mercado secundário.” 
deste Prospecto. 

Os investimentos realizados pelas pessoas mencionadas no 
artigo 48 da Instrução CVM 400 para proteção (hedge) em 
operações com derivativos contratadas com terceiros, tendo 
BDRs ou Ações como referência (incluindo operações de total 
return swap), serão permitidas, desde que (i) tais terceiros não 
sejam considerados Pessoas Vinculadas; e (ii) se enquadrem 
dentre as outras exceções previstas no artigo 48, II, da 
Instrução CVM 400, não sendo considerados investimentos 
realizados por Pessoas Vinculadas no âmbito da Oferta para os 
fins do artigo 55 da Instrução CVM 400. Para mais informações, 
veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta, às 
Ações e aos BDRs – A eventual contratação e realização de 
operações de derivativos e hedge podem influenciar a demanda 
e o preço dos BDRs” da página 65 deste Prospecto. 

Recomenda-se aos potenciais investidores que leiam este 
Prospecto, em especial a seção “Fatores de Risco 
relacionados à Oferta, às Ações da Companhia e aos BDRs”, 
bem como o item 4 do Formulário de Referência antes de 
tomar qualquer decisão de investir nos BDRs. 

Público Alvo da Oferta Os Investidores Não Institucionais e os Investidores 
Institucionais Locais. 
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Rateio Oferta do Segmento 
Private Lock-up 

Caso o total de Ações da Oferta do Segmento Private Lock-up 
objeto dos Pedidos de Reserva realizados por Investidores Private 
Lock-up (a) seja igual ou inferior ao montante mínimo de Ações da 
Oferta do Segmento Private Lock-up, não haverá rateio, sendo 
integralmente atendidos todos os Pedidos de Reserva realizados 
por Investidores Private Lock-up, de modo que as Ações 
remanescentes, se houver, poderão ser destinadas, a exclusivo 
critério e discricionariedade da Companhia, dos Acionistas 
Vendedores e do Coordenador da Oferta, aos Investidores Private 
Sem Lock-up ou aos Investidores Institucionais Locais, observado 
os limites previstos no âmbito da Oferta do Segmento Private; ou 
(b) exceda o montante de Ações destinado à Oferta do Segmento 
Private Lock-up, será realizado rateio proporcional ao valor dos 
respectivos Pedidos de Reserva, desconsiderando-se, entretanto, 
as frações de Ações. 

Rateio Oferta do Segmento 
Private Sem Lock-up 

Caso o total de Ações da Oferta do Segmento Private Sem 
Lockup objeto dos Pedidos de Reserva realizados por 
Investidores Private Sem Lock-up (a) seja igual ou inferior ao 
montante mínimo de Ações da Oferta do Segmento Private 
Sem Lock-up, não haverá rateio, sendo integralmente 
atendidos todos os Pedidos de Reserva realizados por 
Investidores Private Sem Lock-up, de modo que as Ações 
remanescentes, se houver, poderão ser destinadas, a 
exclusivo critério e discricionariedade da Companhia, dos 
Acionistas Vendedores e do Coordenador da Oferta, aos 
Investidores Private Lock-up ou aos Investidores Institucionais 
Locais, observado os limites âmbito da Oferta do Segmento 
Private; ou (b) exceda o montante Ações destinados à Oferta 
do Segmento Private Sem Lock-up, será realizado rateio 
proporcional ao valor dos respectivos Pedidos de Reserva, 
desconsiderandose, entretanto, as frações de Ações. 

Rateio Oferta de Varejo Lock-up Caso o total de Ações da Oferta de Varejo Lock-up objeto dos 
Pedidos de Reserva realizados por Investidores de Varejo 
Lock-up (a) seja igual ou inferior ao montante mínimo de 
Ações da Oferta de Varejo Lock-up, não haverá rateio, sendo 
integralmente atendidos todos os Pedidos de Reserva 
realizados por Investidores de Varejo Lock-up, de modo que 
as Ações remanescentes, se houver, poderão ser destinadas, 
a exclusivo critério e discricionariedade da Companhia, dos 
Acionistas Vendedores e do Coordenador da Oferta, aos 
Investidores de Varejo Sem Lock-up ou aos Investidores 
Institucionais Locais, observado os limites previstos no âmbito 
da Oferta de Varejo; ou (b) exceda o montante de Ações 
destinados à Oferta de Varejo Lock-up, será realizado rateio 
proporcional ao valor das respectivos Pedidos de Reserva, 
desconsiderando-se, entretanto, as frações de Ações. 
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Rateio Oferta de Varejo Sem 
Lock-up 

Caso o total de Ações da Oferta de Varejo Sem Lock-up objeto 
dos Pedidos de Reserva de Investidores de Varejo Sem Lock-
up (a) seja igual ou inferior ao montante mínimo de Ações da 
Oferta de Varejo Sem Lock-up, não haverá rateio, sendo 
integralmente atendidos todos os Pedidos de Reserva 
realizados por Investidores de Varejo Sem Lock-up, de modo 
que as Ações remanescentes, se houver, poderão destinadas, 
a exclusivo critério e discricionariedade da Companhia, dos 
Acionistas Vendedores e do Coordenador da Oferta, aos 
Investidores de Varejo Lock-up ou aos Investidores 
Institucionais Locais, observado os limites previstos no âmbito 
da Oferta de Varejo; ou (b) exceda o montante de Ações 
destinados à Oferta de Varejo Sem Lock-up, será realizado 
rateio proporcional ao valor das respectivos Pedidos de 
Reserva, desconsiderando-se, entretanto, as frações de Ações. 

Valor Máximo do Pedido de 
Reserva na Oferta do Segmento 
Private 

O valor máximo de pedido de investimento é de 
R$10.000.000,00 por Investidor do Segmento Private, no 
âmbito da Oferta do Segmento Private. 

Valor Máximo do Pedido de 
Reserva na Oferta de Varejo  

O valor máximo de pedido de investimento é de 
R$1.000.000,00 por Investidor de Varejo, no âmbito da Oferta 
de Varejo. 

Valor Mínimo do Pedido de 
Reserva na Oferta do Segmento 
Private 

O valor mínimo de pedido de investimento é de 
R$1.000.000,00 por Investidor do Segmento Private, no 
âmbito da Oferta do Segmento Private. 

Valor Mínimo do Pedido de 
Reserva na Oferta de Varejo 

O valor mínimo de pedido de investimento é de R$3.000,00 
por Investidor de Varejo, no âmbito da Oferta de Varejo. 

Valor Total da Oferta R$187.250.000,00, considerando o preço de fechamento dos 
BDRs na B3 em 7 de outubro de 2020.  
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INFORMAÇÕES SOBRE A OFERTA 

Composição do Capital Social  

Na data deste Prospecto, o capital social da Companhia é de US$624.607 mil, totalmente 
subscrito e integralizado, representado por 70.742.460 Ações.  

Nos termos do BVI Business Companies Act, 2004 (conforme alterado, o BCA), uma BVI Business 
Company pode ser autorizada em seu Memorandum of Association and Articles of Association a 
emitir um número fixo ou um número ilimitado de Ações com ou sem valor nominal. O BCA não 
tem mais o conceito legal de capital social ou capital autorizado. De acordo com o Memorandum of 
Association and Articles of Association da Companhia, a Companhia está autorizada a emitir um 
número ilimitado de Ações sem valor nominal de uma única classe, por meio de resolução do 
Conselho de Administração. Consequentemente, a Companhia tem capacidade e autoridade para 
emitir Ações sem que seja necessário qualquer tipo de aumento de capital ou verificação de um 
aumento de capital nos termos do BCA. 

Os quadros abaixo indicam a composição da distribuição de ações, na data deste Prospecto. A 
Oferta (considerando os BDRs Adicionais) não impactará na estrutura de controle acionário da 
Companhia, sendo assim, a titularidade do controle se manterá após a realização da Oferta. A 
Oferta (considerando os BDRs Adicionais) não impactará na estrutura do capital social da 
Companhia, tendo em vista que a Oferta é exclusivamente secundária.  

 Composição Atual 
 Quantidade Valor 
 (em US$) 

Ações ............................................................................... 70.742.460 624.607 mil 

Principais Acionistas e Administradores 

Os quadros abaixo indicam a quantidade de Ações de acionistas titulares de 5% ou mais Ações de 
emissão da Companhia (no conhecimento da Companhia) e pelos membros da Administração, na 
data deste Prospecto e a previsão para após a conclusão da Oferta. Para mais informações, veja 
itens 15.1, 15.2 e 15.8 do Formulário de Referência incorporado por referência a este Prospecto. 

Na hipótese de colocação total dos BDRs da Oferta Base, sem considerar os BDRs Adicionais: 

 Antes da Oferta Após a Oferta 
 Ações % Ações % 
Northwestern Enterprises Ltd. .................................... 36.946.005 52,2% 36.946.005 52,2%
Conway Holding Developments S.A. ......................... 3.502.200 5,0% 3.502.200 5,0%
Canadian Depository for Securities Ltd (saldo de 

outros beneficial owners) ........................................ 29.935.410 42,3% 29.935.410 42,3%
Administradores(1) ...................................................... 161.700 0,0022% 161.700 0,0022%
Outros ........................................................................ 197.145 0,0028% 197.145 0,0028% 
Ações em tesouraria .................................................. 0 0,0% 0 0,0% 
Total ........................................................................... 70.742.460 100,0% 70.742.460 100,0% 
 

(1) As ações de titularidade do conselheiro Paulo Brito são detidas por meio da Northwestern Enterprises Ltd., da qual é o acionista 
controlador. 
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Na hipótese de colocação total dos BDRs da Oferta Base, considerando os BDRs Adicionais: 

 Antes da Oferta Após a Oferta 
 Ações % Ações % 
Northwestern Enterprises Ltd. .................................... 36.946.005 52,2% 36.946.005 52,2% 
Conway Holding Developments S.A. ......................... 3.502.200 5,0% 3.502.200 5,0%
Canadian Depository for Securities Ltd (saldo de 

outros beneficial owners) ........................................ 29.935.410 42,3% 29.935.410 42,3%
Administradores(1) ...................................................... 161.700 0,0022% 161.700 0,0022%
Outros ........................................................................ 197.145 0,0028% 197.145 0,0028% 
Ações em tesouraria .................................................. 0 0,0% 0 0,0% 
Total ........................................................................... 70.742.460 100,0% 70.742.460 100,0% 
 

(1) As ações de titularidade do conselheiro Paulo Brito são detidas por meio da Northwestern Enterprises Ltd., da qual é o acionista 
controlador. 

Identificação dos Acionistas Vendedores 

Segue abaixo descrição sobre os Acionistas Vendedores:  

Arias Resource Capital Fund L.P., uma exempted limited partnership registrada sob as leis das 
Ilhas Cayman, com registered office em M&C Corporate Services Limited, PO Box 309GT, Ugland 
House, South Church Street, George Town, Grand Cayman, Ilhas Cayman, representada, na forma 
dos seus documentos constitutivos, por seu general partner, a Arias Resource Capital GP Ltd., 
uma exempted company registrada sob as leis das Ilhas Cayman, com registered office em M&C 
Corporate Services Limited, PO Box 309GT, Ugland House, South Church Street, George Town, 
Grand Cayman, Ilhas Cayman. 

Arias Resource Capital Fund II (Mexico) L.P., uma limited partnership registrada sob as leis do 
Canada, com endereço na Bay Street, nº 199, sala 5300, Toronto, Ontario, Canada, CEP M5L 1B9, 
representada, na forma dos seus documentos constitutivos, por seu general partner, a Arias 
Resource Capital GP II Ltd., uma exempted company registrada sob as leis das Ilhas Cayman, com 
registered office em M&C Corporate Services Limited, PO Box 309GT, Ugland House, South 
Church Street, George Town, Grand Cayman, Ilhas Cayman. 

Arias Resource Capital Fund II L.P., uma exempted company registrada sob as leis das Ilhas 
Cayman, com registered office em M&C Corporate Services Limited, PO Box 309GT, Ugland 
House, South Church Street, George Town, Grand Cayman, Ilhas Cayman. 

LF Ruffer Investment Funds – LF Ruffer Gold Fund, uma open-ended investment company, 
registrada sob as leis da Inglaterra, com sede no 6º andar da 65 Gresham Street London EC2V 
7NQ, representado pelo Ruffer LLP, uma limited liability partnership com sede na 80 Victoria Street 
London SW1E 3SR, na qualidade de gestora. 

Para informações adicionais, os investidores devem ler o item “15. Controle” do Formulário de 
Referência incorporado por referência a este Prospecto. 
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Quantidade, Montante e Recursos Líquidos 

A tabela, abaixo, apresenta a quantidade de BDRs a ser alienada pelos Acionistas Vendedores, 
sem considerar os BDRs Adicionais: 

Ofertantes Quantidade Montante(1) 
Recursos 

Líquidos(1)(2)(3) 
 (R$)
Arias Resource Capital Fund L.P. ......................... 921.851 49.319.029 46.126.679
Arias Resource Capital Fund II L.P. ...................... 1.114.893 59.646.776 55.785.926
Arias Resource Capital Fund II (Mexico) L.P. ....... 63.256 3.384.196 3.165.142
LF Ruffer Investment Funds-LF Ruffer  

Gold Fund .......................................................... 1.400.000 74.900.000 70.051.832 

Total ...................................................................... 3.500.000 187.250.000 175.129.579 
 

(1) Com base no Preço por BDR de R$53,50, correspondente à cotação dos BDRs na B3 em 7 de outubro de 2020. O Preço por BDR 
utilizado neste Prospecto serve apenas como um valor indicativo, podendo ser alterado para mais ou para menos após sua fixação. Para 
mais informações sobre o histórico de cotação das Ações e dos BDRs, vide item ”18.4. Volume de negociações e maiores e menores 
cotações dos valores mobiliários negociados” Formulário de Referência da Companhia incorporado por referência a este Prospecto.  

(2) Sem dedução das despesas da Oferta, tributos e outras retenções. 
(3) Valores estimados e, portanto, sujeitos a alterações. 

A tabela, abaixo, apresenta a quantidade de BDRs a ser alienada pelos Acionistas Vendedores, 
considerando os BDRs Adicionais:  

Ofertantes Quantidade Montante(1) 
Recursos 

Líquidos(1)(2)(3) 
   (R$) 
Arias Resource Capital Fund L.P. ......................... 1.106.221 59.182.834 55.553.792
Arias Resource Capital Fund II L.P. ...................... 1.337.872 71.576.131 67.187.142
Arias Resource Capital Fund II (Mexico) L.P. ....... 75.907 4.061.035 3.812.016
LF Ruffer Investment Funds-LF Ruffer  

Gold Fund .......................................................... 1.680.000 89.880.000 84.368.633 

Total ...................................................................... 4.200.000 224.700.000 210.921.583 
 

(1) Com base no Preço por BDR de R$53,50, correspondente à cotação dos BDRs na B3 em 7 de outubro de 2020. O Preço por BDR 
utilizado neste Prospecto serve apenas como um valor indicativo, podendo ser alterado para mais ou para menos após sua fixação. Para 
mais informações sobre o histórico de cotação das Ações e dos BDRs, vide item ”18.4. Volume de negociações e maiores e menores 
cotações dos valores mobiliários negociados” Formulário de Referência da Companhia incorporado por referência a este Prospecto.  

(2) Sem dedução das despesas da Oferta, tributos e outras retenções. 
(3) Valores estimados e, portanto, sujeitos a alterações. 

Descrição da Oferta 

A Oferta consistirá na oferta pública de distribuição secundária de, inicialmente, 3.500.000 Ações 
de titularidade dos Acionistas Vendedores a ser realizada no Brasil, exclusivamente na forma de 
BDRs, em mercado de balcão não organizado, sob a coordenação do Coordenador da Oferta e 
contará com a participação das Instituições Consorciadas, nos termos da Lei do Mercado de 
Capitais, da Instrução CVM 332, da Instrução CVM 400, do Código ANBIMA e demais disposições 
legais e regulamentares aplicáveis.  

No contexto da Oferta, as Ações de titularidade dos Acionistas Vendedores serão simultaneamente 
ofertadas no mercado secundário no Canadá, a ser intermediada pelo Coordenador Internacional, 
em conformidade com o Contrato de Colocação Internacional. No âmbito da Oferta Internacional, 
as Ações ser ofertadas como Ações livremente negociáveis no mercado secundário pelos 
Acionistas Vendedores.  

Poderá haver realocação entre as Ações objeto da Oferta Internacional e os BDRs objeto da Oferta 
em função da demanda de investidores verificada no Brasil e no Canadá, nos termos do Contrato 
de Colocação Internacional. A alocação entre as Ações objeto da Oferta Internacional e os BDRs 
objeto da Oferta será informada na data de divulgação do Anúncio de Início. 
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Nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, até a data de divulgação do Anúncio 
de Início, a quantidade de BDRs da Oferta Base poderá, a critério dos Acionistas Vendedores, em 
comum acordo com o Coordenador da Oferta, ser acrescida em até 20%, ou seja, em até 700.000 
BDRs, a serem alocados pelos Acionistas Vendedores, na mesma proporção dos BDRs da Oferta 
Base alienados por cada Acionista Vendedor, conforme indicada nos quadros acima, e nas 
mesmas condições e no mesmo preço dos BDRs da Oferta Base.  

A Oferta será registrada no Brasil junto à CVM, em conformidade com os procedimentos previstos 
na Instrução CVM 400.  

Aprovações Societárias 

É obrigatória a aprovação, pelo sócio-geral de cada um dos Acionistas Vendedores Arias, de uma 
deliberação para cada Acionista Vendedor Arias que aprove a celebração e o cumprimento das 
obrigações previstas no Contrato de Colocação, incluindo a Oferta dos BDRs por cada Acionista 
Vendedor Arias no contexto da Oferta pelo Preço por BDR. Exceto conforme estabelecido acima, 
os Acionistas Vendedores não são obrigados a obter quaisquer aprovações societárias em relação 
à Oferta. 

Não há necessidade de aprovações societárias pelo LF Ruffer para a realização da Oferta. 

A conversão do programa de BDRs patrocinado nível II para programa de BDRs patrocinado 
nível III pela CVM e a cooperação com a Oferta foram aprovadas em reunião do conselho de 
administração da Companhia, realizada em 24 de agosto de 2020. 

Instituições Consorciadas 

As Instituições Consorciadas serão convidadas para participar da colocação dos BDRs para 
efetuar, exclusivamente, esforços de colocação dos BDRs junto a Investidores Não Institucionais. 

Para mais informações, ver seções “Relacionamento entre a Companhia e o Coordenador da 
Oferta” e “Relacionamento entre os Acionistas Vendedores e o Coordenador da Oferta”, nas 
páginas 72 e 73, respectivamente, deste Prospecto.  

Instituição Depositária e Instituição Custodiante 

Os BDRs serão emitidos sob a forma nominativa escritural pela Instituição Depositária, de acordo 
com os termos do Contrato de Depósito. As Ações representadas pelos BDRs serão mantidas em 
custódia na Instituição Custodiante, de acordo com o Contrato de Custódia.  

Preço por BDR 

O preço por BDR corresponderá ao menor preço entre: (i) o preço de fechamento dos BDRs no 
pregão da B3 do dia útil anterior à data de fixação do Preço por BDR, contemplando um desconto 
de 3%; e (ii) a média, ponderada por volume de negociação, do preço médio diário dos BDRs 
verificado na B3 nos 5 pregões que antecederem a data de fixação do Preço por BDR. O Preço por 
BDR não será indicativo de preços que prevalecerão no mercado após a conclusão da Oferta, 
podendo ser alterado para mais ou para menos após sua fixação. 

O Coordenador da Oferta adotará o procedimento de coleta de intenções de investimento a ser 
realizado, no Brasil, junto aos Investidores Não Institucionais e Investidores Institucionais Locais, 
nos termos do Contrato de Colocação, e no Canadá, pelo Coordenador Internacional, nos termos 
do Contrato de Colocação Internacional, em consonância com o disposto no artigo 44 da Instrução 
CVM 400, para verificação da demanda e definição da quantidade de BDRs que serão alocados 
para a Oferta Não Institucional e da quantidade de BDRs que serão alocados para a Oferta 
Institucional e/ou Ações que serão alocados para a Oferta Internacional.  
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A cotação de fechamento dos BDRs na B3, em 7 de outubro de 2020, foi de R$53,50 por BDR. 
O Preço por BDR utilizado neste Prospecto serve apenas como um valor indicativo, podendo ser 
alterado para mais ou para menos após sua fixação. Para mais informações sobre o histórico de 
cotação das Ações e dos BDRs, vide item ”18.4. Volume de negociações e maiores e menores 
cotações dos valores mobiliários negociados” Formulário de Referência da Companhia incorporado 
por referência a este Prospecto. 

Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400 e do artigo 1º, VI, da Instrução CVM 505, poderá 
ser aceita a participação de investidores que sejam Pessoas Vinculadas, no processo de fixação 
do Preço por BDR, mediante a participação destes na Oferta, até o limite máximo de 20% dos 
BDRs da Oferta Base. Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, caso seja verificado 
excesso de demanda superior em 1/3 à quantidade de BDRs da Oferta Base, não será permitida a 
colocação de BDRs junto aos Investidores Institucionais Locais que sejam Pessoas Vinculadas, 
sem prejuízo do disposto no parágrafo abaixo.  

Os Investidores Não Institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas poderão realizar 
Pedido de Reserva durante o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, sendo que aqueles 
que não realizarem seus Pedidos de Reserva durante o Período de Reserva para Pessoas 
Vinculadas terão seus Pedidos de Reserva cancelados em caso de excesso de demanda superior 
em 1/3 da quantidade de BDRs da Oferta Base, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400. 

O investimento nos BDRs por investidores que sejam Pessoas Vinculadas poderá resultar 
em redução da liquidez dos BDRs no mercado secundário. Para mais informações, veja a 
seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta, às Ações e aos BDRs – O investimento nos 
BDRs por investidores que sejam considerados Pessoas Vinculadas poderá resultar na 
redução de liquidez dos BDRs no mercado secundário.” deste Prospecto. 

BDRs Representativos de Ações em Circulação (Free Float) após a Oferta 

Após a realização da Oferta, sem considerar os BDRs Adicionais, estima-se que um montante de 
até 33.796.455 Ações, representativas de, aproximadamente, 47,52% do seu capital social, estarão 
em circulação no mercado, como ações ou na forma de BDRs. Considerando a colocação dos 
BDRs Adicionais, estima-se que um montante de até 33.796.455 Ações, representativas de, 
aproximadamente, 47,52% do seu capital social, estarão em circulação no mercado, como Ações 
ou na forma de BDRs. Para mais informações, ver seção “Informações sobre a Oferta – 
Composição do Capital Social da Companhia” na página 28 deste Prospecto. 

Custos de Distribuição 

As comissões a serem pagas ao Coordenador da Oferta e as despesas com advogados dos 
Acionistas Vendedores, criação dos BDRs, prestação de serviços de liquidação pela B3 e registro 
da Oferta na ANBIMA serão suportadas pelos Acionistas Vendedores, na proporção dos BDRs 
ofertados por cada um na Oferta. 

As despesas com advogados da Companhia e do Coordenador Líder, auditores, taxa de registro 
da Oferta na CVM e publicidade da Oferta serão suportadas pela Companhia. 
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Segue abaixo a descrição dos custos, despesas e comissões estimados para a Oferta (sem 
considerar os BDRs Adicionais): 

Custos Valor total(1)(2)(3) 

% em Relação ao 
Valor Total da 
Oferta(1)(2)(3)(4) 

Custo unitário 
por BDR(1)(2) 

 
% em Relação 
ao Preço por 

BDR(1)(2) 
 (R$) (R$) 
Comissões da Oferta(5)  
Comissão de Coordenação(6) .......................... 1.498.000,00 0,800% 0,43 1.498.000,00
Comissão de Colocação(7) .............................. 4.494.000,00 2,400% 1,28 4.494.000,00
Comissão de Garantia Firme(8) ....................... 1.498.000,00 0,800% 0,43 1.498.000,00
Total de Comissões ...................................... 7.490.000,00 4,000% 2,14 7.490.000,00
Impostos, Taxas e Outras Retenções ............. 799.983,40 0,427% 0,23 799.983,40
Despesas da Oferta(9) 
Taxa de Registro da Oferta na CVM ............... 317.314,36 0,169% 0,09 317.314,36
Custos da B3 ................................................... 341.164,56 0,182% 0,10 341.164,56
Taxa de Registro na ANBIMA ......................... 15.021,00 0,008% 0,00 15.021,00
Auditores ......................................................... 1.714.222,47 0,915% 0,49 1.714.222,47
Advogados ...................................................... 1.439.955,73 0,769% 0,41 1.439.955,73
Publicidade da Oferta ...................................... 55.340,34 0,030% 0,02 55.340,34
Outras Despesas ............................................ 620.918,65 0,332% 0,18 620.918,65 
Total de Despesas ......................................... 3.830.437,19 2,046% 1,09 3.830.437,19 
Total de Comissões e Despesas(10) .............. 12.120.420,589 6,473% 3,46 12.120.420,589 
 

(1) Com base no Preço por BDR de R$53,50, correspondente à cotação dos BDRs na B3 em 7 de outubro de 2020. O Preço por BDR 
utilizado neste Prospecto serve apenas como um valor indicativo, podendo ser alterado para mais ou para menos após sua fixação. Para 
mais informações sobre o histórico de cotação das Ações e dos BDRs, vide item ”18.4. Volume de negociações e maiores e menores 
cotações dos valores mobiliários negociados” Formulário de Referência da Companhia incorporado por referência a este Prospecto.  

(2) Os valores e percentuais apresentados refletem ajustes de arredondamento e, assim, os totais apresentados podem não corresponder à 
soma aritmética dos números que os precedem. 

(3) Considerando o valor de R$187.250.000,00. 
(4) Sem considerar os BDRs Adicionais. 
(5) Comissões totais a serem pagas ao Coordenador da Oferta pelos Acionistas Vendedores, na proporção dos BDRs objeto da Oferta, 

inclusive em razão da colocação pública de Ações no Canadá pelo Coordenador Internacional. 
(6) Corresponde a 20% da remuneração base que é o Total de Comissões, conforme descrito no Contrato de Colocação, a ser paga aoo 

Coordenador da Oferta relativamente aos serviços de coordenação da Oferta. 
(7) Corresponde a 60% da remuneração base que é o Total de Comissões, conforme descrito no Contrato de Colocação, a ser paga ao 

Coordenador da Oferta relativamente aos serviços de colocação dos BDRs. 
(8) Corresponde a 20% da remuneração base que é o Total de Comissões, conforme descrito no Contrato de Colocação, a ser paga ao 

Coordenador da Oferta pela prestação de Garantia Firme. 
(9) Despesas estimadas da Oferta. 
(10) Incluídos os custos estimados com a apresentação para investidores (roadshow). 

Além da remuneração devida pelos Acionstas Vendedores às Instituições Participantes da Oferta, 
descrita acima, não há outra remuneração devida pelos Acionistas Vendedores às Instituições 
Participantes da Oferta ou ao Coordenador Internacional, bem como não existe nenhum tipo de 
remuneração que dependa do Preço por BDR. 

Público Alvo 

O público alvo da Oferta consiste em Investidores Não Institucionais e Investidores Institucionais 
Locais.  

Estabilização de Preço dos BDRs 

Não haverá procedimento de estabilização do preço dos BDRs no âmbito da Oferta e, 
consequentemente, o preço dos BDRs no mercado secundário da B3 poderá flutuar 
significativamente após a Oferta. 
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Cronograma Estimado da Oferta 

Segue abaixo um cronograma indicativo e tentativo das etapas da Oferta, informando seus 
principais eventos a partir do protocolo na CVM do pedido de análise prévia da Oferta: 

Ordem dos 
Eventos Eventos Datas previstas(1) 

1. Protocolo na CVM do pedido de registro da Oferta 27 de agosto de 2020 

2. 

Disponibilização do Aviso ao Mercado (sem o logotipo das Instituições 
Consorciadas) 

Disponibilização deste Prospecto Preliminar 
Início das apresentações para potenciais investidores (roadshow) 
Início do Procedimento de Bookbuilding

09 de outubro de 2020 

3. 
Nova disponibilização deste Aviso ao Mercado (com o logotipo das Instituições 

Consorciadas) 
Início do Período de Reserva 
Início do Período de Reserva para Pessoas Vinculadas

19 de outubro de 2020 

4. Encerramento do Período de Reserva para Pessoas Vinculadas 22 de outubro de 2020 
5. Encerramento do Período de Reserva 30 de outubro de 2020 

6. 

Encerramento das apresentações para potenciais investidores (roadshow) 
Encerramento do Procedimento de Bookbuilding 
Fixação do Preço por BDR 
Aprovação do Preço por BDR pelos Acionistas Vendedores 
Assinatura do Contrato de Colocação, do Contrato de Colocação Internacional 

e de outros contratos relacionados à Oferta

3 de novembro de 2020 

7. 
Disponibilização do Prospecto Definitivo  
Concessão do registro da Oferta pela CVM 
Disponibilização do Anúncio de Início 

4 de novembro de 2020 

8. 
Início da negociação dos BDRs objeto da Oferta na B3 
Início da negociação dos BDRs (incluindo os BDRs objeto da Oferta) sob o 

código “AURA33”, entre todos os tipos de investidores
5 de novembro de 2020 

9. Data de Liquidação 6 de novembro de 2020 
10. Data de encerramento período de Lock-up da Oferta de Varejo 4 de dezembro de 2020 
11. Data de encerramento período de Lock-up do Segmento Private 19 de dezembro de 2020 
12. Data máxima para divulgação do Anúncio de Encerramento 4 de maio de 2021 

(1) Todas as datas futuras previstas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, suspensões, antecipações ou prorrogações a 
critério da Companhia, dos Acionistas Vendedores e do Coordenador da Oferta. Qualquer modificação no cronograma da distribuição 
deverá ser comunicada à CVM e poderá ser analisada como modificação da Oferta, seguindo o disposto nos artigos 25 e 27 da Instrução 
CVM 400. Ainda, caso ocorram alterações das circunstâncias, revogação ou modificação da Oferta, tal cronograma poderá ser alterado. 

Será admitido o recebimento de reservas para aquisição dos BDRs a partir da data da nova 
disponibilização do Aviso ao Mercado (com o logotipo das Instituições Consorciadas), para 
aquisição dos BDRs as quais somente serão confirmadas pelo subscritor após o início do Prazo de 
Distribuição. 

Na hipótese de suspensão, cancelamento, modificação ou revogação da Oferta, este cronograma 
será alterado. Quaisquer comunicados ao mercado relativos a tais eventos relacionados à Oferta 
serão informados por meio de anúncio divulgado nas páginas da Companhia, das Instituições 
Participantes da Oferta, da CVM e da B3 na rede mundial de computadores, constantes na seção 
“Informações sobre a Oferta – Disponibilização de Avisos e Anúncios da Oferta”, na página 58 
deste Prospecto Preliminar, nos mesmos meios utilizados para disponibilização deste Prospecto 
Preliminar e do Anúncio de Início. 
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Para informações sobre os prazos, termos, condições e forma para devolução e reembolso dos 
valores dados em contrapartida aos BDRs, nos casos de suspensão, cancelamento, modificação 
ou revogação da Oferta, consulte a seção “Informações sobre a Oferta – Alteração das 
Circunstâncias, Revogação ou Modificação da Oferta” e “Informações sobre a Oferta – Suspensão 
e Cancelamento da Oferta”, nas páginas 56 e 57, respectivamente, deste Prospecto. Para 
informações sobre os prazos, condições e preço de revenda no caso de alienação dos BDRs 
adquiridos pelos Coordenador da Oferta, por si ou por suas afiliadas, durante o Prazo de 
Distribuição, em decorrência do exercício da Garantia Firme de Liquidação, nos termos descritos 
no Contrato de Colocação, a seção “Informações sobre a Oferta - Regime de Distribuição dos 
BDRs” da página 35 deste Prospecto Preliminar. 

A Companhia, os Acionistas Vendedores, o Coordenador da Oferta e o Coordenador Internacional 
realizarão apresentações aos investidores (roadshow), no Brasil e no Canadá, no período 
compreendido entre a data em que este Prospecto Preliminar for disponibilizado e a data em que 
for determinado o Preço por BDR.  

Regime de Distribuição 

Após (i) a disponibilização deste Aviso ao Mercado, bem como de sua nova disponibilização (com 
os logotipos das Instituições Consorciadas); (ii) a disponibilização do Prospecto Preliminar; (iii) o 
encerramento do Período de Reserva; (iv) o encerramento do Período de Reserva para Pessoas 
Vinculadas; (v) a conclusão do Procedimento de Bookbuilding; (vi) a celebração do Contrato de 
Colocação e do Contrato de Colocação Internacional e o cumprimento das condições neles 
previstas; (vii) a concessão do pedido de conversão do programa de BDRs patrocinado nível II 
para programa de BDRs patrocinado nível III pela CVM; (viii) a concessão do registro da Oferta 
pela CVM; (ix) a divulgação do Anúncio de Início; e (x) a disponibilização do Prospecto Definitivo, 
as Instituições Participantes da Oferta realizarão a distribuição pública dos BDRs em regime de 
Garantia Firme de Liquidação por meio de duas ofertas distintas, quais sejam, (1) uma oferta 
destinada aos Investidores Não Institucionais; e (2) uma oferta destinada a Investidores 
Institucionais Locais, conforme descritas adiante, observado o disposto na Instrução CVM 400. Os 
esforços de colocação das Ações no Canadá, no âmbito da Oferta Internacional, serão realizados 
pelo Coordenador Internacional nos termos do Contrato de Colocação Internacional. 

O Contrato de Colocação estará disponível para consulta e obtenção de cópias junto ao 
Coordenador da Oferta e à CVM, nos endereços indicados no item 20 abaixo, a partir da 
disponibilização do Anúncio de Início. 

Não será admitida distribuição parcial no âmbito da Oferta, conforme faculdade prevista nos artigos 
30 e 31 da Instrução CVM 400. Assim, caso não haja demanda para a aquisição da totalidade dos 
BDRs da Oferta Base por parte dos Investidores Não Institucionais e dos Investidores Institucionais 
Locais e de Ações no mercado secundário no Canadá, no âmbito da Oferta Internacional, até a 
data da conclusão do Procedimento de Bookbuilding, nos termos do Contrato de Colocação, a 
Oferta será cancelada, sendo todos os Pedidos de Reserva e intenções de investimento 
automaticamente cancelados. Neste caso, os valores eventualmente depositados pelos 
Investidores Não Institucionais deverão ser integralmente devolvidos, sem qualquer remuneração, 
juros ou correção monetária, sem reembolso de custos incorridos e com dedução, se for o caso, de 
quaisquer tributos, eventualmente incidentes, no prazo de três dias úteis contados da data de 
divulgação do comunicado de cancelamento da Oferta. Para mais informações, veja seção 
“Fatores de Risco Relacionados à Oferta, às Ações e aos BDRs - Na medida em que não será 
admitida distribuição parcial no âmbito da Oferta, conforme faculdade prevista nos artigos 30 e 31 
da Instrução CVM 400, é possível que a Oferta venha a ser cancelada caso não haja investidores 
suficientes interessados em adquirir a totalidade dos BDRs e/ou Ações no âmbito da Oferta”, na  
página 65 deste Prospecto. 
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Procedimento da Oferta 

O Coordenador da Oferta, com expressa anuência dos Acionistas Vendedores, elaborará plano de 
distribuição dos BDRs, nos termos do artigo 33, parágrafo 3º, da Instrução CVM 400, no que diz 
respeito ao esforço de dispersão, o qual levará em conta a criação de uma base diversificada de 
detentores de BDRs e as relações do Coordenador da Oferta, da Companhia e dos Acionistas 
Vendedores com clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica do 
Coordenador da Oferta, da Companhia e dos Acionistas Vendedores, observado que o 
Coordenador da Oferta deverá assegurar (i) a adequação do investimento ao perfil de risco de 
seus clientes; (ii) o tratamento justo e equitativo a todos os investidores, em conformidade com o 
artigo 21 da Instrução CVM 400; e (iii) o recebimento prévio pelas Instituições Participantes da 
Oferta dos exemplares dos Prospectos para leitura obrigatória, assegurando o esclarecimento de 
eventuais dúvidas por pessoa designada pelo Coordenador da Oferta.  

Conforme descrito nos itens abaixo, o público alvo da Oferta consiste em: 

(i) Investidores de Varejo, ou seja, investidores pessoas físicas e jurídicas residentes, 
domiciliados ou com sede no Brasil e clubes de investimento registrados na B3, nos termos da 
regulamentação em vigor e que realizarem Pedido de Reserva durante o Período de Reserva 
ou o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, conforme o caso, observados, para esses 
investidores, em qualquer hipótese, o Valor Mínimo do Pedido de Reserva na Oferta de Varejo 
e o Valor Máximo do Pedido de Reserva na Oferta de Varejo, sendo que cada Investidor de 
Varejo deverá realizar seu Pedido de Reserva junto a uma única Instituição Consorciada;  

(ii) Investidores do Segmento Private, ou seja, investidores pessoas físicas e jurídicas residentes, 
domiciliados ou com sede no Brasil, e clubes de investimento registrados na B3, em todos os 
casos, que sejam considerados investidores qualificados nos termos da regulamentação da 
CVM, e que realizem Pedido de Reserva durante o Período de Reserva ou o Período de 
Reserva para Pessoas Vinculadas, conforme o caso, observados, para esses investidores, em 
qualquer hipótese, o Valor Mínimo do Pedido de Reserva na Oferta do Segmento Private e o 
Valor Máximo do Pedido de Reserva na Oferta do Segmento Private, sendo que cada 
Investidor do Segmento Private deverá realizar seu Pedido de Reserva junto a uma única 
Instituição Consorciada; e 

(iii) Investidores Institucionais Locais, ou seja, demais investidores pessoas físicas e jurídicas e 
clubes de investimento registrados na B3 (que tenham a carteira gerida por administrador de 
carteira de valores mobiliários autorizado pela CVM), que não sejam considerados Investidores 
Não Institucionais, além de fundos de investimentos, fundos de pensão, entidades 
administradoras de recursos de terceiros registradas na CVM, que apresentem intenções 
específicas ou globais de investimento, entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil, condomínios destinados à aplicação em carteira de títulos e valores mobiliários 
registrados na CVM e/ou na B3, seguradoras, entidades abertas e fechadas de previdência 
complementar e de capitalização, investidores qualificados, nos termos da regulamentação da 
CVM, em qualquer caso, residentes, domiciliados ou com sede no Brasil, inexistindo, para 
estes, valores mínimos e máximos de investimento.  

As Instituições Participantes da Oferta efetuarão a colocação pública dos BDRs no Brasil perante 
os Investidores Não Institucionais e/ou os Investidores Institucionais Locais, observado o disposto 
na Instrução CVM 400 e na Instrução CVM 332, por meio de: 

I. uma oferta aos Investidores Não Institucionais, realizada pelas Instituições Participantes da 
Oferta compreendendo: (a) uma oferta aos Investidores do Segmento Private, observado os 
termos descritos abaixo; e (b) uma oferta aos Investidores de Varejo, observado os termos 
descritos abaixo; e 

II. uma oferta aos Investidores Institucionais Locais, realizada exclusivamente pelo Coordenador da 
Oferta. 
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O investimento nos BDRs por investidores que sejam Pessoas Vinculadas poderá resultar 
em redução da liquidez dos BDRs no mercado secundário. Para mais informações, veja a 
seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta, às Ações e aos BDRs – O investimento nos 
BDRs por Investidores Institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas poderá 
resultar na redução de liquidez dos BDRs no mercado secundário” da página 65 deste 
Prospecto Preliminar.  

Os investimentos realizados pelas pessoas mencionadas no artigo 48 da Instrução CVM 400 para 
proteção (hedge) em operações com derivativos contratadas com terceiros, tendo BDRs ou Ações 
como referência (incluindo operações de total return swap), serão permitidas desde que (i) tais 
terceiros não sejam considerados Pessoas Vinculadas e (ii) se enquadrem dentre as outras 
exceções previstas no artigo 48, II da Instrução CVM 400, não sendo considerados investimentos 
realizados por Pessoas Vinculadas no âmbito da Oferta para os fins do artigo 55 da Instrução CVM 
400. Para mais informações, veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta, às Ações da 
Companhia e aos BDRs – A eventual contratação e realização de operações de total return swap e 
hedge podem influenciar a demanda e o preço dos BDRs” da página 65 deste Prospecto. 

Oferta Não Institucional 

A Oferta Não Institucional será realizada exclusivamente no Brasil junto a Investidores Não 
Institucionais que realizarem solicitação de reserva antecipada mediante o preenchimento Pedido 
de Reserva, durante o Período de Reserva, sendo que os Investidores Não Institucionais que 
sejam Pessoas Vinculadas deverão, necessariamente, indicar no Pedido de Reserva a sua 
condição de Pessoa Vinculada e poderão realizar seus Pedidos de Reserva durante o Período de 
Reserva para Pessoas Vinculadas, observados, em qualquer hipótese, o Valor Mínimo de Pedido 
de Reserva na Oferta de Varejo, o Valor Máximo de Pedido de Reserva na Oferta de Varejo, o 
Valor Mínimo do Pedido de Reserva na Oferta do Segmento Private e o Valor Máximo do Pedido 
de Reserva na Oferta do Segmento Private, conforme o caso.  

No contexto da Oferta Não Institucional, o montante de, no mínimo, 15% dos BDRs (considerando 
os BDRs Adicionais), e, a exclusivo critério da Companhia, dos Acionistas Vendedores e do 
Coordenador da Oferta, até a totalidade dos BDRs (considerando os BDRs Adicionais) será 
destinado à colocação pública para Investidores Não Institucionais que realizarem Pedido de 
Reserva, conforme o caso aplicável, de acordo com as condições ali previstas e o procedimento 
indicado neste item: 

I. o montante de, no mínimo, 5% dos BDRs (considerando os BDRs Adicionais), será destinado à 
colocação pública para Investidores do Segmento Private, sendo certo que: 

(a) caso haja demanda de Investidores do Segmento Private Lock-up (i) de até 4% do total dos 
BDRs, tais pedidos serão atendidos, tendo alocação garantida; e (ii) superior a 4% do total 
dos BDRs, a alocação, respeitado o montante mínimo estabelecido no item (i), será definida 
a exclusivo critério e discricionariedade da Companhia, dos Acionistas Vendedores e do 
Coordenador da Oferta, observado que, neste caso, poderá haver rateio; e 

(b) caso haja demanda de Investidores do Segmento Private Sem Lock-up (i) de até 1% do total 
dos BDRs, tais pedidos serão atendidos, tendo alocação garantida; e (ii) superior a 1% do 
total dos BDRs, a alocação, respeitado o montante mínimo estabelecido no item (i), será 
definida a exclusivo critério e discricionariedade da Companhia, dos Acionistas Vendedores e 
do Coordenador da Oferta, observado que, neste caso, poderá haver rateio; e 
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II. o montante de, no mínimo, 10% do total dos BDRs (considerando os BDRs Adicionais), será 
destinado à colocação pública para Investidores de Varejo, sendo certo que: 

(a) caso haja demanda de Investidores de Varejo Lock-up de (i) de até 8% do total dos BDRs, 
tais pedidos serão atendidos, tendo alocação garantida; e (ii) superior a 8% do total dos 
BDRs, a alocação, respeitado o montante mínimo estabelecido no item (i), será definida a 
exclusivo critério e discricionariedade da Companhia, dos Acionistas Vendedores e do 
Coordenador da Oferta, observado que, neste caso, poderá haver rateio; e  

(b) caso haja demanda de Investidores de Varejo Sem Lock-up de (i) de até 2% do total dos 
BDRs, tais pedidos serão atendidos, tendo alocação garantida; e (ii) superior a 2% do total 
dos BDRs, a alocação, respeitado o montante mínimo estabelecido no item (i), será 
definida a exclusivo critério e discricionariedade da Companhia, dos Acionistas 
Vendedores e do Coordenador da Oferta, observado que, neste caso, poderá haver rateio. 

As Instituições Consorciadas somente atenderão aos Pedidos de Reserva feitos por Investidores 
Não Institucionais titulares de conta nelas aberta ou mantida pelo respectivo Investidor Não 
Institucional. 

Os Investidores Não Institucionais interessados deverão realizar reservas de BDRs junto a uma 
única Instituição Consorciada, mediante o preenchimento do Pedido de Reserva, nos termos da 
Deliberação CVM 476, celebrado em caráter irrevogável e irretratável, exceto pelo disposto nos 
itens “Oferta do Segmento Private” e “Oferta de Varejo” abaixo, durante o Período de Reserva ou o 
Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, conforme o caso, observados o Valor Mínimo do 
Pedido de Reserva na Oferta de Varejo, o Valor Máximo de Pedido de Reserva na Oferta de 
Varejo, o Valor Mínimo do Pedido de Reserva na Oferta do Segmento Private e o Valor Máximo do 
Pedido de Reserva na Oferta do Segmento Private. 

Recomenda-se aos Investidores Não Institucionais interessados na realização dos Pedidos 
de Reserva que (i) leiam cuidadosamente os termos e condições estipulados no Pedido de 
Reserva, especialmente os procedimentos relativos à liquidação da Oferta, e as informações 
constantes dos Prospectos e do Formulário de Referência, especialmente a seção “Fatores 
de Risco Relacionados à Oferta, às Ações e aos BDRs”, a partir da página 60 destes 
Prospecto, bem como o item “4. Fatores de Risco” do Formulário de Referência; (ii) 
verifiquem com a Instituição Consorciada de sua preferência, antes de realizar o seu Pedido 
de Reserva, se essa, a seu exclusivo critério, exigirá (ii.a) a abertura ou atualização de conta 
e/ou de cadastro, e/ou (ii.b) a manutenção de recursos em conta corrente nela aberta e/ou 
mantida, para fins de garantia do Pedido de Reserva; (iii) verifiquem com a Instituição 
Consorciada de sua preferência, antes de preencher e entregar o seu Pedido de Reserva, a 
possibilidade de débito antecipado da reserva por parte da Instituição Consorciada; e (iv) 
entrem em contato com a Instituição Consorciada de sua preferência para obter 
informações mais detalhadas acerca dos prazos estabelecidos para a realização do Pedido 
de Reserva, ou, se for o caso, para a realização de cadastro naquela Instituição 
Consorciada, tendo em vista os procedimentos operacionais adotados por cada Instituição 
Consorciada. 

Oferta do Segmento Private 

Observado o disposto neste item, os Investidores do Segmento Private que desejarem adquirir 
BDRs no âmbito da Oferta do Segmento Private poderão preencher seu respectivo Pedido de 
Reserva com uma única Instituição Consorciada, observado o Valor Mínimo do Pedido de Reserva 
na Oferta do Segmento Private e o Valor Máximo de Pedido de Reserva na Oferta do Segmento 
Private por Investidor Private. 
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Procedimento da Oferta do Segmento Private. Os Investidores do Segmento Private deverão 
observar, além das condições previstas nos Pedidos de Reserva, o procedimento abaixo: 

(i) durante o Período de Reserva ou o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, conforme 
o caso, cada um dos Investidores do Segmento Private interessados em participar da Oferta 
deverá realizar Pedido de Reserva, irrevogável e irretratável, exceto pelo disposto nos 
incisos (iii), (v), (vi), (vii), (viii), (x), (xii), e (xiii) abaixo e na seção “Violações de Normas de 
Conduta e Cancelamento dos Pedidos de Reserva” na página 56 deste Prospecto; 

(ii) os Investidores do Segmento Private que tenham interesse em participar diretamente da 
Oferta do Segmento Private Lock-up, deverão, necessariamente, indicar no Pedido de 
Reserva que estão de acordo com o Lock-up do Segmento Private, sob pena de ser 
considerado um Investidor da Oferta Private Sem Lock-up e não participar da Oferta do 
Segmento Private Lock-up; 

(iii) os Investidores do Segmento Private que realizarem Pedido de Reserva poderão estipular, no 
Pedido de Reserva, um preço máximo por BDRs como condição de eficácia de seu Pedido de 
Reserva, sem necessidade de posterior confirmação, sendo que, caso o Preço por BDR seja 
fixado em valor superior ao valor estabelecido pelo Investidor do Segmento Private, o 
respectivo Pedido de Reserva será automaticamente cancelado; 

(iv) as Instituições Consorciadas somente atenderão Pedidos de Reserva realizados por 
Investidores do Segmento Private titulares de conta nelas aberta ou mantida pelo respectivo 
investidor. Recomenda-se aos Investidores do Segmento Private interessados na realização 
de Pedidos de Reserva que (a) leiam cuidadosamente os termos e condições estipulados no 
Pedido de Reserva, especialmente os procedimentos relativos à liquidação da Oferta e as 
informações constantes neste Prospecto; (b) verifiquem com a Instituição Consorciada de sua 
preferência, antes de realizar o seu Pedido de Reserva, se essa, a seu exclusivo critério, 
exigirá a manutenção de recursos em conta nela aberta e/ou mantida, para fins de garantia do 
Pedido de Reserva; e (c) entrem em contato com a Instituição Consorciada de sua preferência 
para obter informações mais detalhadas sobre o prazo estabelecido pela Instituição 
Consorciada para a realização do Pedido de Reserva ou, se for o caso, para a realização do 
cadastro na Instituição Consorciada, tendo em vista os procedimentos operacionais adotados 
por cada Instituição Consorciada; 

(v) os Investidores do Segmento Private deverão realizar seus Pedidos de Reserva no Período de 
Reserva, sendo que os Investidores do Segmento Private que sejam Pessoas Vinculadas 
deverão, necessariamente, indicar no Pedido de Reserva a sua condição de Pessoa 
Vinculada, sob pena de seu Pedido de Reserva ser cancelado pela Instituição Consorciada, 
observado ainda o Valor Mínimo do Pedido de Reserva na Oferta do Segmento Private e o 
Valor Máximo de Pedido de Reserva na Oferta do Segmento Private; 

(vi) poderá ser aceita a participação de investidores (incluindo Investidores do Segmento Private) 
que sejam Pessoas Vinculadas na Oferta, até o limite máximo de 20% dos BDRs da Oferta 
Base. Caso seja verificado excesso de demanda superior em um terço à quantidade de BDRs 
da Oferta Base, será vedada a colocação de BDRs aos Investidores do Segmento Private que 
sejam Pessoas Vinculadas, sendo os Pedidos de Reserva realizados por Investidores do 
Segmento Private que sejam Pessoas Vinculadas automaticamente cancelados, exceto os 
Pedidos de Reserva que tenham sido realizados no Período de Reserva para Pessoas 
Vinculadas; 
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(vii) caso o total de BDRs da Oferta do Segmento Private Lock-up objeto dos Pedidos de Reserva 
realizados por Investidores do Segmento Private Lock-up (a) seja igual ou inferior ao montante 
mínimo de BDRs da Oferta do Segmento Private Lock-up, não haverá rateio, sendo 
integralmente atendidos todos os Pedidos de Reserva realizados por Investidores do 
Segmento Private Lock-up, de modo que os BDRs remanescentes, se houver, serão 
destinados aos Investidores Institucionais; ou (b) exceda o montante de BDRs destinado à 
Oferta do Segmento Private Lock-up, será realizado rateio proporcional ao valor dos 
respectivos Pedidos de Reserva, desconsiderando-se, entretanto, as frações de BDRs. Caso 
haja Rateio Oferta Segmento Private Lock-up, os valores depositados em excesso serão 
devolvidos sem qualquer remuneração, juros ou correção monetária, sem reembolso e com 
dedução, se for o caso, dos valores relativos aos tributos eventualmente incidentes, no prazo 
de três dias úteis contados da Data de Liquidação; 

(viii) caso o total de BDRs da Oferta do Segmento Private Sem Lock-up objeto dos Pedidos de 
Reserva realizados por Investidores do Segmento Private Sem Lock-up (a) seja igual ou 
inferior ao montante mínimo de BDRs da Oferta do Segmento Private Sem Lock-up, não 
haverá rateio, sendo integralmente atendidos todos os Pedidos de Reserva realizados por 
Investidores do Segmento Private Sem Lock-up, de modo que os BDRs remanescentes, se 
houver, serão destinados aos Investidores Institucionais; ou (b) exceda o montante BDRs 
destinados à Oferta do Segmento Private Sem Lock-up, será realizado rateio proporcional ao 
valor dos respectivos Pedidos de Reserva, desconsiderando-se, entretanto, as frações de 
BDRs. Caso haja Rateio Oferta do Segmento Private Sem Lock-up, os valores depositados 
em excesso serão devolvidos sem qualquer remuneração juros ou correção monetária, sem 
reembolso e com dedução, se for o caso, dos valores relativos aos tributos eventualmente 
incidentes, no prazo de três dias úteis contados da Data de Liquidação;; 

(ix) até as 16h do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação do Anúncio de Início, serão 
informados a cada Investidor do Segmento Private pela Instituição Consorciada que tenha 
recebido o respectivo Pedido de Reserva, por meio do seu respectivo endereço eletrônico, ou, 
na sua ausência, por fac-símile, telefone ou correspondência, a Data de Liquidação, a 
quantidade de BDRs alocados (ajustada, se for o caso, em decorrência do respectivo rateio), 
o Preço por BDR e o valor do respectivo investimento, sendo que, em qualquer caso, o valor 
do investimento será limitado àquele indicado no respectivo Pedido de Reserva; 

(x) até as 10h da Data de Liquidação, cada Investidor do Segmento Private que tenha realizado 
Pedido de Reserva deverá efetuar o pagamento, à vista e em recursos imediatamente 
disponíveis, em moeda corrente nacional, do valor indicado no inciso (ix) acima à Instituição 
Consorciada que tenha recebido o respectivo Pedido de Reserva, caso o Investidor Private 
não tenha estipulado um preço máximo por BDR como condição de eficácia, do Preço por 
BDR multiplicado pelo número de BDR a eles alocadas, sob pena de, em não o fazendo, ter 
seu Pedido de Reserva automaticamente cancelado; em caso de tal cancelamento 
automático, a Instituição Consorciada que tenha recebido o Pedido de Reserva deverá 
garantir a liquidação por parte do respectivo Investidor Private; 

(xi) na Data de Liquidação, a Instituição Consorciada que tenha recebido o respectivo Pedido de 
Reserva entregará, por meio da B3, os BDRs alocados ao respectivo Investidor Private que 
tenha realizado Pedido de Reserva, de acordo com os procedimentos previstos no Contrato 
de Colocação, desde que tenha efetuado o pagamento previsto no item (x) acima;  
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(xii) caso (a) seja verificada divergência relevante entre as informações constantes deste 
Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo que altere substancialmente o risco assumido 
pelos Investidores do Segmento Private ou a sua decisão de investimento, nos termos do 
artigo 45, parágrafo 4º, da Instrução CVM 400; (b) a Oferta seja suspensa, nos termos do 
artigo 20 da Instrução CVM 400; e/ou (c) a Oferta seja modificada, nos termos do artigo 27 da 
Instrução CVM 400, o Investidor do Segmento Private poderá desistir do respectivo Pedido de 
Reserva devendo, para tanto, informar sua decisão à Instituição Consorciada que tenha 
recebido o respectivo Pedido de Reserva (1) até as 12h do quinto dia útil subsequente à data 
de disponibilização do Prospecto Definitivo, no caso da alínea (a) acima; e (2) até as 12h do 
quinto dia útil subsequente à data em que o Investidor do Segmento Private for comunicado 
diretamente pela Instituição Consorciada sobre a suspensão ou a modificação da Oferta, nos 
casos das alíneas (b) e (c) acima. Adicionalmente, os casos das alíneas (b) e (c) acima serão 
imediatamente divulgados por meio de anúncio de retificação, nos mesmos veículos utilizados 
para divulgação do Aviso ao Mercado, desta nova disponibilização do Aviso ao Mercado (com 
logotipo das Instituições Consorciadas) e do Anúncio de Início, conforme disposto no artigo 27 
da Instrução CVM 400. No caso da alínea (c) acima, após a divulgação do anúncio de 
retificação, a respectiva Instituição Consorciada deverá acautelar-se e certificar-se, no 
momento do recebimento das aceitações da Oferta, de que o respectivo Investidor Private 
está ciente de que a Oferta original foi alterada e de que tem conhecimento das novas 
condições. Caso o Investidor Private não informe sua decisão de desistência do Pedido de 
Reserva, nos termos deste inciso, o Pedido de Reserva, será considerado válido e o 
Investidor do Segmento Private deverá efetuar o pagamento do valor do investimento. Caso o 
Investidor do Segmento Private já tenha efetuado o pagamento nos termos do inciso (x) acima 
e venha a desistir do Pedido de Reserva nos termos deste inciso, os valores depositados 
serão devolvidos sem qualquer remuneração juros ou correção monetária, sem reembolso e 
com dedução, se for o caso, dos valores relativos aos tributos eventualmente incidentes, no 
prazo de três dias úteis contados do pedido de cancelamento do respectivo Pedido de 
Reserva; e 

(xiii) caso não haja conclusão da Oferta ou em caso de resilição do Contrato de Colocação ou de 
cancelamento ou revogação da Oferta, todos os Pedidos de Reserva serão cancelados e a 
Instituição Consorciada que tenha recebido o respectivo Pedido de Reserva comunicará ao 
respectivo Investidor Private o cancelamento da Oferta, o que poderá ocorrer, inclusive, 
mediante divulgação de comunicado ao mercado. Caso o Investidor do Segmento Private já 
tenha efetuado o pagamento nos termos do inciso (x) acima, os valores depositados serão 
devolvidos sem qualquer remuneração juros ou correção monetária, sem reembolso e com 
dedução, se for o caso, dos valores relativos aos tributos eventualmente incidentes, no prazo 
de três dias úteis contados da comunicação do cancelamento da Oferta. 

Lock-up da Oferta do Segmento Private 

Os Investidores do Segmento Private Lock-up não poderão, pelo prazo de 45 dias contados da 
data de divulgação do Anúncio de Início, oferecer, vender, emprestar, contratar a venda, dar em 
garantia ou ceder ou alienar de outra forma ou a qualquer título, os BDRs adquiridos no âmbito 
da Oferta do Segmento Private Lock-up. Dessa forma, como condição para a participação na Oferta 
do Segmento Private Lock-up, cada Investidor do Segmento Private Lock-up, ao realizar seu Pedido de 
Reserva, autorizará seu agente de custódia na Central Depositária gerida pela B3 a depositar tais BDRs 
para a carteira mantida pela Central Depositária gerida pela B3 exclusivamente para este fim. Em 
qualquer hipótese, tais BDRs ficarão bloqueados na Central Depositária gerida pela B3 até o 
encerramento do Lock-up do Segmento Private. Não obstante o Lock-up do Segmento Private, os 
BDRs adquiridos no âmbito da Oferta do Segmento Private Lock-up poderão ser outorgados em 
garantia da Câmara de Compensação e Liquidação da B3, caso os BDRs venham a ser considerados 
elegíveis para depósito de garantia, de acordo com os normativos da B3, independentemente das 
restrições mencionadas acima. Neste caso, a Câmara de Compensação e Liquidação da B3 estará 
autorizada a desbloquear os BDRs adquiridos no âmbito da Oferta do Segmento Private Lock-up que 
foram depositados em garantia para fins de excussão da garantia, nos termos dos normativos da B3. 
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Caso o preço de mercado dos BDRs venha a cair e/ou os Investidores do Segmento Private 
Lock-up por quaisquer motivos venham a precisar de liquidez durante o Período de Lock-up 
do Segmento Private aplicável e tendo em vista a impossibilidade de os BDRs da Oferta 
Segmento Private Lock-up serem transferidos, emprestados, onerados, dados em garantia 
ou permutados, de forma direta ou indireta, tais restrições poderão causar-lhes perdas. Para 
mais informações veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta, às Ações e aos 
BDRs – Os Investidores da Oferta de Varejo Lock-up e os Investidores do Segmento Private 
Lock-up, diante da impossibilidade de transferir, emprestar, onerar, dar em garantia ou 
permutar, a totalidade dos BDRs de sua titularidade após a liquidação da Oferta, poderão 
incorrer em perdas em determinadas situações”, na página 68 deste Prospecto. 

Oferta de Varejo  

Observado o disposto neste item, os Investidores de Varejo que desejarem adquirir BDRs no 
âmbito da Oferta de Varejo poderão preencher seu respectivo Pedido de Reserva com uma 
única Instituição Consorciada, observados o Valor Mínimo do Pedido de Reserva na Oferta de 
Varejo e o Valor Máximo de Pedido de Reserva na Oferta de Varejo por Investidor de Varejo. 

Procedimento da Oferta de Varejo. Os Investidores de Varejo deverão observar, além das 
condições previstas nos Pedidos de Reserva, o procedimento abaixo: 

(i) durante o Período de Reserva ou o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, conforme o 
caso, cada um dos Investidores de Varejo interessados em participar da Oferta deverá realizar 
Pedido de Reserva com uma única Instituição Consorciada, irrevogável e irretratável, exceto 
pelo disposto nos incisos (iii), (v), (vi), (vii), (viii), (x), (xii), e (xiii) e no item Violações de 
Normas de Conduta e Cancelamento dos Pedidos de Reserva, na página 56 deste Prospecto; 

(ii) os Investidores de Varejo que tenham interesse em participar da Oferta de Varejo Lock-up, 
deverão, necessariamente, indicar no Pedido de Reserva que estão de acordo com o Lock-up 
da Oferta de Varejo, sob pena de ser considerado um Investidor de Varejo Sem Lock-up e não 
participar da Oferta de Varejo Lock-up; 

(iii) os Investidores de Varejo que decidirem participar da Oferta de Varejo poderão estipular, no 
Pedido de Reserva, um preço máximo por BDR como condição de eficácia de seu Pedido de 
Reserva, sem necessidade de posterior confirmação, sendo que, caso o Preço por BDR seja 
fixado em valor superior ao valor estabelecido pelo Investidor de Varejo, o respectivo Pedido 
de Reserva será automaticamente cancelado; 

(iv) as Instituições Consorciadas somente atenderão Pedidos de Reserva realizados por 
Investidores de Varejo titulares de conta nelas aberta ou mantida pelo respectivo investidor. 
Recomenda-se aos Investidores de Varejo interessados na realização de Pedidos de Reserva 
que (a) leiam cuidadosamente os termos e condições estipulados no Pedido de Reserva 
especialmente os procedimentos relativos à liquidação da Oferta e as informações constantes 
deste Prospecto; (b) verifiquem com a Instituição Consorciada de sua preferência, antes de 
realizar o seu Pedido de Reserva, se essa, a seu exclusivo critério, exigirá a manutenção de 
recursos em conta nela aberta e/ou mantida, para fins de garantia do Pedido de Reserva; e (c) 
entrem em contato com a Instituição Consorciada de sua preferência para obter informações 
mais detalhadas sobre o prazo estabelecido pela Instituição Consorciada para a realização do 
Pedido de Reserva ou, se for o caso, para a realização do cadastro na Instituição 
Consorciada, tendo em vista os procedimentos operacionais adotados por cada Instituição 
Consorciada; 
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(v) os Investidores de Varejo deverão realizar seus Pedidos de Reserva no Período de Reserva, 
sendo que os Investidores de Varejo que sejam Pessoas Vinculadas deverão, 
necessariamente, indicar no Pedido de Reserva a sua condição de Pessoa Vinculada, sob 
pena de seu Pedido de Reserva ser cancelado pela Instituição Consorciada, observado ainda 
o Valor Mínimo do Pedido de Reserva na Oferta de Varejo e o Valor Máximo de Pedido de 
Reserva na Oferta de Varejo; 

(vi) poderá ser aceita a participação de investidores (incluindo Investidores de Varejo) que sejam 
Pessoas Vinculadas na Oferta, mediante a coleta de intenções de investimento, até o limite 
máximo de 20% dos BDRs da Oferta Base. Caso seja verificado excesso de demanda 
superior em um terço à quantidade de BDRs da Oferta Base, será vedada a colocação de 
BDRs aos Investidores de Varejo que sejam Pessoas Vinculadas, sendo os Pedidos de 
Reserva realizados por Investidores de Varejo que sejam Pessoas Vinculadas 
automaticamente cancelados, exceto os Pedidos de Reserva que tenham sido realizados no 
Período de Reserva para Pessoas Vinculadas; 

(vii) caso o total de BDRs da Oferta de Varejo Lock-up objeto dos Pedidos de Reserva realizados 
por Investidores de Varejo Lock-up (a) seja igual ou inferior ao montante mínimo de BDRs da 
Oferta de Varejo Lock-up, não haverá rateio, sendo integralmente atendidos todos os Pedidos 
de Reserva realizados por Investidores de Varejo Lock-up, de modo que os BDRs 
remanescentes, se houver, poderão ser destinadas, a exclusivo critério e discricionariedade 
da Companhia, dos Acionistas Vendedores e do Coordenador da Oferta, aos Investidores de 
Varejo Sem Lock-up ou aos Investidores Institucionais, observado os limites previstos no 
acima; ou (b) exceda o montante de BDRs destinados à Oferta de Varejo Lock-up, será 
realizado rateio proporcional ao valor das respectivos Pedidos de Reserva, desconsiderando-
se, entretanto, as frações de BDRs. Caso haja Rateio Oferta de Varejo Lock-up, os valores 
depositados em excesso serão devolvidos sem qualquer remuneração juros ou correção 
monetária, sem reembolso e com dedução, se for o caso, dos valores relativos aos tributos 
eventualmente incidentes, no prazo de três dias úteis contados da Data de Liquidação; 

(viii) caso o total de BDRs da Oferta de Varejo Sem Lock-up objeto dos Pedidos de Reserva 
realizados por Investidores de Varejo Sem Lock-up (a) seja igual ou inferior ao montante mínimo 
de BDRs da Oferta de Varejo Sem Lock-up, não haverá rateio, sendo integralmente atendidos 
todos os Pedidos de Reserva realizados por Investidores de Varejo Sem Lock-up, de modo que 
os BDRs remanescentes, se houver, poderão ser destinadas, a exclusivo critério e 
discricionariedade da Companhia, dos Acionistas Vendedores e do Coordenador da Oferta, 
aos Investidores de Varejo Sem Lock-up ou aos Investidores Institucionais, observado os 
limites previstos no item 8.1. acima; ou (b) exceda o montante de BDRs destinados à Oferta de 
Varejo Sem Lock-up, será realizado rateio proporcional ao valor dos respectivos Pedidos de 
Reserva, desconsiderando-se, entretanto, as frações de BDRs. Caso haja Rateio Oferta de 
Varejo Sem Lock-up, os valores depositados em excesso serão devolvidos sem qualquer 
remuneração juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução, se for o caso, dos 
valores relativos aos tributos eventualmente incidentes, no prazo de três dias úteis contados da 
Data de Liquidação; 

(ix) até as 16h do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação do Anúncio de Início, serão 
informados a cada Investidor de Varejo pela Instituição Consorciada que tenha recebido o 
respectivo Pedido de Reserva por meio do seu respectivo endereço eletrônico, ou, na sua 
ausência, por fac-símile, telefone ou correspondência, a Data de Liquidação, a quantidade de 
BDRs alocados (ajustada, se for o caso, em decorrência do respectivo rateio), o Preço por 
BDR e o valor do respectivo investimento, sendo que, em qualquer caso, o valor do 
investimento será limitado àquele indicado no respectivo Pedido de Reserva; 
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(x) até as 10h da Data de Liquidação, cada Investidor de Varejo que tenha realizado Pedido de 
Reserva deverá efetuar o pagamento, à vista e em recursos imediatamente disponíveis, em 
moeda corrente nacional, do valor indicado no inciso (ix) acima à Instituição Consorciada que 
tenha recebido o respectivo Pedido de Reserva, caso o Investidor de Varejo não tenha 
estipulado um preço máximo por BDR como condição de eficácia, do Preço por BDR 
multiplicado pelo número de BDRs a ele alocados, sob pena de, em não o fazendo, ter seu 
Pedido de Reserva automaticamente cancelado; em caso de tal cancelamento automático, a 
Instituição Consorciada que tenha recebido o Pedido de Reserva deverá garantir a liquidação 
por parte do respectivo Investidor de Varejo; 

(xi) na Data de Liquidação, a Instituição Consorciada que tenha recebido o respectivo Pedido de 
Reserva entregará, por meio da B3, os BDRs alocados ao respectivo Investidor de Varejo que 
tenha realizado Pedido de Reserva de acordo com os procedimentos previstos no Contrato de 
Colocação, desde que tenha efetuado o pagamento previsto no inciso (x) acima; 

(xii) caso (a) seja verificada divergência relevante entre as informações constantes deste 
Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo que altere substancialmente o risco assumido 
pelos Investidores de Varejo ou a sua decisão de investimento, nos termos do artigo 45, 
parágrafo 4º, da Instrução CVM 400; (b) a Oferta seja suspensa, nos termos do artigo 20 da 
Instrução CVM 400; e/ou (c) a Oferta seja modificada, nos termos do artigo 27 da Instrução 
CVM 400, o Investidor de Varejo poderá desistir do respectivo Pedido de Reserva devendo, 
para tanto, informar sua decisão à Instituição Consorciada que tenha recebido o respectivo 
Pedido de Reserva (1) até as 12h do quinto dia útil subsequente à data de disponibilização do 
Prospecto Definitivo, no caso da alínea (a) acima; e (2) até as 12h do quinto dia útil 
subsequente à data em que o Investidor de Varejo for comunicado diretamente pela Instituição 
Consorciada sobre a suspensão ou a modificação da Oferta, nos casos das alíneas (b) e (c) 
acima. Adicionalmente, os casos das alíneas (b) e (c) acima serão imediatamente divulgados 
por meio de anúncio de retificação, nos mesmos veículos utilizados para divulgação do Aviso 
ao Mercado, desta nova disponibilização do Aviso ao Mercado (com logotipo das Instituições 
Consorciadas) e do Anúncio de Início, conforme disposto no artigo 27 da Instrução CVM 400. 
No caso da alínea (c) acima, após a divulgação do anúncio de retificação, a respectiva 
Instituição Consorciada deverá acautelar-se e certificar-se, no momento do recebimento das 
aceitações da Oferta, de que o respectivo Investidor de Varejo está ciente de que a Oferta 
original foi alterada e de que tem conhecimento das novas condições. Caso o Investidor de 
Varejo não informe sua decisão de desistência do Pedido de Reserva, nos termos deste 
inciso, o Pedido de Reserva, será considerado válido e o Investidor de Varejo deverá efetuar o 
pagamento do valor do investimento. Caso o Investidor de Varejo já tenha efetuado o 
pagamento nos termos do inciso (x) acima e venha a desistir do Pedido de Reserva nos 
termos deste inciso, os valores depositados serão devolvidos sem qualquer remuneração 
juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução, se for o caso, dos valores 
relativos aos tributos eventualmente incidentes, no prazo de três dias úteis contados do 
pedido de cancelamento do respectivo Pedido de Reserva; e 

(xiii) caso não haja conclusão da Oferta ou em caso de resilição do Contrato de Colocação ou de 
cancelamento ou revogação da Oferta, todos os Pedidos de Reserva serão cancelados e a 
Instituição Consorciada que tenha recebido o respectivo Pedido de Reserva comunicará ao 
respectivo Investidor de Varejo o cancelamento da Oferta, o que poderá ocorrer, inclusive, 
mediante divulgação de comunicado ao mercado. Caso o Investidor de Varejo já tenha 
efetuado o pagamento nos termos do inciso (x) acima, os valores depositados serão 
devolvidos sem qualquer remuneração juros ou correção monetária, sem reembolso e com 
dedução, se for o caso, dos valores relativos aos tributos eventualmente incidentes, no prazo 
de três dias úteis contados da comunicação do cancelamento da Oferta. 
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Lock-up da Oferta de Varejo 

Os Investidores de Varejo Lock-up não poderão, pelo prazo de 30 dias contados da data de 
divulgação do Anúncio de Início, oferecer, vender, emprestar, contratar a venda, dar em garantia 
ou ceder ou alienar de outra forma ou a qualquer título, os BDRs adquiridos no âmbito da Oferta de 
Varejo Lock-up. Dessa forma, como condição para a participação na Oferta de Varejo Lock-up, 
cada Investidor de Varejo Lock-up, ao realizar seu Pedido de Reserva, autorizará seu agente de 
custódia na Central Depositária gerida pela B3 a depositar tais BDRs para a carteira mantida pela 
Central Depositária gerida pela B3 exclusivamente para este fim. Em qualquer hipótese, tais BDRs 
ficarão bloqueados na Central Depositária gerida pela B3 até o encerramento do Lock-up da Oferta 
de Varejo. Não obstante o Lock-up da Oferta de Varejo, os BDRs adquiridos no âmbito da Oferta 
de Varejo poderão ser outorgados em garantia da Câmara de Compensação e Liquidação da B3, 
caso os BDRs venham a ser considerados elegíveis para depósito de garantia, de acordo com os 
normativos da B3, independentemente das restrições mencionadas acima. Neste caso, a Câmara 
de Compensação e Liquidação da B3 estará autorizada a desbloquear os BDRs adquiridos no 
âmbito da Oferta de Varejo que foram depositadas em garantia para fins de excussão da garantia, 
nos termos dos normativos da B3. 

Caso o Preço de mercado dos BDRs venha a cair e/ou os Investidores de Varejo Lock-up por 
quaisquer motivos venham a precisar de liquidez durante o Período de Lock-up da Oferta de 
Varejo Lock-up aplicável e tendo em vista a impossibilidade de os BDRs da Oferta de Varejo 
serem transferidos, emprestados, onerados, dados em garantia ou permutados, de forma 
direta ou indireta, tais restrições poderão causar-lhes perdas. Para mais informações veja a 
seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta, às Ações e aos BDRs – Os Investidores da 
Oferta de Varejo Lock-up e os Investidores do Segmento Private Lock-up, diante da 
impossibilidade de transferir, emprestar, onerar, dar em garantia ou permutar, a totalidade 
dos BDRs de sua titularidade após a liquidação da Oferta, poderão incorrer em perdas em 
determinadas situações”, na página 68 deste Prospecto. 

Oferta Institucional 

A Oferta Institucional será realizada exclusivamente pelo Coordenador da Oferta no Brasil junto a 
Investidores Institucionais Locais. 

(i) após o atendimento dos Pedidos de Reserva, até o limite estabelecido na Oferta Não 
Institucional acima descrita, os BDRs remanescentes serão destinados no Brasil à colocação 
pública junto a Investidores Institucionais Locais, por meio do Coordenador da Oferta, não 
sendo admitidas para tais Investidores Institucionais Locais reservas antecipadas, inexistindo 
valores mínimo e máximo de investimento e assumindo cada Investidor Institucional Local a 
obrigação de verificar se está cumprindo os requisitos acima para participar da Oferta 
Institucional, para então apresentar suas intenções de investimento durante o Procedimento de 
Bookbuilding. 

(ii) caso o número BDRs objeto de intenções de investimento recebidas de Investidores 
Institucionais Loca is  durante o Procedimento de Bookbuilding, na forma do artigo 44 da 
Instrução CVM 400, exceda o total de BDRs remanescentes após o atendimento dos 
Pedidos de Reserva, nos termos e condições descritos acima, terão prioridade no 
atendimento de suas respectivas intenções de investimento os Investidores Institucionais 
Locais que, a critério da Companhia, dos Acionistas Vendedores, do Coordenador da 
Oferta, levando em consideração o disposto no plano de distribuição, nos termos do 
parágrafo 3º do artigo 33 da Instrução CVM 400, melhor atendam ao objetivo desta 
Oferta de criar uma base diversificada de titulares de BDRs, formada por Investidores 
Institucionais com diferentes critérios de avaliação sobre as perspectivas da Companhia, seu 
setor de atuação e a conjuntura macroeconômica brasileira e internacional. 
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(iii) até as 16h do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação do Anúncio de Início, o 
Coordenador da Oferta informará aos Investidores Institucionais Locais, por meio de seu 
endereço eletrônico ou, na sua ausência, por telefone, a quantidade de BDRs alocados e o 
valor do respectivo investimento. A entrega dos BDRs alocados deverá ser efetivada na Data de 
Liquidação, mediante pagamento em moeda corrente nacional, à vista e em recursos 
imediatamente disponíveis, do valor resultante do Preço por BDR multiplicado pela 
quantidade de BDRs alocados, de acordo com os procedimentos previstos no Contrato de 
Colocação. 

(iv) a aquisição dos BDRs será formalizada mediante preenchimento e assinatura do contrato de 
compra e venda de BDRs, cujo modelo final foi previamente apresentado à CVM e que 
informa o Investidor Institucional sobre o procedimento para a entrega dos BDRs; e  

(v) poderá ser aceita a participação de investidores (incluindo Investidores Institucionais Locais) 
que sejam Pessoas Vinculadas na Oferta, até o limite máximo de 20% dos BDRs da Oferta 
Base. Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, caso seja verificado excesso de 
demanda superior a 1/3 dos BDRs da Oferta Base, não será permitida a colocação, pelo 
Coordenador da Oferta, de BDRs junto a Investidores Institucionais Locais que sejam Pessoas 
Vinculadas, sendo as ordens de investimento realizadas por Investidores Institucionais Locais 
que sejam Pessoas Vinculadas automaticamente canceladas. Os investimentos realizados 
pelas pessoas mencionadas no artigo 48 da Instrução CVM 400 para proteção (hedge) em 
operações com derivativos contratadas com terceiros, tendo os BDRs e/ou as Ações como 
referência são permitidas na forma do artigo 48 da Instrução CVM 400 e não serão 
considerados investimentos realizados por Pessoas Vinculadas no âmbito da Oferta para os 
fins do artigo 55 da Instrução CVM 400, desde que tais terceiros não sejam Pessoas 
Vinculadas. Para mais informações, veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta, às 
Ações e aos BDRs – A eventual contratação e realização de operações de derivativos e hedge 
podem influenciar a demanda e o preço dos BDRs” na página 65 deste Prospecto. 

O investimento nos BDRs por Investidores Institucionais Locais que sejam Pessoas 
Vinculadas poderá resultar em redução da liquidez dos BDRs no mercado secundário. Para 
mais informações, veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta, às Ações e aos 
BDRs – O investimento nos BDRs por Investidores Institucionais Locais que sejam 
considerados Pessoas Vinculadas poderá resultar na redução de liquidez dos BDRs no 
mercado secundário” na página 65 deste Prospecto Preliminar. 

Recomenda-se aos Investidores Institucionais Locais interessados em participar da Oferta 
que leiam cuidadosamente as informações constantes dos Prospectos e do Formulário de 
Referência, especialmente a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta, às Ações da 
Companhia e aos BDRs”, a partir da página 60 deste Prospecto Preliminar, bem como o item 
“4. Fatores de Risco” do Formulário de Referência. 

Oferta Internacional 

A colocação das Ações no mercado secundário no Canadá no âmbito da Oferta Internacional será 
realizada exclusivamente pelo Coordenador Internacional, observados os termos do Contrato de 
Colocação Internacional e da regulamentação canadense. 

Formador de Mercado  

Em conformidade com o disposto no Código ANBIMA, o Coordenador da Oferta recomendou à 
Companhia e aos Acionistas Vendedores a contratação de instituição para desenvolver atividades 
de formador de mercado em relação aos BDRs. No entanto, não houve contratação de formador de 
mercado para a Oferta. 
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Prazos da Oferta  

A data de início da Oferta será divulgada mediante divulgação do Anúncio de Início, com data 
estimada para ocorrer em 4 de novembro de 2020, nos termos do artigo 52 da Instrução CVM 400. 
O prazo para a distribuição dos BDRs será (i) de até seis meses contados da data de divulgação 
do Anúncio de Início, conforme previsto no artigo 18 da Instrução CVM 400; ou (ii) até a data de 
divulgação do Anúncio de Encerramento, o que ocorrer primeiro. 

As Instituições Participantes da Oferta terão o prazo de até dois dias úteis, contados a partir da 
data de disponibilização do Anúncio de Início, para efetuar a colocação dos BDRs. A liquidação 
física e financeira dos BDRs deverá ser realizada até o último dia do Período de Colocação. Os 
BDRs serão entregues aos respectivos investidores até as 16:00 horas da Data de Liquidação. 

O término da Oferta e seu resultado serão anunciados mediante a disponibilização do Anúncio de 
Encerramento, com data máxima estimada para 4 de maio de 2021, em conformidade com o artigo 
29 da Instrução CVM 400. 

Contrato de Colocação e Contrato de Colocação Internacional 

O Contrato de Colocação será celebrado pela Companhia, pelos Acionistas Vendedores e pelo 
Coordenador da Oferta, tendo como interveniente anuente a B3. Os Acionista Vendedores 
contratou o Coordenador da Oferta, sujeito aos termos e às condições do Contrato de Colocação, 
para realizar a Oferta, diretamente ou por meio das Instituições Consorciadas, em conformidade 
com as disposições da Instrução CVM 400. 

O Coordenador da Oferta prestará Garantia Firme de Liquidação, conforme disposto na seção 
“Informações sobre a Oferta - Informações sobre a Garantia Firme de Liquidação da Oferta”, na 
página 48 deste Prospecto.  

Nos termos do Contrato de Colocação Internacional, a ser celebrado na mesma data de celebração 
do Contrato de Colocação, o Coordenador Internacional realizará a distribuição pública das Ações 
no Canadá.  

O Contrato de Colocação estabelece que a obrigação do Coordenador da Oferta de efetuaro 
pagamento pelos BDRs está sujeita a determinadas condições, como a ausência de eventos 
adversos relevantes na Companhia e em seus negócios, a execução de certos procedimentos pelos 
auditores independentes da Companhia, entrega de opiniões legais pelos assessores jurídicos da 
Companhia e do Coordenador da Oferta, bem como a assinatura de termos de restrição à 
negociação dos BDRs pela Companhia, pelos Acionistas Vendedores, e pelos Administradores da 
Companhia, dentre outras providências necessárias.  

De acordo com o Contrato de Colocação, a Companhia e os Acionistas Vendedores assumiram a 
obrigação de indenizar o Coordenador da Oferta em certas circunstâncias e contra determinadas 
contingências. 

O Contrato de Colocação estará disponível para consulta ou obtenção de cópia, a partir da data de 
disponibilização do Anúncio de Início, nos endereços do Coordenador da Oferta indicados na 
seção “Informações sobre a Oferta - Disponibilização de Avisos e Anúncios da Oferta” que se 
encontra na página 58 deste Prospecto. 
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Informações sobre a Garantia Firme de Liquidação da Oferta 

A garantia firme de liquidação a ser prestada pelo Coordenador da Oferta consiste na obrigação de 
liquidação ao Preço por BDR e na Data de Liquidação, da totalidade dos BDRs (considerando os 
BDRs Adicionais, se houver) que, uma vez adquiridos por investidores no mercado, não forem 
liquidados por tais investidores, nos termos do Contrato de Colocação. Tal garantia firme de 
liquidação é vinculante a partir do momento em que, cumulativamente, for concluído o 
Procedimento de Bookbuilding, assinado o Contrato de Colocação e o Contrato de Colocação 
Internacional e cumpridas as condições neles previstas, concedido o registro da Oferta pela CVM, 
divulgado o Anúncio de Início e disponibilizado o Prospecto Definitivo. 

Caso os BDRs efetivamente adquiridos (considerando os BDRs Adicionais, se houver) por 
investidores não sejam totalmente liquidados por esses até a Data de Liquidação, o Coordenador 
da Oferta liquidará na Data de Liquidação, a totalidade do saldo resultante da diferença entre (i) o 
número de BDRs objeto da Garantia Firme de Liquidação, multiplicado pelo Preço por BDR; e (ii) o 
número de BDRs (considerando os BDRs Adicionais, se houver) efetivamente colocados e 
liquidados por investidores no mercado, multiplicado pelo Preço por BDR.  

Para os fins do disposto no item 5 do Anexo VI da Instrução CVM 400, em caso de exercício da 
Garantia Firme de Liquidação, caso o Coordenador da Oferta, por si ou por suas afiliadas, nos 
termos do Contrato de Colocação, tenha interesse em revender tais BDRs antes da divulgação do 
Anúncio de Encerramento, o preço de revenda desses BDRs será o preço de mercado dos demais 
BDRs, limitado ao Preço por BDR. 

Negociação na B3 

Os BDRs são atualmente negociados no segmento tradicional de negociação de valores 
mobiliários da B3 sob o código “AURA32”, somente entre investidores qualificados (conforme 
definido no artigo 9º-B da Instrução da CVM n.º 539, de 13 de novembro de 2013, conforme 
alterada). Mediante o registro da Oferta pela CVM e a aprovação da conversão do atual programa 
de BDRs patrocinado nível II para programa de BDRs patrocinado nível III pela CVM, a partir do dia 
útil subsequente à data de divulgação do Anúncio de Início, os BDRs (incluindo os BDRs objeto da 
Oferta) serão negociados no segmento tradicional de negociação de valores mobiliários da B3 sob 
o código “AURA33”, entre todos os tipos de investidores. Tendo em vista que a Companhia é uma 
companhia estrangeira, não há um segmento especial de listagem para os BDRs na B3.  

As Ações são negociadas na Bolsa de Valores de Toronto sob o símbolo “ORA”. 

Para informações adicionais sobre a negociação dos BDRs na B3, consulte uma instituição 
autorizada a operar na B3 ou o Coordenador da Oferta. Recomenda-se a leitura deste Prospecto 
Preliminar e do Formulário de Referência para informações adicionais sobre a Companhia, 
incluindo seu setor de atuação, suas atividades e situação econômica e financeira, e os 
fatores de risco que devem ser considerados antes da decisão de investimento nos BDRs. 

Direitos, Vantagens e Restrições dos BDRs  

Os BDRs conferirão aos seus titulares direitos, vantagens e restrições semelhantes aos conferidos 
aos titulares das Ações, nos termos previstos na legislação das Ilhas Virgens Britânicas e no 
Estatuto Social da Companhia: 

• exercício do direito de voto nas assembleias gerais de acionistas da Companhia, por meio de 
instrução à Instituição Depositária; e 

• direito ao recebimento dos rendimentos, na forma de dividendos, declarados pela Companhia. 
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Os titulares de BDRs poderão encontrar dificuldades para exercer os seus direitos, na medida em 
que tais direitos devem ser exercidos por meio da Instituição Depositária. Os aspectos 
relacionados ao exercício dos direitos como titulares de BDRs encontram-se regulados na Cláusula 
4.7 do Contrato de Depósito, cuja cópia se encontra anexa a este Prospecto. Por sua vez, a 
Instituição Depositária representa os titulares dos BDRs por intermédio do Contrato de Custódia, 
cuja cópia também se encontra anexa a este Prospecto. Segue abaixo uma breve descrição das 
restrições inerentes à titularidade de BDRs, as quais deverão ser consideradas por cada investidor 
antes da tomada de decisão de investimento nos BDRs. Essa descrição é apenas ilustrativa, razão 
pela qual cada investidor deverá realizar a leitura deste Prospecto, incluindo seus anexos e 
documentos incorporados por referência, antes da tomada de decisão de investimento nos BDRs. 

Para mais informações, veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta, às Ações e aos 
BDRs – Titulares de BDRs não poderão exercer seus direitos de voto tão prontamente quanto os 
titulares das Ações.” na página 64 Prospecto. 

Restrições de direito a voto  

Os titulares de BDRs não são e não serão considerados acionistas e, portanto, não terão o direito 
de comparecer à assembleia de acionistas, nem possuem quaisquer direitos sob o Memorando e 
Estatuto Social (Memorandum and Articles of Association) da Companhia ou as leis das Ilhas 
Virgens Britânicas. Titulares de BDRs terão o direto de orientar a Instituição Depositária com 
relação a como o voto atrelado à respectiva ação deverá ser realizado. A Instituição Depositária 
será informada de quaisquer assembleias de acionistas a serem realizadas e a Instituição 
Depositária notificará os titulares de BDRs, solicitando instrução de voto de cada titular de BDRs 
com relação às ações subjacentes aos BDRs, a serem enviadas no prazo previsto pela Instituição 
Depositária. 

Restrições relacionadas aos rendimentos  

Quaisquer dividendos que sejam pagos pela Companhia e recebidos pela Instituição Custodiante, 
e, em seguida pagos pela Instituição Custodiante e recebidos pela Instituição Depositária, com 
relação às ações depositadas em custódia junto à Instituição Custodiante, serão pagos pela 
Instituição Depositária ao respectivo titular de BDR, sujeito às taxas da Instituição Depositária e da 
Instituição Custodiante e quaisquer outras taxas aplicáveis, se houverem. Os titulares de BDRs, 
sob acordos contratuais de BDRs, serão efetivamente colocados na mesma posição econômica de 
acionistas (como se fossem acionistas).  

O Memorando e Estatuto Social (Memorandum and Articles of Association) da Companhia e as leis 
das Ilhas Virgens Britânicas estabelecem que os conselheiros da Companhia podem, por resolução 
de conselheiros, autorizar a distribuição de lucros da Companhia sob a forma de dividendos, em 
data e montante que entendam adequados, se estiverem convencidos, razoavelmente, que 
imediatamente após a distribuição de tais dividendos o ativo da Companhia continuará superando 
seu passivo e que a Companhia continuará apta a pagar suas obrigações, conforme tornem-se 
exigíveis. 

Para mais informações sobre os direitos, vantagens e restrições das Ações e dos BDRs, veja a 
seção “18. Valores Mobiliários” do Formulário de Referência, incorporado por referência a este 
Prospecto. 
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Restrições relacionadas a direito de preferência 

Os titulares dos BDRs (assim como os acionistas da Companhia) não terão direito de preferência 
na subscrição de novas Ações emitidas pela Companhia. No entanto, caso a Companhia venha a 
oferecer aos titulares de suas Ações quaisquer direitos de subscrever novas Ações ou outros 
direitos, os mesmos direitos serão oferecidos aos titulares de BDR por meio da Instituição 
Depositária, que exercerá esses direitos direta ou indiretamente, em nome dos titulares de BDR 
que instruíram a Instituição Depositária para assim proceder. A Companhia realizará a 
comunicação ao mercado brasileiro, solicitando aos titulares dos BDRs manifestação de interesse 
em exercer o direito ou dele dispor, informando à Instituição Depositária (diretamente ou por meio 
da Instituição Custodiante) as demais informações relativas ao exercício do direito de preferência, 
tais como (i) o preço de emissão das novas Ações; (ii) o período de exercício do direito de 
preferência; (iii) a data limite para os titulares dos BDRs se manifestarem perante a Instituição 
Depositária; (iv) o tratamento de eventuais sobras; e (v) outras informações que tenham sido 
divulgadas no exterior.  

O titular de BDR é livre para exercer ou negociar esses direitos, observada a legislação aplicável. 
Na hipótese de exercício do direito de preferência de ações, a Instituição Depositária emitirá novos 
BDRs, correspondentes a essas Ações, e os creditará aos titulares de BDRs. 

Para mais informações sobre os riscos relacionados aos direitos, vantagens e restrições dos 
BDRs, veja os seguintes fatores de risco na seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta, às 
Ações e aos BDRs”, deste Prospecto: (i) “Segundo as leis brasileiras, a Companhia é uma 
companhia estrangeira, sujeita à legislação estrangeira, e a Lei das Sociedades por Ações não se 
aplica à Companhia”; (ii) “A Companhia, com amparo da legislação brasileira, pode alterar o 
Contrato de Depósito em relação aos BDRs e aos direitos dos titulares de BDRs por meio de um 
acordo com a Instituição Depositária e sem o consentimento dos titulares de BDRs.”; (iii) “Titulares 
de BDRs não poderão exercer seus direitos de voto tão prontamente quanto os titulares das 
Ações”; (iv) “As atuais regras da B3 não permitem a adesão por parte de companhias estrangeiras, 
como a Companhia, aos segmentos especiais de listagem da B3 e, portanto, os titulares de BDRs 
da Compania poderão não se beneficiar de práticas de governança corporativa que devem ser 
adotadas obrigatoriamente por companhias que fazem parte dos segmentos especiais de listagem 
da B3”; (v) “A Companhia pode decidir retirar seus BDRs da B3”; (vi) “A Companhia é constituída 
sob as leis das Ilhas Virgens Britânicas e pode ser difícil obter ou executar sentenças contra a 
Companhia, seus conselheiros e diretores no Brasil”; (vii) “Os titulares de BDRs podem encontrar 
mais dificuldades para proteger seus interesses do que um acionista de uma sociedade por ações 
no Brasil”; (viii) “Os titulares de BDRs não tem direito a receber um dividendo mínimo obrigatório”.  

Para mais informações sobre os direitos, vantagens e restrições das Ações e dos BDRs, veja a 
seção “18. Valores Mobiliários” do Formulário de Referência, incorporado por referência a este 
Prospecto. 

Comparação entre certos aspectos relevantes da lei societária das Ilhas Virgens Britânicas, 
da legislação de valores mobiliários do Canadá aplicável e regulamentação aplicável da 
Bolsa de Valores de Toronto e da lei societária brasileira. 

A Companhia é uma sociedade estrangeira, existente de acordo com as leis das Ilhas Virgens 
Britânicas e, consequentemente, é regida pela legislação das Ilhas Virgens Britânicas (incluindo o 
BVI Business Companies Act.de 2004 e common law). Ainda, em razão das Ações serem listadas 
na Bolsa de Valores de Toronto, a Companhia é um emissor de valores mobiliários obrigado a 
cumprir obrigações de reportar (reporting issuer), e, portanto, determinadas leis e regulamentos do 
Canadá se aplicam à Companhia. A Lei das Sociedades por Ações não se aplica à Companhia. 
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Assim, apresentamos abaixo uma comparação entre certos aspectos relevantes da lei societária 
das Ilhas Virgens Britânicas, das leis de valores mobiliários do Canadá, das regras da Bolsa de 
Valores de Toronto e da lei societária brasileira. Esta comparação é apresentada de maneira 
resumida, a fim de ilustrar diferenças relevantes que devem ser consideradas pelos titulares de 
BDRs representativos de Ações, mas não deve ser interpretada como uma explicação exaustiva 
sobre os temas abordados.  

Direitos Políticos 

Lei societária do Brasil e 
Contrato de Depósito 

A legislação societária brasileira prevê que à cada ação 
ordinária corresponde um voto nas deliberações da assembleia 
geral, sendo permitido que as companhias disponham em seus 
estatutos sociais, a possibilidade de emissão de ações sem 
direito a voto, ou com restrições ao exercício desse direito, 
como é o caso da ação preferencial. 

No entanto, nos termos do Contrato de Depósito, detentores de 
BDRs não poderão votar diretamente em assembleias gerais da 
Companhia. O direito de voto das Ações que servem de lastro 
para o programa de BDR deverá ser exercido pela instituição 
depositária na forma instruída pelos titulares de BDR, desde 
que observados os procedimentos e prazos previstos no 
Contrato de Depósito.  

Lei societária das Ilhas Virgens 
Britânicas e Memorando e 
Estatuto Social da Companhia 

O Memorando e Estatuto Social (Memorandum and Articles of 
Association) da Companhia estabelecem que cada ação da 
Companhia confere ao seu titular o direito a um voto na 
assembleia geral de acionistas.  

Sempre que as Ações forem representadas por BDRs, os 
titulares de BDRs não serão considerados acionistas da 
Companhia, não lhes sendo conferido direito a voto nas 
assembleias da Companhia, tampouco lhes cabendo o direito 
de participação nas referidas assembleias. 

Direitos Econômicos 

Lei societária do Brasil As companhias só podem pagar dividendos à conta de lucro 
líquido do exercício, de lucros acumulados e de reserva de lucros. 
A cada assembleia geral ordinária, o conselho de administração 
deverá submeter sua recomendação acerca da destinação do 
lucro líquido do exercício social anterior, que será objeto de 
deliberação pelos acionistas. Cabe à assembleia geral determinar 
as parcelas do lucro que serão destinadas às reservas e à 
distribuição na forma de dividendos. Do lucro líquido do exercício, 
5% serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na 
constituição da reserva legal, que não excederá 20% do capital 
social. De acordo com a Lei das Sociedades por Ações, os 
acionistas têm direito de receber como dividendo obrigatório, em 
cada exercício, a parcela dos lucros estabelecida no estatuto ou, 
se este for omisso, metade do lucro líquido do exercício diminuído 
ou acrescido de determinados valores previstos em lei. 
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A Lei das Sociedades por Ações permite, entretanto, que seja 
suspensa a distribuição do dividendo obrigatório caso o conselho 
de administração informe à assembleia geral que a distribuição é 
incompatível com a condição financeira da Companhia. 

Nos termos da Lei das Sociedades por Ações, o dividendo anual 
deve ser pago no prazo de 60 dias a contar de sua declaração, a 
menos que a deliberação de acionistas estabeleça outra data de 
pagamento que, em qualquer hipótese, deverá ocorrer antes do 
encerramento do exercício social em que o dividendo tenha sido 
declarado. Os acionistas têm prazo de três anos, contados da data 
em que os dividendos ou os juros sobre capital próprio tenham 
sido postos à sua disposição, para reclamar os respectivos 
pagamentos, após o qual o valor dos dividendos e/ou juros não 
reclamados, conforme o caso, reverterá em favor da Companhia. 
Não obstante, isso não implica que dividendos não possam ser 
pagos aos acionistas nos exercícios sociais seguintes. 

Lei societária das Ilhas Virgens 
Britânicas e Memorando e 
Estatuto Social da Companhia 

De acordo com a legislação das Ilhas Virgens Britânicas e o 
Memorando e Estatuto Social (Memorandum and Articles of 
Association) da Companhia, não há dividendo mínimo 
obrigatório a ser pago aos acionistas da Companhia, nem 
periodicidade estabelecida para a distribuição de dividendos. O 
lucro líquido, a livre critério do Conselho de Administração da 
Companhia, pode ser capitalizado, utilizado para compensar 
prejuízo ou retido, e poderá não ser disponibilizado para o 
pagamento de dividendos. 
O conselho de administração da Companhia poderá aprovar 
distribuições a título de dividendos sempre que julgarem 
adequado e no valor que julgarem adequado, caso estejam 
razoavelmente convencidos que, imediatamente após a 
distribuição, o valor dos ativos da Companhia continuará 
ultrapassando seu passivo e a Companhia poderá continuar 
pagando suas dívidas à medida que forem vencendo (solvency 
test). Os membros do conselho de administração poderão, no 
máximo 60 dias antes do dia em que um dividendo deverá ser 
pago, fixar uma data como a data de registro com o objetivo de 
determinar os acionistas com direito a receber o pagamento de 
um dividendo. Se essa data de registro não for fixada, a data de 
registro para a determinação dos acionistas com direito a 
receber o pagamento de um dividendo será o final do 
expediente do dia em que os conselheiros aprovarem a 
deliberação relacionada a eles. 

Os dividendos poderão ser pagos em dinheiro ou mediante 
emissão de Ações totalmente integralizadas ou em outros bens. 
Deverá ser dada notificação de qualquer dividendo declarado a 
cada acionista que conste no livro de registro da Companhia, e 
todos os dividendos não reivindicados pelo período de 3 anos 
contados da declaração poderão ser cancelados por meio de 
deliberação de conselheiros em benefício da Companhia. 
Nenhum dividendo será pago em Ações em tesouraria, nem 
incorrerão juros sobre dividendos. 
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Emissão de novas ações e direito de preferência 

Lei societária do Brasil No direito brasileiro pode haver emissão de ações sem a 
aprovação da assembleia geral, caso o aumento de capital 
esteja dentro do limite do capital autorizado previsto no Estatuto 
Social. O direito de preferência pode ser limitado no caso de 
companhias abertas se a colocação das ações, debêntures 
conversíveis em ações ou bônus de subscrição, conforme o 
caso, (i) for realizada em bolsa de valores ou mediante 
subscrição pública; ou (ii) seja feita mediante permuta por 
ações, em oferta pública de aquisição de controle. 

Lei societária das Ilhas Virgens 
Britânicas, Memorando e 
Estatuto Social da Companhia 
e regulamentação da TSX. 

O Conselho de Administração da Companhia poderá aprovar, a 
seu livre critério, a emissão de um número ilimitado de novas 
Ações. 

O Memorando e Estatuto Social (Memorandum and Articles of 
Association) da Companhia afastam expressamente o direito de 
preferência dos acionistas da Companhia em novas emissões 
de Ações, tanto no caso de subscrições públicas como no caso 
de subscrições privadas. 

A Companhia, pelo fato de ter suas Ações listadas na Bolsa de 
Valores de Toronto, deverá requerer a anuência prévia da Bolsa 
de Valores de Toronto acerca de qualquer proposta de emissão 
de Ações, ou autorização de emissão de Ações para um 
propósito específico. 
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Oferta pública em caso de alienação de controle 

Lei societária do Brasil A lei societária brasileira dispõe que, na ocorrência de 
alienação, direta ou indireta, de controle de uma companhia; os 
demais acionistas minoritários poderão vender suas ações com 
direito a voto ao novo controlador a um preço de, pelo menos, 
80% do valor pago por ação com direito a voto integrante do 
novo bloco de controle. Tal venda deverá se dar no âmbito de 
uma oferta pública de aquisição a ser realizada pelo novo 
controlador da companhia.  

Regulamentação do Canadá Na qualidade de um emissor de valores mobiliários obrigado a 
cumprir obrigações de reportar (reporting issuer), para os fins 
das leis de valores mobiliários canadenses, a Companhia está 
sujeita ao National Instrument 62-104-Take-Over Bids and 
Issuer Bids ("NI 62-104"). 

Caso uma pessoa (“Ofertante”) realize oferta para adquirir Ações 
em quantidade tal que os valores mobiliários detidos pelo 
Ofertante passem a representar 20% ou mais das Ações, esse 
Ofertante estaria sujeito às regras de oferta pública de aquisição 
(take-over bid) descritas na NI 62-104. Uma take-over bid é 
definida como uma oferta para adquirir os valores mobiliários com 
direito a voto em circulação de uma classe, feita para uma ou mais 
pessoas ou empresas em uma jurisdição do Canadá (também 
conhecida como jurisdição local) ou cujo último endereço nos livros 
da empresa-alvo esteja na jurisdição local, onde os valores 
mobiliários sujeitos à oferta, juntamente com os valores mobiliários 
do Ofertante, constituam 20% ou mais dos valores mobiliários em 
circulação da classe. Nos termos da NI 62-104, uma oferta a 
adquirir inclui ofertas para compra, solicitações de ofertas para 
venda e aceitações de ofertas para venda (independentemente de 
tais ofertas terem sido solicitadas ou não) e "valores mobiliários do 
ofertante" é definido como os valores mobiliários com relação aos 
quais o Ofertante seja o beneficial owner, ou sobre os quais poder 
de controle ou direção seja exercido, na data de uma oferta para 
aquisição, ou qualquer pessoa agindo em conjunto ou em conjunto 
com o Ofertante. 

As regras de take-over bid sob a NI 62-104 exigem que a todos os 
detentores da mesma classe de valores mobiliários seja ofertada 
contrapartida idêntica (ou uma escolha idêntica de contrapartida). 
Em uma situação em que um Ofertante desencadeie as regras de 
take-over bid, esse Ofertante deve (i) preparar uma circular de 
aquisição descrevendo a oferta, incluindo a contraprestação 
oferecida, o número de Ações a serem adquiridas sob a oferta e 
quaisquer condições para a oferta; e (ii) enviar uma cópia dessa 
circular de aquisição a todos os acionistas e arquivar uma cópia 
dessa circular de aquisição no SEDAR - System for Electronic 
Document Analysis and Retrieval (“SEDAR”) em www.sedar.com. 
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Uma take-over bid está sujeita ainda a um requisito mínimo de 
oferta de acordo com a NI 62-104, que declara que o Ofertante 
não deve aceitar valores mobiliários depositados sob uma take-
over bid, a menos que mais de 50% dos valores mobiliários em 
circulação sujeitos à a oferta (excluindo valores mobiliários dos 
quais o Ofertante seja beneficial owner ou sobre os quais exerça 
poder de direção ou controle, ou qualquer pessoa agindo em 
conjunto ou em conjunto com o Ofertante) foi depositada sob a 
oferta e não retirada. A oferta deve permanecer aberta por um 
período de depósito inicial de pelo menos 105 dias a partir da data 
da oferta. Se, no final do período de depósito inicial, o Ofertante for 
obrigado a aceitar valores mobiliários depositados sob a oferta, o 
Ofertante, entre outras coisas, deverá estender o período durante 
o qual os valores mobiliários poderão ser depositados sob a oferta 
por um período de pelo menos 10 dias. Se um número maior de 
valores mobiliários for depositado em uma oferta de aquisição 
parcial do que o Ofertante está obrigado ou disposto a adquirir nos 
termos da oferta, o Ofertante deve aceitar e pagar pelos valores 
mobiliários proporcionalmente, desconsiderando frações, de 
acordo com o número de valores mobiliários depositados por cada 
acionista. 

Os requisitos discutidos acima com relação às ofertas de aquisição 
de Ações que constituem uma take-over bid nos termos da NI 62-
104 estão sujeitos a certas isenções que podem estar disponíveis 
em determinadas circunstâncias. Exemplos dessas isenções 
incluem, entre outros: (a) a isenção de “contrato privado”, que 
exige que (i) as compras sejam feitas de no máximo 5 pessoas no 
total; (ii) a oferta não seja feita amplamente aos detentores de 
valores mobiliários do emissor; e (iii) o valor da contraprestação 
paga pelos valores mobiliários não exceda 115% do preço de 
mercado dos valores mobiliários na data da oferta (conforme 
determinado de acordo com a NI 62-104); e (b) a isenção de 
“oferta pública de aquisição estrangeira”, que exige, entre outras 
coisas, que (i) os detentores de valores mobiliários canadenses 
possuam menos de 10% dos títulos em circulação da classe 
sujeitos à oferta no início da oferta; e (ii) o mercado publicado no 
qual o maior volume de negociação de valores mobiliários dessa 
classe ocorreu durante os 12 meses imediatamente anteriores ao 
início da oferta não era o Canadá. Isenções adicionais e as 
condições relacionadas que devem ser satisfeitas para se basear 
em uma isenção específica estão definidas na NI 62-104. 
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Violações de Normas de Conduta e Cancelamento dos Pedidos de Reserva 

Na hipótese de haver descumprimento e/ou indícios de descumprimento, por quaisquer das 
Instituições Consorciadas, de qualquer das obrigações previstas nos respectivos termos de adesão 
ao Contrato de Colocação, na carta-convite ou em qualquer contrato celebrado no âmbito da Oferta, 
ou, ainda, de qualquer das normas de conduta previstas na regulamentação aplicável no âmbito da 
Oferta, incluindo, sem limitação, as normas previstas na Instrução CVM 400, especialmente as 
normas referentes ao período de silêncio, condições de negociação com os BDRs e as ações de 
emissão da Companhia, emissão de relatórios de pesquisa e de marketing da Oferta, conforme 
previsto no artigo 48 da Instrução CVM 400, tal Instituição Consorciada, a critério exclusivo do 
Coordenador da Oferta e sem prejuízo das demais medidas por eles julgadas cabíveis: (i) deixará de 
integrar o grupo de instituições financeiras responsáveis pela colocação dos BDRs no âmbito da 
Oferta, pelo que serão cancelados todos os Pedidos de Reserva, contratos de compra e venda que 
tenha recebido e deverá informar imediatamente aos respectivos investidores sobre referido 
cancelamento, devendo ser restituídos integralmente, por tal Instituição Consorciada, aos respectivos 
investidores, os valores eventualmente dados em contrapartida aos BDRs, no prazo de até três dias 
úteis contados da data de divulgação do descredenciamento da Instituição Consorciada, sem 
qualquer remuneração, juros ou correção monetária, sem reembolso dos custos incorridos em razão 
do depósito, e com dedução, se for o caso, de quaisquer tributos, eventualmente incidentes; (ii) 
arcará integralmente com quaisquer custos e prejuízos relativos à sua exclusão como Instituição 
Participante da Oferta, incluindo custos com publicações, indenizações decorrentes de eventuais 
condenações judiciais em ações propostas por investidores por conta do cancelamento, honorários 
advocatícios e demais custos perante terceiros, inclusive custos decorrentes de demandas de 
potenciais investidores; (iii) indenizará, manterá indene e isentará o Coordenador da Oferta, suas 
afiliadas e respectivos administradores, acionistas, sócios, funcionários e empregados, bem como os 
sucessores e cessionários dessas pessoas por toda e qualquer perda que estes possam incorrer; e 
(iv) poderá ser suspenso, por um período de seis meses contados da data da comunicação da 
violação, de atuar como instituição intermediária em ofertas públicas de distribuição de valores 
mobiliários sob a coordenação do Coordenador da Oferta. A Instituição Consorciada a que se refere 
este item (iii) acima deverá informar imediatamente, sobre o referido cancelamento aos investidores 
de quem tenham recebido Pedido de Reserva, contrato de compra e venda. O Coordenador da 
Oferta não será, em hipótese alguma, responsável por quaisquer prejuízos causados aos 
investidores que tiverem seus Pedidos de Reserva e/ou contratos de compra e venda cancelados por 
força do descredenciamento da Instituição Consorciada. 

A venda ou a percepção de uma possível venda de um volume substancial de Ações ou 
BDRs poderá prejudicar o valor de negociação das Ações e dos BDRs.  

Para mais informações sobre os riscos relacionados à venda de volume substancial de 
Ações e dos BDRs, veja o fator de risco “A emissão, a venda ou a percepção de potencial 
emissão ou venda de quantidades significativas das Ações ou dos BDRs, após a conclusão 
da Oferta e o Período de Lock-up, poderá afetar negativamente o preço de mercado das 
Ações e/ou dos BDRs no mercado secundário e/ou a percepção dos investidores sobre a 
Companhia”, na seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta, às Ações e aos BDRs” na 
página 63 deste Prospecto. 

Alteração das Circunstâncias, Revogação ou Modificação da Oferta 

Os Acionistas Vendedores e o Coordenador da Oferta podem requerer que a CVM autorize a 
modificação ou a revogação da Oferta, caso ocorram alterações posteriores, materiais e 
inesperadas nas circunstâncias inerentes à Oferta existentes na data do pedido de registro da 
distribuição, que resulte em um aumento relevante nos riscos assumidos pelos Acionistas 
Vendedores e o Coordenador da Oferta. Adicionalmente, os Acionistas Vendedores e o 
Coordenador da Oferta poderão modificar, a qualquer tempo, a Oferta, a fim de melhorar seus 
termos e condições para os investidores, conforme disposto no parágrafo 3º, do artigo 25 da 
Instrução CVM 400. Caso o requerimento de modificação nas condições da Oferta seja aceito pela 
CVM, o encerramento da distribuição da Oferta poderá ser adiado em até 90 dias. 



 

57 

A revogação, suspensão, o cancelamento ou qualquer modificação na Oferta será imediatamente 
divulgado por meio de disponibilização de Anúncio de Retificação nas páginas da rede mundial de 
computadores da Companhia, das Instituições Participantes da Oferta, da B3 e da CVM e nos 
veículos também utilizados para disponibilização deste Prospecto Preliminar e do Prospecto 
Definitivo, conforme disposto no artigo 27 da Instrução CVM 400. 

As Instituições Participantes da Oferta deverão se acautelar e se certificar, no momento do 
recebimento das aceitações da Oferta, de que o manifestante está ciente de que a oferta original 
foi alterada e de que tem conhecimento das novas condições. Nessa hipótese, os investidores que 
já tiverem aderido à Oferta deverão ser comunicados diretamente, por correio eletrônico, 
correspondência física ou qualquer outra forma de comunicação passível de comprovação, a 
respeito da modificação efetuada, para que confirmem, no prazo de cinco dias úteis do 
recebimento da comunicação, o interesse em manter a declaração de aceitação, presumida a 
manutenção em caso de silêncio, conforme disposto no artigo 27 da Instrução CVM 400. 

Em qualquer hipótese, a revogação ou cancelamento torna ineficazes a Oferta e os atos de 
aceitação anteriores ou posteriores, devendo ser restituídos integralmente aos investidores 
aceitantes os valores dados em contrapartida aos BDRs, no prazo de três dias úteis da data de 
divulgação da revogação, sem qualquer remuneração, juros ou correção monetária, sem 
reembolso de eventuais custos incorridos e com dedução, caso incidentes, de quaisquer tributos 
aplicáveis, existentes ou que venham a ser instituídos (incluindo, sem limitação, quaisquer tributos 
eventualmente incidentes sobre movimentação financeira e o IOF/Câmbio, e quaisquer outros 
tributos que venham a ser criados, incluindo aqueles com alíquota atual equivalente a zero que 
tenham sua alíquota majorada), conforme disposto no artigo 26 da Instrução CVM 400. 

Com a divulgação do Anúncio de Retificação, a Oferta e os atos de aceitação anteriores ou 
posteriores ao Anúncio de Retificação tornar-se-ão ineficazes, devendo ser restituídos 
integralmente aos investidores aceitantes os valores dados em contrapartida aos BDRs, no prazo 
de três dias úteis, conforme disposto no artigo 26 da Instrução CVM 400, sem reembolso de 
eventuais custos incorridos e com dedução, caso incidentes, de quaisquer tributos aplicáveis, 
existentes ou que venham a ser instituídos (incluindo, sem limitação, quaisquer tributos 
eventualmente incidentes sobre movimentação financeira e o IOF/Câmbio, e quaisquer outros 
tributos que venham a ser criados, incluindo aqueles com alíquota atual equivalente a zero que 
tenham sua alíquota majorada). 

Suspensão ou Cancelamento da Oferta 

Nos termos do artigo 19 da Instrução CVM 400, a CVM (a) poderá suspender ou cancelar, a 
qualquer tempo, uma oferta que: (i) esteja se processando em condições diversas das constantes 
da Instrução CVM 400 ou do seu registro; ou (ii) tenha sido havida por ilegal, contrária à 
regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que após obtido o respectivo registro; e (b) deverá 
suspender qualquer oferta quando verificar ilegalidade ou violação de regulamento sanáveis. O 
prazo de suspensão de uma oferta não poderá ser superior a 30 dias, prazo durante o qual a 
irregularidade apontada deverá ser sanada. Findo tal prazo sem que tenham sido sanados os 
vícios que determinaram a suspensão, a CVM deverá ordenar a retirada da referida oferta e 
cancelar o respectivo registro. A rescisão do Contrato de Colocação importará também no 
cancelamento do registro da Oferta. 
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A suspensão ou o cancelamento da Oferta será informado aos investidores que já tenham aceitado 
a Oferta, sendo-lhes facultado, na hipótese de suspensão, a possibilidade de revogar a aceitação 
até o quinto dia útil posterior ao recebimento da respectiva comunicação. Todos os investidores 
que já tenham aceitado a Oferta, na hipótese de seu cancelamento, e os investidores que tenham 
revogado a sua aceitação, na hipótese de suspensão, conforme previsto acima, terão direito à 
restituição integral dos valores dados em contrapartida aos BDRs, conforme o disposto no 
parágrafo único do artigo 20 da Instrução CVM 400, no prazo de três dias úteis, sem qualquer 
remuneração, juros ou correção monetária, sem reembolso de eventuais custos incorridos e com 
dedução, caso incidentes, de quaisquer tributos aplicáveis, existentes ou que venham a ser 
instituídos (incluindo, sem limitação, quaisquer tributos eventualmente incidentes sobre 
movimentação financeira e o IOF/Câmbio, e quaisquer outros tributos que venham a ser criados, 
incluindo aqueles com alíquota atual equivalente a zero que tenham sua alíquota majorada), 
conforme disposto no artigo 26 da Instrução CVM 400. 

Inadequação da Oferta 

O investimento em certificados de depósito de ações representa um investimento de risco, pois é 
um investimento em renda variável e, assim, os investidores que pretendam investir nos BDRs 
estão sujeitos a perdas patrimoniais e riscos, inclusive àqueles relacionados aos BDRs, à 
Companhia, ao setor em que atua, aos seus acionistas e ao ambiente macroeconômico do Brasil e 
internacional, descritos neste Prospecto Preliminar e no Formulário de Referência, e que devem 
ser cuidadosamente considerados antes da tomada de decisão de investimento. O investimento 
em certificados de depósito de ações é um investimento em renda variável, não sendo, portanto, 
adequado a investidores avessos aos riscos relacionados à volatilidade do mercado de capitais. 
Ainda assim, não há qualquer classe ou categoria de investidor que esteja proibida por lei de 
adquirir os BDRs ou, com relação à qual o investimento nos BDRs seria, no entendimento da 
Companhia, dos Acionistas Vendedores e do Coordenador da Oferta, inadequado. 

Disponibilização de Avisos e Anúncios da Oferta  

O Aviso ao Mercado, bem como sua nova disponibilização (com o logotipo das Instituições 
Consorciadas), o Anúncio de Início, o Anúncio de Encerramento, eventuais anúncios de retificação, 
bem como todo e qualquer aviso ou comunicado relativo à Oferta serão disponibilizados, até o 
encerramento da Oferta, exclusivamente, nas páginas na rede mundial de computadores da 
Companhia, das Instituições Participantes da Oferta, da CVM e da B3 e nos veículos utilizados 
para a disponibilização do Aviso ao Mercado, conforme o disposto no art. 27 da Intrução CVM 400: 

Nos termos do artigo 4° da Instrução CVM 400, os Acionistas Vendedores foram dispensados pela 
CVM de disponibilizar os anúncios e avisos relacionados à Oferta, uma vez que os Acionistas 
Vendedores são domiciliados no exterior, conforme o caso, e, portanto, não possuem página 
própria registrada na rede mundial de computadores para este fim.  

Companhia 

Aura Minerals Inc.  

http://auraminerals.com/ (neste website, clicar em “Mais Documentos Regulatórios CVM”, e, em 
seguida, na categoria “Documentos de Ofertas”, e, então, clicar em “Prospecto Preliminar” ou no 
documento de interesse correspondente).  

Coordenador da Oferta 

XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
www.xpi.com.br (neste website, clicar em “Investimentos”, depois clicar em “Oferta Pública”, em 
seguida clicar em “Distribuição Pública Secundária de Certificados de Depósito de Ações 
Representativos de Ações de Emissão da Aura Minerals Inc.” e, então, clicar em “Prospecto 
Preliminar” ou no documento de interesse correspondente). 
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Comissão de Valores Mobiliários - CVM 
http://www.cvm.gov.br (neste website acessar, em “Central de Sistemas” na página inicial, acessar 
“Informações Sobre Companhias”, em seguida “ITR, DFP, IAN, IPE e outras Informações”, buscar 
por “Aura Minerals”, e em seguida selecionar “Documentos de Oferta de Distribuição Pública”, link 
no qual serão disponibilizados os anúncios e avisos da Oferta.  

B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 
http://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/solucoes-para-emissores/ofertas-publicas/ (neste 
website acessar “Ofertas em andamento”, clicar em “Empresas”, depois clicar em “Aura Minerals 
Inc.”, link no qual serão disponibilizados os anúncios e avisos da Oferta). 

Informações Adicionais 

Quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre a Companhia e a Oferta poderão ser 
obtidos junto à Companhia, ao Coordenador da Oferta, à CVM e à B3, nos endereços indicados na 
seção “Informações Adicionais”, na página 74 deste Prospecto. 

É recomendada aos investidores a leitura deste Prospecto e do Formulário de Referência em 
especial a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta, às Ações da Companhia e aos BDRs”, 
na página 60 deste Prospecto, bem como a seção “4. Fatores de Risco” constante do Formulário 
de Referência, incorporado por referência a este Prospecto, antes da tomada de qualquer decisão 
de investimento. 

Os investidores que desejarem obter acesso a este Prospecto, ao Formulário de Referência ou 
informações adicionais sobre a Oferta deverão acessar as seguintes páginas da rede mundial de 
computadores da Companhia, das Instituições Participantes da Oferta Brasileira, da CVM e/ou da 
B3. 
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FATORES DE RISCO RELACIONADOS À OFERTA, ÀS AÇÕES E AOS BDRs  

O investimento nos BDRs envolve alto grau de risco. Antes de tomar qualquer decisão de 
investimento nos BDRs, investidores em potencial devem analisar cuidadosamente todas as 
informações contidas neste Prospecto, incluindo os riscos mencionados abaixo, os riscos 
constantes na seção “4. Fatores de Risco” do Formulário de Referência, incorporado por referência 
a este Prospecto, e as demonstrações financeiras da Companhia e respectivas notas explicativas 
anexas a este Prospecto. 

As atividades, situação financeira, resultados operacionais, fluxos de caixa, liquidez e/ou negócios 
futuros da Companhia podem ser afetados de maneira adversa por quaisquer desses riscos, dos 
fatores de risco mencionados abaixo e por qualquer dos fatores de risco descritos a seguir. O 
preço de mercado das ações de emissão da Companhia, bem como dos BDRs, pode diminuir 
devido à ocorrência de quaisquer desses riscos e/ou de outros fatores, e os investidores podem vir 
a perder parte substancial ou todo o seu investimento nos BDRs. Os riscos descritos abaixo são 
aqueles que, atualmente, a Companhia e os Acionistas Vendedores acreditam que poderão lhes 
afetar de maneira adversa. Riscos adicionais e incertezas atualmente não conhecidas pela 
Companhia ou pelos Acionistas Vendedores, ou que atualmente consideram irrelevantes, também 
podem prejudicar suas atividades de maneira significativa. 

Para os fins desta seção, exceto se indicado de maneira diversa ou se o contexto assim o exigir, a 
indicação de que um risco, incerteza ou problema pode causar ou ter ou causará ou terá “um efeito 
adverso para a Companhia” ou “afetará a Companhia adversamente” ou expressões similares 
significa que o risco, incerteza ou problema pode ou poderá resultar em um efeito material adverso 
em seus negócios, condições financeiras, resultados de operações, fluxo de caixa e/ou 
perspectivas e/ou o preço de mercado das ações de emissão da Companhia ou dos BDRs. 
Expressões similares incluídas nesta seção devem ser compreendidas nesse contexto. 

Esta seção faz referência apenas aos fatores de risco relacionados à Oferta, às Ações da 
Companhia e aos BDRs. Para os demais fatores de risco, os investidores devem ler a seção 
“4. Fatores de Risco” do Formulário de Referência, incorporado por referência a este Prospecto. 

Crises de saúde pública, incluindo relacionadas ao COVID-19, podem afetar material e 
adversamente os negócios, operações e condições financeiras da Companhia.  

Os negócios, operações e condições financeiras da Companhia podem ser material e 
adversamente afetados pela disseminação de epidemias, pandemias ou outras crises de saúde 
pública, incluindo a do novo coronavírus (COVID-19), que foi inicialmente reportado em Wuhan, na 
China em dezembro de 2019. Qualquer surgimento e disseminação futuros de patogênicos 
similares podem ter um efeito material adverso nas condições econômicas globais, o que, por sua 
vez, pode impactar adversamente os negócios e os resultados operacionais da Companhia, a 
demanda pela produção da Companhia e as operações de fornecedores e prestadores de serviços 
da Companhia, incluindo prestadores de serviço de logística e refinaria. 

A disseminação do novo coronavírus (COVID-19) para áreas onde a Companhia possui operações 
já teve e pode continuar a ter um impacto negativo na força de trabalho, nível de produção e na 
capacidade de a Companhia continuar a operação de algumas de suas minas. Esforços 
governamentais para conter a disseminação do novo coronavírus (COVID-19) já resultaram e 
podem continuar resultando em suspensões temporárias ou de longo prazo ou interrupções de 
operações da Companhia. 

As operações de mineração no Complexo de San Andres foram interrompidas em 16 de março de 
2020 seguindo decreto do governo hondurenho em resposta à pandemia e permaneceram 
interrompidas até 26 de maio de 2020. A Companhia prevê que a interrupção no Complexo de San 
Andres tenha um impacto negativo no desempenho financeiro da Companhia durante o primeiro 
semestre de 2020. 
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As operações de mineração no Complexo de Aranzazu foram parcialmente interrompidas, em 
31 de março de 2020, após a emissão de um decreto pelo governo mexicano exigindo a 
suspensão de todas as atividades não essenciais nos setores público e privado, permanecendo 
assim até 12 de maio de 2020. 

A extensão do impacto do novo coronavírus (COVID-19) nos negócios, operações e condição 
financeira da Companhia dependerão de desenvolvimentos futuros, que são altamente incertos e 
que não podem ser previstos com confiança neste momento, incluindo, dentre outros, a duração do 
surto, novas informações relacionadas à gravidade do novo coronavírus (COVID-19) e as ações 
tomadas para conter ou tratar seu impacto. Ademais, a disseminação global (real e esperada) do 
novo coronavírus (COVID-19) pode também (a) continuar impactando material e adversamente as 
economias regionais onde a Companhia opera; (b) continuar impactando bolsas de valores ao 
redor do mundo, incluindo o preço de negociação de ações da Companhia e dos BDRs; 
(c) impactar negativamente a capacidade da Companhia de levantar capital junto a mercados de 
capitais; e (d) fazer com que quaisquer das operações da Companhia em áreas afetadas pelo novo 
coronavírus (COVID-19) fiquem sujeitas a suspensões temporárias ou de longo prazo ou 
interrupções. Quaisquer dos eventos acima podem ter um efeito material adverso nos negócios, 
operações e condições financeiras da Companhia. 

Além disso, como consequência da desaceleração econômica dos países em que a Companhia 
atua, a Companhia pode ser procurada por seus clientes da Companhia para redimensionamento 
dos contratos existentes, o que poderá impactar negativamente o resultado esperado da 
Companhia, com possível aumento de inadimplência, e a possibilidade de a Companhia ter seus 
ativos imobilizados ociosos e sem a devida liquidez. A Companhia não pode prever o impacto que 
a pandemia do COVID-19 terá sobre seus clientes, fornecedores, vendedores e outros parceiros de 
negócios e as respectivas condições financeiras. No entanto, qualquer efeito adverso sobre essas 
partes poderá impactar negativamente a Companhia. 

Na medida em que a pandemia do COVID-19 afete os negócios e resultados financeiros da 
Companhia, poderá também ter o efeito de incrementar outros riscos descritos nesta seção 
"Fatores de Risco", incluindo aqueles relacionados ao endividamento da Companhia, à 
necessidade de gerar fluxo de caixa suficiente para atender ao seu endividamento e a sua 
capacidade de cumprir com obrigações (covenants) contidos nos contratos que regem o 
endividamento da Companhia. 

Segundo as leis brasileiras, a Companhia é uma companhia estrangeira, sujeita à legislação 
estrangeira, e a Lei das Sociedades por Ações não se aplica à Companhia. 

A Companhia é uma sociedade estrangeira, existente de acordo com as leis das Ilhas Virgens 
Britânicas e, consequentemente, suas atividades são regidas pela legislação das Ilhas Virgens 
Britânicas. Ainda, em razão da Companhia ser, para fins das leis de valores mobiliários 
canadenses, uma emissora de valores mobiliários com obrigações de reportar (reporting issuer) e 
das Ações serem listadas para negociação na Bolsa de Valores de Toronto (TSX), determinadas 
leis e regulamentos do Canadá se aplicam à Companhia. A Lei das Sociedades por Ações não se 
aplica à Companhia. Assim, os aumentos de capital, direitos e obrigações de acionistas, inclusive 
direitos de voto, o direito de retirar-se da sociedade, direitos de preferência, distribuições de 
dividendos, comparecimento a assembleias gerais, a eleição de membros da administração, 
conflitos de interesse, entre outros, são disciplinados pelas leis das Ilhas Virgens Britânicas e por 
vezes também por determinados regulamentos de valores mobiliários do Canadá, que diferem da 
legislação e regulamentação societária brasileira. 

Para informações sobre os direitos atribuídos às Ações e aos BDRs, ver seção “Informações sobre 
a Oferta – Direitos, Vantagens e Restrições dos BDRs” na página 48 deste Prospecto.  
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A volatilidade, eventuais restrições à negociação dos BDRs e a falta de liquidez do mercado 
de valores mobiliários brasileiro podem limitar substancialmente a capacidade dos titulares 
de BDRs de vender seus BDRs no preço e prazo desejados. 

O investimento em valores mobiliários negociados em mercados emergentes, como o Brasil, 
frequentemente envolve risco maior que em outros mercados onde os cenários políticos e 
econômicos estão mais estáveis, e esses investimentos são, no geral, considerados mais 
especulativos por natureza.  

O mercado de valores mobiliários do Brasil é substancialmente menor, menos líquido, mais volátil e 
mais concentrado que os grandes mercados de títulos internacionais, tais como os dos Estados 
Unidos. Em 31 de dezembro de 2019, a capitalização total de mercado das empresas relacionadas 
na B3 era cerca de R$4,7 trilhões, ao passo que as dez maiores empresas que atuam em 
segmento semelhante ao segmento de atuação da Companhia (“Empresas Relacionadas”) na B3 
representavam cerca de 46,9% da capitalização total de mercado de todas as Empresas 
Relacionadas, que figuravam no rol das empresas na referida data. Essas características de 
mercado podem limitar substancialmente a capacidade dos titulares de BDRs de vendê-los ao 
preço e ocasião que desejarem e isso poderá afetar negativamente o preço de mercado dos BDRs. 
Se houver uma falta de liquidez na B3 ou se um mercado de negociação ativo não estiver 
desenvolvido ou não for mantido, a capacidade dos titulares de BDRs de vender BDRs no prazo e 
preço desejados pode ser substancialmente limitada e o preço de negociação dos BDRs poderá 
ser afetado.  

O preço de mercado das Ações e dos BDRs pode flutuar significativamente e os titulares de 
Ações e de BDRs poderão perder o seu investimento, no todo ou em parte.  

O preço das Ações e dos BDRs provavelmente será afetado significativamente por mudanças de 
curto prazo nos preços do ouro e/ou cobre ou na condição financeira da Companhia ou nos 
resultados de suas operações, conforme refletido em seus relatórios trimestrais e anuais de 
ganhos.  

Outros fatores não relacionados ao desempenho da Companhia que podem afetar o preço das 
Ações e dos BDRs incluem o seguinte: a extensão da cobertura por analistas de valores 
mobiliários (research) disponível para os investidores em relação aos negócios da Companhia 
pode ser limitada se os bancos de investimento com capacidade de pesquisa no setor não 
continuarem acompanhando os valores mobiliários da Companhia; a diminuição do volume de 
negociação e o interesse geral do mercado em valores mobiliários da Companhia podem afetar a 
capacidade do investidor de negociar um número significativo de BDRs; e a quantidade de BDRs 
em circulação no mercado pode limitar a capacidade de algumas instituições de investir em valores 
mobiliários da Companhia. 

Adicionalmente, as Ações estão atualmente listadas na Bolsa de Valores de Toronto (TSX). Não é 
possível garantir que os BDRs negociados na B3 serão negociados nos mesmos preços 
negociados na TSX devido a diferente comportamento de investidores, níveis de liquidez, custos 
de transação, custos fiscais, regulamentação ou taxas de câmbio, especialmente entre o Canadá e 
o Brasil (países onde estão a TSX e a B3, respectivamente). Da mesma forma, quaisquer 
oscilações de preço das Ações na TSX e/ou ocorrência que afete a negociação das Ações na TSX 
(incluindo ação tomada pela TSX ou qualquer autoridade regulatória de valores mobiliários do 
Canadá) poderão afetar o preço dos BDRs negociados no Brasil. 

A volatilidade do preço de mercado dos BDRs da Companhia poderá impedir que os seus 
investidores possam vender seus BDRs ao mesmo preço ou a um preço superior ao de aquisição 
desses BDRs. O preço e a liquidez dos BDRs da Companhia poderão ser significativamente 
afetados por diversos fatores, alguns dos quais fogem ao controle da Companhia e podem não ser 
diretamente relacionados com os seus resultados operacionais. 
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Como resultado de qualquer um dos fatores acima, o preço de mercado das Ações em um 
determinado momento pode não refletir com precisão o valor de longo prazo da Companhia. No 
passado, litígios de ação coletiva (class actions) de valores mobiliários foram instaurados contra 
empresas listadas em bolsas de valores após períodos de volatilidade no preço de mercado de 
seus valores mobiliários. A Companhia poderá no futuro ser alvo de litígios semelhantes. Litígios 
relacionados a valores mobiliários podem resultar em despesas e danos substanciais e desviar a 
atenção e os recursos da administração. 

O desenvolvimento e a percepção do risco em outros países, especialmente países de 
mercados emergentes, podem adversamente afetar o preço de mercado dos BDRs. 

O valor de mercado dos valores mobiliários de empresas que operam na América Latina é afetado 
em diferentes graus por condições econômicas e de mercado tanto na América Latina como em 
outros países, incluindo países emergentes. As reações dos investidores a um país podem fazer 
com que os mercados de capitais em outros países oscilem, afetando as operações da 
Companhia, ainda que indiretamente. Os eventos ou cenário econômico adverso na América 
Latina ou em países emergentes, algumas vezes, desencadeiam saídas significativas de recursos 
e reduzem o investimento estrangeiro. As crises econômicas ou políticas na América Latina ou em 
outros mercados emergentes (incluindo em decorrência do novo coronavírus (COVID-19) podem 
significativamente afetar a percepção dos riscos inerentes ao investimento na região. Isso poderá 
produzir um efeito adverso no valor de mercado dos valores mobiliários de emissão da Companhia. 

A economia da América Latina também é afetada por condições econômicas e de mercado 
internacionais no geral, especialmente nos Estados Unidos. Por exemplo, os preços das ações 
negociadas na B3, historicamente, foram afetados por oscilações nas taxas de juros e índices de 
bolsas de valores dos Estados Unidos, tal como ocorreu em 2008, quando o mercado interno foi 
fortemente afetado pelo desempenho dos mercados de capitais norte-americanos. Os eventos em 
outros países e mercados de capitais (inclusive em decorrência do novo coronavírus (COVID-19) 
podem gerar um efeito adverso no preço de mercado das Ações e dos BDRs, o que poderá 
dificultar o acesso, por parte da Companhia, aos mercados de capitais, assim como a obtenção de 
financiamentos para as operações da Companhia. 

A emissão, a venda ou a percepção de potencial emissão ou venda de quantidades 
significativas das Ações ou dos BDRs, poderá afetar negativamente o preço de mercado de 
suas Ações e/ou dos BDRs no mercado secundário e/ou a percepção dos investidores sobre 
a Companhia. 

A emissão, a venda ou a percepção de uma potencial emissão ou venda de quantidades 
significativas de Ações ou dos BDRs após a conclusão da Oferta poderá prejudicar o preço de 
mercado das Ações ou dos BDRs.  

A Companhia, os Acionistas Vendedores e os atuais conselheiros e diretores não estatutários da 
Companhia e outros detentores do capital social da Companhia (que incluem os beneficiários efetivos 
do capital social da Companhia que são detidos pelo Canadian Depository for Securities (CDS) com 
identidade não revelada) não farão parte de nenhum tipo de contrato de lock-up ou obrigação, e 
podem vender ações ou BDRs no mercado. Assim, o preço das Ações e BDRs pode diminuir 
significativamente se essas pessoas venderem Ações ou BDRs de sua titularidade, ou se o mercado 
acreditar que eles têm a intenção de vender tais Ações ou BDRs, o que pode afetar adversamente o 
valor de mercado das Ações e BDRs. 

A ocorrência de emissão ou venda ou a percepção de uma possível emissão ou venda de um 
número substancial de Ações ou de BDRs pode afetar adversamente o valor de mercado das 
Ações ou dos BDRs.  
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A Companhia, com amparo da legislação brasileira, pode alterar o Contrato de Depósito em 
relação aos BDRs e aos direitos dos titulares de BDRs por meio de um acordo com a 
Instituição Depositária e sem o consentimento dos titulares de BDRs.  

A Companhia, com amparo da legislação brasileira, pode alterar o Contrato de Depósito e os 
direitos dos titulares de BDRs por meio de um acordo com a Instituição Depositária e sem o 
consentimento dos titulares de BDRs. Nesse caso, mesmo se a alteração ou mudança for 
relevantemente adversa aos direitos dos detentores de BDRs, os detentores de BDRs não poderão 
impugnar essa alteração. 

Titulares de BDRs não poderão exercer seus direitos de voto tão prontamente quanto os 
titulares das Ações. 

Os titulares de BDRs não são e nem serão considerados acionistas da Companhia (isto é, não 
constarão no registro de Ações da Companhia como titulares de Ações nominativas (registered 
shares) de emissão da Companhia) e não terão direitos conferidos a acionistas constantes do 
registro de Ações da Companhia sob a legislação das Ilhas Virgens Britânicas. Por exemplo, os 
titulares de BDRs não terão o direito de comparecer ou votar nas assembleias gerais da 
Companhia. Determinados direitos dos BDRs serão exercidos por meio da Instituição Depositária e 
Instituição Custodiante. Os aspectos relacionados ao exercício de seus direitos como titulares de 
BDRs encontram-se regulados pelo Contrato de Depósito, celebrado entre a Instituição Depositária 
e a Companhia. Entretanto, a Companhia e a Instituição Depositária não podem garantir que o 
titular de BDRs tomará conhecimento da realização de uma assembleia, por meio de aviso público 
nos termos do Contrato de Depósito, a tempo de instruir a Instituição Depositária quanto à votação 
com as Ações representadas por seus BDRs. Assim, é possível que titulares de BDRs não tenham 
a oportunidade de dirigir o voto de quaisquer de referidas Ações. Para mais informações, vide a 
seção “Direitos, Vantagens e Restrições dos BDRs”, neste Prospecto. 

As atuais regras da B3 não permitem a adesão por parte de companhias estrangeiras, como 
a Companhia, aos segmentos especiais de listagem da B3 e, portanto, os titulares de BDRs 
da Companhia poderão não se beneficiar de práticas de governança corporativa que devem 
ser adotadas obrigatoriamente por companhias que fazem parte dos segmentos especiais 
de listagem da B3.  

A Companhia é registrada nas Ilhas Virgens Britânicas como uma BVI Business Company e, 
portanto, não pode aderir aos atuais segmentos especiais de listagem da B3. Por esse motivo, aos 
investidores da Companhia pode ser assegurada uma menor proteção do que aquelas garantidas 
aos investidores de companhias listadas nos segmentos especiais de listagem da B3, as quais são 
requeridas a adotar práticas de governança corporativa e requisitos de divulgação além daqueles 
já impostos pelas leis e regulamentos brasileiros. 

A Companhia pode decidir retirar seus BDRs da B3. 

A Companhia pode decidir retirar seus BDRs da B3. A descontinuidade voluntária do programa de 
BDR dependerá, dentre outras obrigações, da observância de procedimentos para a eventual 
descontinuidade do programa estabelecidos pela B3 no Manual do Emissor da B3. Diferente do 
cancelamento do registro de companhias abertas brasileiras para negociação de ações nos 
mercados regulamentados de valores mobiliários, atualmente não há previsão da realização de 
uma oferta pública de aquisição de BDRs como condição para a descontinuidade do programa de 
BDRs. Assim, os titulares de BDRs da Companhia não serão capazes de impedir a Companhia de 
cancelar o registro junto à CVM e retirar seus BDRs da B3. 
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O financiamento das atividades da Companhia mediante emissão de novas Ações ou outros 
valores mobiliários conversíveis ou permutáveis em Ações pela Companhia, bem como a 
aprovação de plano de outorga de ações, pode levar à diluição da participação do titular 
de BDRs. 

O financiamento por meio da emissão de Ações ou outros valores mobiliários conversíveis ou 
permutáveis em Ações, pode diluir a participação dos atuais acionistas no capital social da 
Companhia, uma vez que não há direito de preferência dos acionistas da Companhia na emissão 
de Ações ou valores mobiliários conversíveis ou permutáveis em Ações.  

Da mesma forma, os acionistas da Companhia não terão direito de preferência no caso de 
exercício de opções para compra das Ações ao amparo de planos de opção de compra de Ações, 
o que também acarreta na diluição da participação acionária. Periodicamente, durante a vigência 
dos planos, o Conselho de Administração da Companhia, nos termos dos respectivos planos, 
determinará os beneficiários em favor dos quais serão outorgadas opções de compra de Ações, o 
número de Ações que poderão ser adquiridas com o exercício de cada opção, o preço de exercício 
de cada opção e as condições de seu pagamento, os prazos e condições de exercício de cada 
opção e quaisquer outras condições relativas a tais opções. Desta forma, a Companhia não tem 
como garantir que a participação acionária dos seus atuais acionistas não seja diluída. 

A eventual contratação e realização de operações de derivativos e hedge podem influenciar 
a demanda dos BDRs. 

O Coordenador da Oferta e/ou as sociedades de seus respectivos conglomerados poderão 
subscrever BDRs na Oferta como forma de proteção (hedge) de operações com derivativos 
contratadas com terceiros tendo os BDRs como referência (incluindo operações de total return 
swap), conforme permitido pelo artigo 48 da Instrução CVM 400. Desde que tais terceiros não 
sejam Pessoas Vinculadas, tais operações não serão consideradas investimentos realizados por 
Pessoas Vinculadas para os fins do artigo 55 da Instrução CVM 400. A realização de tais 
operações pode constituir uma porção significativa da Oferta e poderá influenciar a demanda e, 
consequentemente, a liquidez dos BDRs os preços dos BDRs que prevalecerão no mercado após 
a conclusão desta Oferta. 

Na medida em que não será admitida distribuição parcial no âmbito da Oferta, conforme 
faculdade prevista nos artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400, é possível que a Oferta venha 
a ser cancelada caso não haja investidores suficientes interessados em adquirir a totalidade 
dos BDRs e/ou Ações no âmbito da Oferta. 

Na medida em que não será admitida distribuição parcial no âmbito da Oferta, conforme faculdade 
prevista nos artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400, caso os BDRs e/ou Ações não sejam 
integralmente adquiridos no âmbito da Oferta até a Data de Liquidação, nos termos do Contrato de 
Colocação, a Oferta será cancelada, sendo todos os Pedidos de Reserva, contratos de compra e 
venda e intenções de investimentos automaticamente cancelados. Para informações adicionais 
sobre o cancelamento da Oferta, veja a seção “Informações sobre a Oferta – Suspensão e 
Cancelamento” na página 57 deste Prospecto. 

Investidores que adquirirem BDRs sofrerão diluição imediata e substancial no valor contábil 
de seus investimentos. 

O Preço por BDR poderá ser fixado em valor superior ao valor patrimonial por Ação, assim 
entendido como o resultado da divisão (1) do valor consolidado no ativo da Companhia, reduzido 
do valor consolidado do seu passivo, pela (2) quantidade total de Ações que compõe o capital 
social da Companhia, os investidores que subscreverem BDRs pagaram um valor que é superior 
ao valor patrimonial por Ação. Como resultado, tais investidores sofrerão diluição imediata e 
substancial no valor contábil de seu investimento. Em caso de liquidação da Companhia, os 
investidores que adquiram BDRs por meio da Oferta poderão receber um valor significativamente 
menor do que o preço que pagaram ao adquirir os BDRs na Oferta.  
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Para mais informações sobre a diluição da realização da Oferta, vide seção “Diluição” na página 80 
deste Prospecto. Além da diluição imediata do valor contábil do investimento feito logo após a 
Oferta, os investidores estarão sujeitos à diluição em caso de exercício de direitos de opção de 
compra de Ações outorgadas pela Companhia, caso o preço de exercício dessas opções seja 
inferior ao Preço por BDR.  

A realização desta Oferta, com distribuição pública de Ações no Canadá, poderá deixar a 
Companhia exposta a riscos relativos a uma oferta de valores mobiliários no Brasil e no 
exterior. Os riscos relativos a ofertas de valores mobiliários no Canadá são potencialmente 
maiores do que os riscos relativos a uma oferta de valores mobiliários no Brasil. 

A Oferta compreende a distribuição secundária dos BDRs no Brasil, incluindo concomitante à 
oferta de Ações no mercado secundário no Canadá. Os esforços de colocação dos Ações no 
exterior expõem a Companhia a normas relacionadas à proteção de investidores por incorreções 
ou omissões relevantes nos respectivos documentos de divulgação. 

Eventual descumprimento da regulamentação canadense relacionada à Oferta Internacional pela 
Companhia e pelos Acionistas Vendedores, poderão iniciar procedimentos judiciais contra a 
Companhia e os Acionistas Vendedores no Canadá. Esses procedimentos no Canadá, poderão 
envolver valores substanciais e as partes envolvidas em um litígio poderão ser obrigadas a arcar 
com altos custos na fase inicial do processo, o que penaliza companhias sujeitas a tais processos, 
mesmo que fique provado que nenhuma irregularidade foi cometida. Uma eventual condenação da 
Companhia em um processo no Canadá com relação a eventuais incorreções ou omissões 
relevantes na Oferta Internacional poderá afetar negativamente a Companhia. Além disso, 
procedimentos judiciais iniciados no exterior podem não beneficiar os detentores de BDRs.  

No passado, ações judiciais propostas por investidores (class actions) foram instauradas contra 
empresas listadas em bolsas de valores após períodos de volatilidade no preço de mercado de 
seus valores mobiliários. A Companhia poderá no futuro ser alvo de litígios semelhantes. Litígios 
relacionados a valores mobiliários podem resultar em despesas e danos substanciais e desviar a 
atenção e os recursos da administração e afetar adversamente o preço de mercado dos BDRs.] 

Após a conclusão da Oferta, a Companhia permanecerá controlada pelo Acionista 
Controlador, cujos interesses podem diferir dos interesses dos detentores dos BDRs.  

Após a conclusão da Oferta (considerando os BDRs Adicionais), o Acionista Controlador da 
Companhia permanecerá titular de 52,57% das Ações. Dessa forma, o Acionista Controlador 
continuará possuindo influência significativa sobre a Companhia, tendo poderes para, dentre outros 
temas, eleger a maioria dos membros do Conselho de Administração e deliberar a respeito de 
matérias que exijam aprovação de acionistas, nos termos e limites do Estatuto Social e legislação 
aplicável. Os interesses e opiniões do Acionista Controlador podem diferir em relação aos 
interesses e opiniões dos acionistas minoritários da Companhia.  

Não há garantias de que as disposições do "Multilateral Instrument 61-101 – Protection of Minority 
Security Holders in Special Transactions", regra a que Companhia está sujeita em razão de 
exigência da Bolsa de Valores de Toronto (TSX) e que estabelece regras de divulgação de 
transações com partes relacionadas (incluindo membros do Conselho de Administração, diretores 
e titulares de 10% ou mais dos valores mobiliários com direito a voto em circulação de emissão da 
Companhia) e determina formas de avaliação ou aprovação pela maioria dos acionistas que não 
sejam partes relacionadas conflitadas em alguns casos reduzirão ou eliminarão eventuais 
divergências entre os interesses e opiniões do Acionista Controlador e aqueles dos acionistas 
minoritários da Companhia. Caso situações de conflito de interesses se configurem, poderá haver 
impacto adverso nas atividades, situação financeira e resultados da Companhia, bem como a seus 
investidores.  



 

67 

A Companhia é registrada nas Ilhas Virgens Britânicas, como uma BVI Business Company e 
pode ser difícil obter ou executar sentenças contra a Companhia, seus conselheiros e 
diretores no Brasil.  

A Companhia é registrada nas Ilhas Virgens Britânicas como uma BVI Business Company e a 
maioria de seus ativos está localizada fora do Brasil. Além disso, a maioria de seus conselheiros e 
diretores reside fora do Brasil. Como resultado, pode ser difícil efetivar a entrega de notificações 
judiciais dentro do Brasil para essas pessoas ou executar sentenças fora do Brasil obtidas contra a 
Companhia ou essas pessoas nos tribunais brasileiros, incluindo sentenças em ações 
fundamentadas em violações da legislação e regulamentação de mercado de valores mobiliários. 
Pode ser mais complicado ou difícil para um investidor brasileiro propor uma ação em um tribunal 
fora do Brasil contra a Companhia ou essas pessoas, fundamentada em violações à legislação e 
regulamentação de mercado de valores mobiliários do País, em comparação com como seria se a 
Companhia fosse brasileira.  

A Companhia é regida por seu Memorando e Estatuto Social (Memorandum and Articles of 
Association), pelo BVI Business Companies Act de 2004 e pela common law das Ilhas Virgens 
Britânicas, assim como outras leis e regulamentos aplicáveis, incluindo determinadas leis de 
valores mobiliários do Canadá e regulamentos da Bolsa de Valores de Toronto (ou TSX), local 
onde a Companhia tem suas ações atualmente listadas para negociação. Os direitos dos 
acionistas de tomarem medidas legais contra os administradores da Companhia, as ações de 
acionistas minoritários e as responsabilidades fiduciárias dos administradores da Companhia de 
acordo com a lei das Ilhas Virgens Britânicas são em grande parte regidos pelo BVI Business 
Companies Act de 2004. Como resultado do exposto, os detentores de BDRs da Companhia 
podem ter mais dificuldade em proteger seus interesses por meio de ações contra a Companhia, a 
administração da Companhia ou principais acionistas do que teriam como acionistas de uma 
empresa brasileira constituída no Brasil e cujos administradores, conselheiros e/ou principais 
acionistas também estivessem localizados no Brasil. 

Os titulares de BDRs podem encontrar mais dificuldades para proteger seus interesses do 
que um acionista de uma sociedade por ações no Brasil. 

Os negócios da Companhia são regidos por seu Memorando e Estatuto Social (Memorandum and 
Articles of Association), pelo BVI Business Companies Act de 2004 e pela common law das Ilhas 
Virgens Britânicas, assim como outras leis e regulamentos aplicáveis, incluindo determinadas leis 
de valores mobiliários do Canadá e regulamentos da Bolsa de Valores de Toronto (ou TSX), local 
onde a Companhia tem suas ações atualmente listadas para negociação. Os direitos dos 
acionistas da Companhia e as responsabilidades dos diretores e executivos ao amparo das leis 
das Ilhas Virgens Britânicas e de determinadas leis e regulamentos do Canadá são diferentes 
daqueles aplicáveis a uma sociedade constituída no Brasil. O Memorando e Estatuto Social 
(Memorandum and Articles of Association) da Companhia prevê cláusulas diferentes das leis 
brasileiras.  

Os regulamentos das Ilhas Virgens Britânicas que regem valores mobiliários de companhias das 
Ilhas Virgens Britânicas podem não ser tão abrangentes quanto àqueles em vigor no Brasil, e as 
leis e regulamentos das Ilhas Virgens Britânicas e determinados regulamentos de valores 
mobiliários do Canadá em relação a questões de governança corporativa e prestação de 
informações podem não ser tão protetoras aos acionistas minoritários como a Lei das Sociedades 
Anônimas. Por esse motivo, os titulares dos BDRs podem ter mais dificuldade para proteger seus 
interesses em relação às ações tomadas por diretores e executivos da Companhia, bem como por 
seus acionistas principais do que teriam como acionistas de uma companhia brasileira.  
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Acionistas e titulares de BDRs não têm direito a receber um dividendo mínimo obrigatório. 

De acordo com o Memorando e Estatuto Social (Memorandum and Articles of Association) da 
Companhia e a legislação das Ilhas Virgens Britânicas, o Conselho de Administração da 
Companhia somente poderá deliberar a distribuição de lucros da Companhia sob a forma de 
dividendos, em data e montante que entenda adequados, se estiver convencido, razoavelmente, 
que imediatamente após a distribuição de tais dividendos o ativo da Companhia continuará 
superando seu passivo e que a Companhia continuará apta a pagar suas obrigações, conforme 
tornem-se exigíveis. Desta forma, diferentemente de companhias brasileiras, a Companhia não 
está obrigada por seu Memorando e Estatuto Social (Memorandum and Articles of Association) ou 
pela legislação das Ilhas Virgens Britânicas a pagar dividendo mínimo obrigatório a seus 
acionistas.  

Assim, a decisão de declarar e pagar dividendos está a critério do Conselho de Administração e 
acionistas e titulares de BDRs da Companhia podem não receber dividendos. 

Eventuais matérias veiculadas na mídia com informações equivocadas ou imprecisas sobre 
a Oferta, a Companhia, os Acionistas Vendedores ou o Coordenador da Oferta poderão 
gerar questionamentos por parte da CVM, B3 e de potenciais investidores da Oferta, o que 
poderá impactar negativamente a Oferta. 

A Oferta e suas condições são de conhecimento público após a divulgação do Aviso ao Mercado. A 
partir deste momento e até a divulgação do Anúncio de Encerramento, poderão ser veiculadas na 
mídia matérias contendo informações equivocadas ou imprecisas sobre a Oferta, a Companhia, os 
Acionistas Vendedores ou o Coordenador da Oferta, ou, ainda, contendo certos dados que não 
constam neste Prospecto ou no Formulário de Referência. 

Tendo em vista que o artigo 48 da Instrução CVM 400 veda qualquer manifestação na mídia por 
parte da Companhia, dos Acionistas Vendedores ou do Coordenador da Oferta sobre a Oferta até 
a publicação do Anúncio de Encerramento à CVM, eventuais notícias sobre a Oferta poderão 
conter informações que não foram fornecidas ou que não contaram com a revisão da 
Companhia, dos Acionistas Vendedores ou do Coordenador da Oferta. 

Assim, caso haja informações equivocadas ou imprecisas sobre a Oferta divulgadas na mídia ou, 
ainda, caso sejam veiculadas notícias com dados que não constam no Prospecto ou no Formulário 
de Referência, a tomada de decisão de potenciais investidores poderá ser negativamente afetada, 
e, caso haja suspeita de participação de pessoas relacionadas à Oferta na divulgação, a CVM e a 
B3 poderão suspender (com a consequente alteração de cronograma) ou cancelar a Oferta. Em 
caso de cancelamento da Oferta, a Companhia e o Coordenador da Oferta e/ou o Coordenador 
Internacional não serão responsáveis por eventuais perdas e danos incorridas pelos potenciais 
investidores. 

Os Investidores da Oferta de Varejo Lock-up e os Investidores do Segmento Private 
Lock-up, diante da impossibilidade de transferir, emprestar, onerar, dar em garantia ou 
permutar, a totalidade dos BDRs de sua titularidade após a liquidação da Oferta, poderão 
incorrer em perdas em determinadas situações 

Os Investidores da Oferta de Varejo Lock-up e os Investidores do Segmento Private Lock-up se 
comprometeram, observadas as exceções previstas nos demais documentos da Oferta, conforme 
aplicável, durante o período de 45 e 30 dias, respectivamente, contados da data de divulgação do 
Anúncio de Início, a não transferir, emprestar, onerar, dar em garantia ou permutar, a totalidade 
dos BDRs de sua titularidade após a liquidação da Oferta.  
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Desta forma, caso o preço de mercado dos BDRs venha a cair e/ou os Investidores da Oferta de 
Varejo Lock-up e/ou os Investidores do Segmento Private Lock-up por quaisquer motivos venham a 
precisar de liquidez durante o período de Lock-up da Oferta de Varejo e/ou período de Lock-up da 
Oferta do Segmento Private aplicáveis e tendo em vista a impossibilidade dos BDRs destinadas à 
Oferta de Varejo Lock-up e das Ações destinadas à Oferta do Segmento Private Lock-up serem 
transferidas, emprestadas, oneradas, dadas em garantia ou permutadas, durante referidos 
períodos, tais restrições poderão causar-lhes perdas. 

Não haverá procedimento de estabilização do preço dos BDRs após a realização da Oferta e, 
consequentemente, o preço dos BDRs no mercado da B3 pode flutuar significativamente 
após a colocação das BDRs 

Não haverá procedimento de estabilização do preço dos BDRs após a realização da Oferta. 
Consequentemente, principalmente nos primeiros dias que se seguirão à Data de Liquidação, 
poderá ocorrer uma flutuação significativa do preço dos BDRs. Tal flutuação não poderá ser 
controlada ou contida pela Companhia, pela Instituição Depositária ou pelo Coordenador da Oferta, 
o que poderá causar um impacto significativo para os titulares de BDRs em geral. 

 



 

70 

APRESENTAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA OFERTA  

XP Investimentos  

A XP foi fundada em 2001, na cidade de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul, Brasil, como 
um escritório de agentes autônomos de investimentos com foco em investimentos em bolsa de 
valores e oferecendo educação financeira para os investidores. A trajetória diferenciada e 
ascendente em relação aos seus concorrentes permitiu uma rápida expansão, com abertura nos 
anos seguintes de escritórios em São Paulo e Rio de Janeiro. A partir de 2009, a XP deu mais um 
passo e inovou o mercado de investimentos brasileiro, lançando o conceito de supermercado 
financeiro, com uma plataforma aberta de investimentos, proporcionando uma experiência única 
para o investidor. O modelo de sucesso atraiu o interesse de fundos de private equity 
internacionais, validando a tese de investimento e permitindo ganhos de escala para seu 
crescimento.  

Em 2011, a XP estreou no mercado internacional por meio da criação da XP Securities, hoje XP 
Investments US, LLC, com escritórios em Miami, Nova Iorque e Londres. Em 2014, a XP adquiriu a 
Clear Corretora no Brasil e em 2016 adquiriu 100% do capital social da Rico Investimentos, 
segmentando suas três marcas para perfis distintos de investidores (XP, Clear e Rico).  

Com uma equipe de gestão alinhada à cultura meritocrática, em um modelo de partnership, e 
sempre mantendo o foco em ajudar o brasileiro a investir melhor, a XP investe de forma relevante 
no desenvolvimento do mercado de capitais brasileiro. Esse desenvolvimento se faz necessário 
para que surjam novos produtos de qualidade no mercado, propiciando assim alternativas 
interessantes de investimento. A atuação da XP configurou um novo paradigma no mercado de 
investimentos brasileiro, consequentemente atraindo a atenção de grandes bancos e investidores. 
Em 2017, o Itaú Unibanco adquiriu participação minoritária na companhia, de 49,9%, avaliando a 
XP em R$12 bilhões e reafirmando o sucesso de seu modelo de negócios. Em maio de 2020, o 
Grupo XP atingiu mais de 2.300.000 (dois milhões e trezentos mil) clientes ativos e mais de 5.900 
(cinco mil e novecentos) agentes autônomos e R$436 (quatrocentos e trinta e seis) bilhões de reais 
de ativos sob custódia. Em dezembro de 2019, a XP Inc realizou uma oferta inicial de ações na 
Nasdaq, sendo avaliada em mais de US$14 bilhões. 

Atualmente, o Grupo XP (que assumiu a nova marca de XP Inc.) tem a seguintes áreas de 
atuação: (i) corretora de valores, que inclui serviços de corretagem e assessoria de investimentos 
para clientes pessoa física e jurídica, coordenação e estruturação de ofertas públicas e, além 
disso, possui uma plataforma de distribuição de fundos independentes com mais de 590 fundos de 
150 gestores; (ii) asset management, com R$37 (trinta e sete) bilhões de reais sob gestão, e que 
via XP Asset Management oferece fundos de investimentos em renda fixa, renda variável e fundos 
de investimentos imobiliários; (iii) mercado de capitais, engloba um portfólio completo de serviços e 
soluções para adequação de estrutura de capital e assessoria financeira.  

Atividade de Mercado de Capitais da XP  

A área de mercado de capitais atua com presença global, oferecendo a clientes corporativos e 
investidores uma ampla gama de produtos e serviços por meio de uma equipe altamente 
experiente e dedicada aos seguintes segmentos: Dívida local (Debêntures, Debêntures de 
Infraestrutura, CRI, CRA, CDCA, FIDC, LF), Dívida Internacional (Bonds), Securitização, Equity 
Capital Markets, M&A, Crédito Estruturado, Project Finance e Development Finance.  

No segmento de renda fixa e híbridos, a XP classifica-se entre as principais instituições na 
coordenação de operações de dívida local, tendo papel de destaque nas ofertas como 
coordenador. Em 2018, segundo o ranking da ANBIMA, a XP foi líder na emissão de Certificado de 
Recebíveis do Agronegócio (CRA), Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRI), Fundos de 
Investimentos Imobiliário (FII) e em Securitização, obtendo 21,7%, 23,5%, 75,9% e 22,8% de 
participação sobre o volume total emitido. 
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Em renda variável, a XP oferece serviços para estruturação de ofertas públicas primárias e 
secundárias de ações. A condução das operações é realizada em âmbito global com o apoio de 
uma equipe de equity sales presente na América do Norte, América Latina e Europa e de uma 
equipe de equity research que cobre mais de 45 empresas de diversos setores. Em 2019, a XP 
atuou de forma ativa no segmento de Equity Capital Markets, atuando como assessora do Grupo 
CB na estruturação da operação de R$2,30 bilhões que alterou a estrutura societária da Via 
Varejo; e coordenando as ofertas de follow-on da Petrobras no valor de R$7,30 bilhões; follow-on 
da Light no valor de R$2,5 bilhões; IPO da Afya no valor de US$250 milhões e no follow-on da 
Movida no valor de R$832 milhões; follow-on da Omega Geração no valor de R$830 milhões; IPO 
da Vivara no valor de R$2.041 milhões; follow-on de Banco do Brasil no valor de R$5.837 milhões; 
follow-on de LOG Commercial Properties no valor de R$637 milhões; IPO da C&A no valor de 
R$1.627 milhões de reais e no IPO do Banco BMG no valor de R$1.391 milhões, follow-on de 
Cyrela Commercial Properties no valor de R$760 milhões; IPO da XP Inc. no valor de R$9.276 
milhões; no follow-on de Unidas no valor de R$1.837 milhões; follow-on da Ânima no valor de 
R$1.100 milhões; follow-on da Petrobras no valor de R$22 bilhões; follow-on da Positivo 
Tecnologia no valor de R$353 milhões; IPO da Locaweb no valor de R$1,3 bilhões; IPO da Priner 
no valor de R$173 milhões; follow-on da Via Varejo no valor de R$4,5 bilhões; IPO da Aura 
Minerals no valor de R$785 milhões; follow-on da IMC no valor de R$384 milhões; follow-on de 
Irani no valor de R$405 milhões; follow-on da JHSF no valor de R$400 milhões; IPO do Grupo 
Soma no valor de R$1.349 milhões; IPO da D1000 no valor de R$400 milhões. Ademais, nos anos 
de 2016, 2017 e 2018 a XP foi líder em alocação de varejo em ofertas de renda variável, 
responsável por alocar o equivalente a 72,2%, 53,4% e 64,1%, respectivamente, do total de ativos 
de renda variável alocados nos referidos anos. 

Adicionalmente, possui uma equipe especializada para a área de fusões e aquisições da XP, 
oferecendo aos clientes estruturas e soluções para assessoria, coordenação, execução e 
negociação de aquisições, desinvestimentos, fusões e reestruturações societárias.  
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RELACIONAMENTO ENTRE A COMPANHIA E O COORDENADOR DA OFERTA 

Relacionamento entre a Companhia e o Coordenador Líder 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à presente Oferta, a Companhia não 
tinha qualquer outro relacionamento com o Coordenador Líder e seu respectivo grupo econômico. 

Nos últimos 12 meses, o Coordenador Líder atuou como coordenador da oferta pública com 
esforços restritos de distribuição primária e secundária de BDRs, nos termos da Instrução CVM no 
476, de 16 de janeiro de 2019, perfazendo o montante total de R$862.493.220,00, distribuída em 
regime de garantia firme de liquidação, conforme fatos relevantes divulgados em 7 de julho de 
2020 e 6 de agosto de 2020. 

A Companhia e sociedades controladas pela Companhia poderão, no futuro, vir a contratar o 
Coordenador Líder e/ou sociedades pertencentes ao seu grupo econômico para celebrar acordos, 
em condições a serem acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, 
investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, 
formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras 
necessárias à condução das atividades da Companhia e de sociedades controladas pela 
Companhia. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na seção 
"Informações sobre a Oferta – Custos de Distribuição" na página 32 deste Prospecto, não há 
qualquer remuneração a ser paga pela Companhia ao Coordenador Líder cujo cálculo esteja 
relacionado ao Preço por BDR.  

Não há qualquer conflito de interesse referente à atuação do Coordenador Líder como instituição 
intermediária da Oferta. Ainda, além das informações prestadas acima, não há qualquer outro 
relacionamento relevante entre a Companhia e o Coordenador Líder e/ou qualquer sociedade de 
seu grupo econômico. 
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RELACIONAMENTO ENTRE OS ACIONISTAS VENDEDORES E O COORDENADOR DA 
OFERTA 

Relacionamento entre os Acionistas Vendedores e o Coordenador Líder 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à presente Oferta, os Acionistas 
Vendedores não tinham qualquer outro relacionamento com o Coordenador Líder e seu respectivo 
grupo econômico. 

O Coordenador Líder e/ou sociedades de seu grupo econômico não participaram em ofertas 
públicas de valores mobiliários de titularidade dos Acionista Vendedores nos 12 meses que 
antecederam o pedido de registro da presente Oferta. 

Os Acionistas Vendedores e sociedades controladas pela Companhia poderão, no futuro, vir a 
contratar o Coordenador Líder e/ou sociedades pertencentes ao seu grupo econômico para 
celebrar acordos, em condições a serem acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, 
entre outras, investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de 
investimento, formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações 
financeiras necessárias à condução das atividades dos Acionistas Vendedores e de sociedades 
controladas pelos Acionistas Vendedores. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na seção 
"Informações sobre a Oferta – Custos de Distribuição" na página 32 deste Prospecto, não há 
qualquer remuneração a ser paga pelos Acionistas Vendedores ao Coordenador Líder cujo cálculo 
esteja relacionado ao Preço por BDR.  

Não há qualquer conflito de interesse referente à atuação do Coordenador Líder como instituição 
intermediária da Oferta. Ainda, além das informações prestadas acima, não há qualquer outro 
relacionamento relevante entre os Acionistas Vendedores e e o Coordenador Líder e/ou qualquer 
sociedade de seu grupo econômico.  
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

A aquisição dos BDRs apresenta certos riscos e possibilidades de perdas patrimoniais que devem 
ser cuidadosamente considerados antes da tomada de decisão de investimento. Recomenda-se 
aos potenciais investidores, incluindo-se os Investidores Institucionais Locais, que leiam 
este Prospecto, em especial a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta, às Ações e 
aos BDRs”, bem como a seção “4. Fatores de Risco” do Formulário de Referência antes de 
tomar qualquer decisão de investir nos BDRs.  

O Coordenador da Oferta recomenda fortemente que os Investidores Não Institucionais 
interessados em participar da Oferta leiam, atenta e cuidadosamente, os termos e condições 
estipulados no Pedido de Reserva, especialmente os procedimentos relativos ao pagamento do 
Preço por BDR e à liquidação da Oferta. É recomendada a todos os investidores a leitura deste 
Prospecto e do Formulário de Referência antes da tomada de qualquer decisão de 
investimento. 

Os investidores que desejarem obter exemplar deste Prospecto e acesso aos anúncios e avisos 
referentes à Oferta ou informações adicionais sobre a Oferta ou, ainda, realizar reserva dos BDRs, 
deverão dirigir-se aos seguintes endereços da Companhia, do Coordenador da Oferta e/ou das 
Instituições Participantes da Oferta indicadas abaixo ou junto à CVM.  

Nos termos do artigo 4° da Instrução CVM 400, os Acionistas Vendedores foram dispensados pela 
CVM de disponibilizar os anúncios e avisos relacionados à Oferta, uma vez que os Acionistas 
Vendedores são domiciliados no exterior, conforme o caso, e não possuem página própria 
registrada na rede mundial de computadores para este fim. 

Companhia 

Aura Minerals Inc.  
Craigmuir Chambers, Road Town, Tortola, P.O. Box 71 
Ilhas Virgens Britânicas 
Endereço do representante legal no Brasil: 
Rua Funchal 411  
04551-060, São Paulo – SP 
Telefone: (11) 2164-7340 
E-mail: gabriel.catalani@auraminerals.com  
http://auraminerals.com/investidores/ (neste website, clicar em “Mais Documentos Regulatórios 
CVM”, e, em seguida, na categoria “Prospecto Preliminar”) 

Coordenador da Oferta  

XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A.  
At.: Sr. Vitor Saraiva 
Avenida Chedid Jafet, n° 75, Torre Sul, 30° andar  
CEP 04551-065, São Paulo, SP.  
Telefone: (11) 4871-4277  
www.xpi.com.br (neste website, clicar em “Investimentos”, depois clicar em “Oferta Pública”, em 
seguida clicar em “Distribuição Pública Secundária de Certificados de Depósito de Ações 
Representativos de Ações de Emissão da Aura Minerals Inc.” e, então, clicar em “Prospecto 
Preliminar” ou no documento de interesse correspondente).  

Instituições Consorciadas 

Informações adicionais sobre as Instituições Consorciadas podem ser obtidas nas dependências 
das Instituições Consorciadas credenciadas junto à B3 para participar da Oferta, bem como na 
página da rede mundial de computadores da B3 (www.b3.com.br). 
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Este Prospecto Preliminar também estará disponível nos seguintes endereços e websites: 
(i) CVM, situada na Rua Sete de Setembro, nº 111, 5º andar, CEP 20159-900, na cidade do Rio de 
Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, e na Rua Cincinato Braga, nº 340, 2º, 3º e 4º andares, 
CEP 01333-010, na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo (http://www.cvm.gov.br (neste 
website acessar, em “Central de Sistemas” na página inicial, acessar “Ofertas Públicas”, em 
seguida, na tabela de “Secundária”, clicar no item “Certificado de Depósito de Ações”, depois, na 
página referente a “Ofertas Secundárias em Análise”, na tabela “Oferta Subsequente – Volume em 
R$”, acessar o link referente à “Aura Minerals” e, posteriormente, clicar no link referente ao 
Prospecto Preliminar disponível); e (ii) B3 (http://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-
servicos/solucoes-para-emissores/ofertas-publicas/ – neste website acessar “Ofertas em 
andamento”, depois clicar em “Empresas”, depois clicar em “Aura Minerals Inc.” e posteriormente 
acessar “Prospecto Preliminar”). 
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IDENTIFICAÇÃO DOS ADMINISTRADORES, COORDENADOR DA OFERTA, CONSULTORES 
E AUDITORES 

Companhia 
Aura Minerals Inc. 
Craigmuir Chambers, Road Town, Tortola, P.O Box 71. 
Ilhas Virgens Britânicas 
Endereço do representante legal no Brasil: 
Rua Funchal 411.  
04551-060, São Paulo – SP 
At.: Sr. Gabriel Lima Catalani  
E-mail: ri@auraminerals.com 
Telefone: (11) 2164-7340 
http://auraminerals.com/investidores/ 

Acionistas Vendedores 
Arias Resource Capital Fund L.P.,  
Arias Resource Capital Fund II L.P. and  
Arias Resource Capital Fund II (Mexico) L.P. 
Miami Center 
201 S. Biscayne Blvd – Suite 730 
Miami, FL 33131  USA 
At: Patrick White 
Email: patrick.white@arc-fund.com 
 

LF Ruffer Investment Funds – LF Ruffer Gold 
Fund  
65 Gresham Street London EC2V 7NQ, 6º andar
At.: Sam Dipper 
Telefone: +44 (0)20 7963 8100 
ruffer.co.uk  

Coordenador Líder 
XP Investimentos Corretora de Câmbio, 
Títulos e Valores Mobiliários S.A.  
Avenida Chedid Jafet, n° 75, Torre Sul, 30° 
andar  
CEP 04551-065, São Paulo, SP.  
At.: Sr. Vitor Saraiva 
Tel.: +55 (11) 4871-4277 
https://www.xpi.com.br 

 

Auditores Independentes  
PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes 
Setor Hoteleiro Sul, Quadra 06, Conjunto A, Bloco C - 8º andar 
CEP 70322-915 - Brasília - DF 
At.: Marcos Magnusson de Carvalho 
Tel.: +55 (61) 2196 1818 
Website: www.pwc.com.br 
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Consultores Legais Locais dos 
Coordenador da Oferta Consultores Legais Locais da Companhia 

Pinheiro Neto Advogados 
Rua Hungria, 1.100 
CEP 01455-906, São Paulo, SP. 
At.: Sr. Guilherme Monteiro 
Telefone: + 55 (11) 3247-8400 
www.pinheironeto.com.br 

Pinheiro Guimarães 
Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.064, 14º andar 
CEP: 01451-000, São Paulo, SP 
At.: Sr. Francisco J. Pinheiro Guimarães 
Tel.: +55 (11) 4501-5000 
www.pinheiroguimaraes.com.br  

Declaração de Veracidade das Informações 

Os Acionistas Vendedores e o Coordenador Líder prestaram declarações de veracidade das 
informações, nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400. Estas declarações de veracidade 
estão anexas a este Prospecto a partir da página 187. 
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DESTINAÇÃO DOS RECURSOS  

A Companhia não receberá qualquer recurso decorrente da Oferta, por se tratar de distribuição 
pública exclusivamente secundária de BDRs. Portanto, os recursos provenientes da Oferta serão 
integralmente destinados aos Acionistas Vendedores. 
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CAPITALIZAÇÃO 

A tabela a seguir apresenta os empréstimos (circulante e não circulante) e o patrimônio líquido 
consolidado em 30 de junho de 2020. As informações descritas abaixo foram extraídas das 
demonstrações contábeis consolidadas da Companhia em 30 de junho de 2020. 

O investidor deve ler a tabela em conjunto com as seções "3. Informações Financeiras 
Selecionadas" e "10. Comentários dos Diretores" do Formulário de Referência incorporado por 
referência a este Prospecto, bem como com as demonstrações contábeis da Companhia 
incorporadas por referência a este Prospecto. 

 Em 30 de junho de 2020(1) Ajustado(2) 
 (em R$ milhões) 

Dívida financeira e empréstimos circulante.............  183 183 
Dívida financeira e empréstimos não circulante ......  208 208 
Patrimônio Líquido ..................................................  992 1.250 
Capitalização Total ...............................................  1.383 1.641 
 

(1) Corresponde à soma do total da Dívida financeira e empréstimos (circulante e não circulante) consolidados e o total do patrimônio líquido 
consolidado em 30 de junho de 2020. A definição aqui prevista pode variar das usadas por outras companhias. 

(2) Considera o recebimento de recursos líquidos que a Companhia recebeu com a Oferta realizada em 02/07/2020, no montante de 
aproximadamente R$257,87 milhões (sem considerar os BDRs Adicionais, que foram colocados integralmente na Oferta Secundária, e 
os BDRs Suplementares relativos à parcela primária da Oferta) com base no Preço por BDR, após a dedução das comissões, tributos e 
despesas que a Companhia antecipa ter de pagar no âmbito da Oferta. 

Tendo em vista que a Oferta é uma distribuição pública exclusivamente secundária de BDRs, a 
Companhia não receberá qualquer recurso decorrente da Oferta. Os recursos provenientes da 
Oferta serão integralmente destinados aos Acionistas Vendedores. 

Não houve mudanças relevantes na capitalização da Companhia desde 30 de junho de 2020. 
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DILUIÇÃO 

Os investidores que participarem da Oferta sofrerão diluição imediata de seu investimento, 
calculada pela diferença entre o Preço por BDR e o valor patrimonial contábil por ação 
imediatamente após a Oferta. 

Em 30 de junho de 2020, o valor do patrimônio líquido consolidado da Companhia era de 
R$992,4 milhões e o valor patrimonial por Ação de emissão da Companhia correspondia, na 
mesma data, a R$227,29. Esse valor patrimonial por Ação representa o valor contábil total do 
patrimônio líquido consolidado da Companhia dividido pelo número total de Ações em 30 de junho 
de 2020.  

A tabela abaixo ilustra a diluição por Ação de emissão da Companhia, com base no patrimônio 
líquido da Companhia em 30 de junho de 2020: 

 Oferta  

 

Sem considerar a 
colocação dos 

BDRs Adicionais 

Considerando a 
colocação dos 

BDRs Adicionais
Preço por BDR(1) ......................................................................................................... R$53,50 R$53,50
Valor patrimonial contábil por ação em 30 de junho de 2020(2) .................................. R$14,03 R$14,03
Diluição do valor patrimonial contábil por ação ajustado para refletir a Oferta(3) ........ R$39,47 R$39,47
Percentual de diluição imediata para os investidores da Oferta(4)....................... 73,8% 73,8% 
 

(1) Com base no Preço por BDR de R$53,50, correspondente à cotação dos BDRs na B3 em 7 de outubro de 2020. O Preço por BDR 
utilizado neste Prospecto serve apenas como um valor indicativo, podendo ser alterado para mais ou para menos após sua fixação. Para 
mais informações sobre o histórico de cotação das Ações e dos BDRs, vide item ”18.4. Volume de negociações e maiores e menores 
cotações dos valores mobiliários negociados” Formulário de Referência da Companhia incorporado por referência a este Prospecto. 

(2) Considera o número total de Ações (incluindo sob a forma de BDRs) na data deste Prospecto. 
(3) Representa a diferença entre o Preço por BDR e o valor patrimonial contábil por ação em 30 de junho de 2020. 
(4) O cálculo da diluição percentual dos novos investidores é obtido por meio da divisão do valor da diluição dos novos investidores pelo 

Preço por BDR. 

O Preço por BDR a ser pago pelos investidores no contexto da Oferta não guarda relação com o 
valor patrimonial das Ações e corresponderá ao menor preço entre: (i) o preço de fechamento dos 
BDRs no pregão da B3 do dia útil anterior à data de fixação do Preço por BDR, contemplando um 
desconto de 3%; e (ii) a média, ponderada por volume de negociação, do preço médio diário dos 
BDRs verificado na B3 nos 5 pregões que antecederem a data de fixação do Preço por BDR. Para 
uma descrição mais detalhada do procedimento de fixação do Preço por BDR e das condições da 
Oferta, veja a seção “Informações Sobre a Oferta” nas páginas 28 a 59 deste Prospecto. 

A realização da Oferta não resultará em nenhuma mudança no número de Ações, nem em 
alteração em seu patrimônio líquido, uma vez que os recursos recebidos, nesse caso, serão 
integralmente entregues aos Acionistas Vendedores. 

Planos de Opções de Compra de Ações 

A Companhia possui Planos de Remuneração Baseados em Ações nos modelos de Plano de 
Opções de Compra de Ações e no modelo plano de pagamento diferido baseado em unidades de 
ações. Os Planos de Remuneração Baseado em Ações são apresentados a seguir. 

Plano 2017  

Em 24 de abril de 2017, a Companhia adotou um Plano de Opções de Compra de Ações da 
Companhia (“Plano 2017”) possibilitando a outorga pela Companhia de opções de compra de 
ações por um valor fixo pré-determinado (não inferior (i) ao preço da cotação das Ações na Bolsa 
de Valores de Toronto na data da outorga; ou (ii) ao Valor Justo de Mercado, para os beneficiários 
residentes nos Estados Unidos), aos empregados, diretores não estatutários, conselheiros e 
colaboradores em geral da Companhia e das subsidiárias da Companhia. O Plano 2017 foi 
aprovado pelos acionistas da Companhia em 26 de maio de 2017 e alterado em 13 de junho 
de 2018. 
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Plano 2013 

Em 22 de abril de 2010, a Companhia adotou um Plano de Opções de Compra de Ações da 
Companhia (“Plano 2013”) possibilitando a outorga pela Companhia de opções de compra de 
ações por um valor fixo pré-determinado não inferior à cotação média ponderada com base nos 
volumes de transações das Ações na Bolsa de Valores de Toronto nos cinco dias que precedem a 
data da outorga aos empregados, diretores, conselheiros e colaboradores em geral. O Plano 2013 
foi aprovado pelos acionistas da Companhia em 27 de maio de 2010 e rerratificado em 10 de maio 
de 2013 pelos acionistas da Companhia. Este plano não está mais vigente e, portanto, não permite 
novas outorgas. 

Plano Rio Novo  

Em 2 de março de 2018, a Companhia adquiriu a Rio Novo Gold, Inc. A partir desta aquisição, os 
acionistas da Companhia aprovaram a incorporação do plano de opção de compra de ações da Rio 
Novo Gold, Inc. (“Plano Novo Rio”), permitindo a outorga de opções de ações a todos empregados, 
diretores, conselheiros e colaboradores em geral que foram transferidos da Rio Novo Gold, Inc. 
para a Companhia. Em 30 de junho de 2020, somente um empregado oriundo da Rio Novo Gold, 
Inc. estava com contrato ativo com a Companhia. Não foram concedidas opções de ações a 
diretores e conselheiros. Este plano não está mais vigente e, portanto, não permite novas outorgas. 

Plano DSU 

Em 22 de abril de 2010, a Companhia adotou um Plano de Deferred Share Unit (“Plano DSU” e em 
conjunto com Plano 2013, Plano 2017 e Plano Rio Novo, “Planos de Remuneração Baseados em 
Ações”), no modelo plano de pagamento diferido baseado em unidades de ações, possibilitando o 
pagamento de parte da remuneração de membros do Conselho de Administração que não sejam 
diretores ou empregados da Companhia, por crédito de uma unidade equivalente a um valor fixo 
pré-determinado não inferior ao valor justo de mercado das Ações na Bolsa de Valores de Toronto. 
Em 25 de maio de 2015, os acionistas aprovaram o pagamento de parte da remuneração para 
alguns membros do Conselho de Administração através do Plano DSU para o exercício social de 
2015. Em 30 de junho de 2020, estavam abertas 12.653 unidades do Plano DSU. Todas as demais 
outorgas aprovadas em 2015 já foram resgatadas e não há outras outorgas através do Plano DSU. 

Principais objetivos do plano 

Os principais objetivos dos Planos de Remuneração Baseados em Ações consistem na retenção 
de seus principais executivos e empregados-chave, com o propósito de mantê-los engajados e 
incentivados a integrar seus objetivos com os anseios dos acionistas da Companhia. 

Forma como o plano contribui para esses objetivos 

Os Planos de Remuneração Baseados em Ações estimulam a evolução do desempenho 
operacional e financeiro da Companhia ao permitir que executivos e empregados de alto nível 
adquiram Ações por um preço fixo pré-determinado, incentivando sua integração com o plano 
estratégico da Companhia e os seus acionistas. 

Como o plano se insere na política de remuneração do emissor  

Os Planos de Remuneração Baseados em Ações se inserem na prática de remuneração da 
Companhia ao focar a remuneração dos administradores e outros colaboradores em componentes 
variáveis, atrelados diretamente ao desempenho e resultado de médio e longo prazo da 
Companhia.  
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Como o plano alinha os interesses dos administradores e do emissor a curto, médio e longo prazo 

O desenho dos Planos de Remuneração Baseados em Ações considera o fator de desempenho 
anual do respectivo beneficiário e da Companhia, na medida em que incorpora o fator de 
desempenho da Companhia pela variação de suas ações ao longo do período de vigência dos 
planos e respectivas outorgas. Desta forma, os Planos de Remuneração Baseado em Ações 
alinham os interesses dos respectivos beneficiários com os interesses da Companhia e dos seus 
acionistas no médio e longo prazo. 

Número máximo de ações abrangidas 

Plano 2017  

O Plano 2017 definiu que o número de ações a serem emitidas não poderá superar o montante de 
8% do número de ações emitidas, o que correspondia a aproximadamente 348.000 ações em 30 
de junho de 2020. Na data do Formulário de Referência incorporado por referência a este 
Prospecto, tinham sido canceladas 1.800 ações e o total de ações outorgadas através do Plano 
2017 era de 236.183, sendo 19.750 para conselheiros e 208.333 para diretores. 

Plano 2013 

O Plano 2013 definiu que o número de ações a serem emitidas não poderá superar o que for 
menor entre o montante de 250.000 ações emitidas e 10% do número de ações emitidas, o que 
correspondia a aproximadamente 435.000 ações em 30 de junho de 2020. Deste modo, o máximo 
de ações abrangidas através do Plano 2013 era de 250.000. Na data do Formulário de Referência 
incorporado por referência a este Prospecto, todas as opções do Plano 2013 tinham sido 
expiradas, exercidas ou canceladas. 

Plano Rio Novo  

O Plano Rio Novo definiu que o número de ações a serem emitidas não poderá superar o montante 
de 10% do número de ações emitidas, o que correspondia a aproximadamente 435.000 ações em 
30 de junho de 2020. Na data do Formulário de Referência incorporado por referência a este 
Prospecto, o total de ações outorgadas pelo Plano Rio Novo era de 10.070, nenhuma para 
conselheiros. 

Plano DSU 

Não se aplica por ser um plano em que não há entrega efetiva de ações. 

Número máximo de opções a serem outorgadas 

Plano 2017  

O Plano 2017 definiu que o número de opções a serem outorgadas não poderá superar o montante 
de 8% do número de ações emitidas, o que correspondia a aproximadamente 348.000 ações em 
30 de junho de 2020. 

Plano 2013 

O Plano 2013 definiu que o número de opções a serem outorgadas não poderá superar o que for 
menor entre o montante de 250.000 ações emitidas e 10% do número de ações emitidas, o que 
correspondia a aproximadamente 435.000 ações em 30 de junho de 2020. Deste modo, o máximo 
de ações abrangidas através do Plano 2013 era de 250.000. 
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Plano Rio Novo  

O Plano Rio Novo definiu que o número de opções a serem outorgadas não poderá superar o 
montante de 10% do número de ações emitidas, o que correspondia a aproximadamente 
435.000 ações em 30 de junho de 2020. 

Plano DSU 

Não se aplica por ser um plano em que não há entrega efetiva de ações. 

Condições de aquisição de ações  

Plano 2017  

Para o exercício da opção por parte do beneficiário, após os prazos de carência definidos pelo 
Conselho de Administração, observado o período máximo previsto no plano, o beneficiário precisa 
ser empregado ou colaborador da Companhia no momento do exercício e deverá pagar o preço do 
exercício definido pelo Conselho de Administração, a menos que o exercício da opção seja um 
exercício sem pagamento, conforme previsto no Plano 2017.  

Plano 2013 

Para o exercício da opção por parte do beneficiário, após os prazos de carência definidos pelo 
Conselho de Administração, observado o período máximo previsto no plano, o beneficiário precisa 
ser empregado ou colaborador da Companhia no momento do exercício e deverá pagar o preço do 
exercício definido pelo Conselho de Administração.  

Plano Rio Novo  

Para o exercício da opção por parte do beneficiário, após os prazos de carência definidos pelo 
Conselho de Administração, o beneficiário precisa ser empregado ou colaborador da Companhia 
no momento do exercício e deverá pagar o preço do exercício definido pelo Conselho de 
Administração, a menos que o exercício da opção seja um exercício sem pagamento, conforme 
previsto no Plano Rio Novo.  

Plano DSU 

São elegíveis os membros do Conselho de Administração que não sejam diretores ou empregados 
da Companhia, estando suspensa a participação ao plano nos períodos que desempenhar cargos 
de diretoria ou que tiverem contratos de trabalho ativos. Para o exercício da opção por parte do 
beneficiário, após os prazos de carência definidos pelo Conselho de Administração, observado o 
período máximo previsto no plano, o beneficiário precisa ser empregado ou colaborador da 
Companhia no momento do exercício e deverá pagar o preço do exercício definido pelo Conselho 
de Administração. 

Critérios para fixação do preço de aquisição ou exercício 

Plano 2017  

O preço de exercício é estabelecido pelo Conselho de Administração da Companhia, considerando 
o preço de cotação das Ações na Bolsa de Valores de Toronto e o Valor de Mercado Justo de uma 
Opção, para os residentes nos Estados Unidos. 
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Plano 2013 

O preço de exercício é estabelecido pelo Conselho de Administração da Companhia na data da 
outorga e não poderá ser inferior à cotação média ponderada com base nos volumes de 
transações das Ações na Bolsa de Valores de Toronto nos cinco dias que precedem a data da 
outorga.  

Plano Rio Novo  

O preço de exercício é estabelecido pelo Conselho de Administração da Companhia na data da 
outorga e não poderá ser inferior ao preço de fechamento das Ações na Bolsa de Valores de 
Toronto no dia imediatamente anterior à data de outorga.  

Plano DSU 

Não existe preço de exercício, uma vez que o plano não é baseado em opções, mas no valor das 
Ações. Contudo, o preço da unidade é estabelecido pelo Conselho de Administração da 
Companhia e equivale a um valor fixo pré-determinado não inferior ao valor justo de mercado das 
Ações na Bolsa de Valores de Toronto. 

Critérios para fixação do prazo de exercício 

Plano 2017  

O prazo para exercício das opções varia de acordo com o beneficiário, os objetivos estratégicos da 
Companhia e a data da outorga das opções. Em nenhum caso o prazo de exercício supera o prazo 
máximo de 8 (anos) para o exercício, conforme previsto no Plano 2017.  

Plano 2013 

O prazo para exercício das opções é definido pelo Conselho de Administração e varia de acordo 
com o beneficiário, os objetivos estratégicos da Companhia e a data da outorga das opções. Em 
nenhum caso o prazo de exercício supera o prazo máximo de 10 (anos) para o exercício, conforme 
previsto no Plano 2013.  

Plano Rio Novo  

O prazo para exercício das opções foi definido pelo Conselho de Administração e varia de acordo 
com o beneficiário, os objetivos estratégicos da Companhia e a data da outorga das opções.  

Plano DSU 

O prazo para exercício é definido pelo Conselho de Administração e varia de acordo com o 
beneficiário, os objetivos estratégicos da Companhia e a data da outorga das opções. Na outorga 
aprovada em 2015, os prazos de exercício foram estabelecidos para (i) 25 de junho de 2025, com 
relação a 4.439 unidades; e (ii) 11 de abril de 2026, com relação a 8.214 unidades. 
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Forma de liquidação 

Plano 2017 

O pagamento do preço de exercício de uma opção por um Beneficiário poderá ser feito por meio de 
dinheiro, cheque, letra de câmbio ou através do Exercício Sem Pagamento (“Cashless Exercise”), 
pelo qual o número de ações emitidas com o exercício da opção será determinado pela 
seguinte fórmula:  

 

“x” corresponde ao o número total de ações a serem emitidas em razão do exercício;  

“a” corresponde o número de ações objeto das opções sujeitas ao Exercício sem Pagamento, 
conforme estabelecido nos contratos de outorga e/ou no Plano;  

“b” corresponde ao valor justo de mercado das ações na data do Exercício sem Pagamento; e  

“c” corresponde ao preço de exercício das Opções sujeitos ao Exercício sem Pagamento. 

Plano 2013 

O pagamento do preço de exercício de uma opção por um Beneficiário era feito por qualquer meio 
de pagamento disponível. Não há a possibilidade de Exercício Sem Pagamento (“Cashless 
Exercise”). 

Plano Rio Novo 

O pagamento do preço de exercício de uma opção por um Beneficiário era feito por meio de 
dinheiro ou cheque ou através do Exercício Sem Pagamento (“Cashless Exercise”), pelo qual o 
número de ações emitidas com o exercício da opção será determinado pela seguinte fórmula:  

 

“x” corresponde ao o número total de ações a serem emitidas em razão do exercício;  

“a” corresponde o número de ações objeto das opções sujeitas ao Exercício sem Pagamento, 
conforme estabelecido nos contratos de outorga e/ou no Plano;  

“b” corresponde ao preço de mercado das ações na data do Exercício sem Pagamento; e  

“c” corresponde ao preço de exercício das Opções sujeitas ao Exercício sem Pagamento. 

Plano DSU 

A liquidação do Plano DSU consistente na conversão das ações virtuais em pagamento após o 
prazo de carência se dá através de apuração do valor justo de mercado das Ações na Bolsa de 
Valores de Toronto. 

Restrições à transferência das ações 

Observadas as normas aplicáveis à negociação de valores mobiliários, após o exercício das 
opções não há qualquer restrição à transferência de ações (lock-up).  
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Critérios e eventos que, quando verificados, ocasionarão a suspensão, alteração ou extinção do 
plano 

Plano 2017 

O conselho de administração pode alterar, suspender ou encerrar o Plano 2017, ou qualquer parte 
dele a qualquer momento, sujeito à aprovação de acionistas. No entanto, exceto se disposto em 
contrário no Plano da Opções, a menos que seja obtido o consentimento dos beneficiários 
afetados, nenhuma alteração, suspensão ou encerramento do Plano poderá prejudicar 
substancialmente quaisquer direitos relacionados às opções outorgadas antes da respectiva 
alteração, suspensão ou rescisão. 

Plano 2013 

Não aplicável tendo em vista que todas as opções do Plano 2013 foram exercidas ou expiraram até 
31 de dezembro de 2019. 

Plano Rio Novo 

Independente de prévia autorização dos acionistas, o conselho de administração pode alterar, 
suspender ou encerrar o Plano Rio Novo. Contudo, qualquer alteração que na concessão de 
poderes adicionais ao Conselho de Administração na administração do Plano Rio Novo e/ou que 
implique no aumento do capital autorizado, extensão do prazo da opção ou redução do preço de 
exercício deverá ser submetida à aprovação dos acionistas.  

Plano DSU 

Independente de prévia autorização dos acionistas, o conselho de administração, amparado pela 
avaliação do Comitê de Governança da Companhia, pode alterar, suspender ou encerrar o 
Plano DSU. 

Efeitos da saída do administrador dos órgãos do emissor sobre seus direitos previstos no plano de 
remuneração baseado em ações 

Plano 2017 

Se um Beneficiário deixar de estar empregado ou ocupar cargo na Companhia ou em uma das 
subsidiárias da Companhia por motivo de: 

• (i) Pedido de demissão ou renúncia: todas as opções, exercíveis e não exercíveis, serão 
imediatamente canceladas na data do pedido de demissão ou renúncia;  

• (ii) Morte ou invalidez permanente: as opções exercíveis serão canceladas na data de 
vencimento da respectiva opção ou em 90 dias da data do falecimento ou do reconhecimento 
da invalidez permanente, o que ocorrer antes; 

• (iii) Rescisão do contrato pela Companhia ou destituição: as opções já exercíveis serão 
canceladas em na data de vencimento da respectiva opção ou em 90 dias da data da rescisão 
do contrato, o que ocorrer antes; ou 

• (iv) Rescisão por justa causa: todas as opções, exercíveis e não exercíveis, serão 
imediatamente canceladas na data da rescisão.  

Sujeito a certas limitações previstas no Plano 2017, o Conselho de Administração poderá, a seu 
exclusivo critério, aditar o Plano 2017 e as opções outorgadas no âmbito de referido plano, para 
alterar os termos e condições do Plano 2017 e de referidas opções.  



 

87 

O conselho de administração aprovou aditamentos a certos contratos de opção de compra de 
ações para determinados executivos, de forma que: 

• (i) no caso de término da relação do respectivo beneficiário com a Companhia por qualquer 
motivo que não morte ou invalidez permanente ou justa causa, as opções detidas pelo 
respectivo beneficiário serão: (i) imediatamente vestidas na proporção do tempo que o 
beneficiário permaneceu vinculado à Companhia, entre a data da outorga e a data de término 
da relação; e (ii) serão canceladas no que ocorrer antes entre a data de vencimento da opção 
ou o segundo aniversário do término da relação; e  

• (ii) no caso de morte ou invalidez permanente: as opções exercíveis serão canceladas na 
data de vencimento da respectiva opção ou no segundo aniversário da data do falecimento ou 
do reconhecimento da invalidez permanente, o que ocorrer antes. As opções não exercíveis se 
tornam imediatamente exercíveis em quantidade proporcional ao período em que o beneficiário 
foi empregado ou ocupou cargo na Companhia após a outorga de opções.  

Plano 2013 

Não aplicável tendo em vista que todas as opções do Plano 2013 foram exercidas ou expiraram até 
31 de dezembro de 2019. Contudo, se um Beneficiário deixasse de estar empregado ou ocupar 
cargo na Companhia ou em uma das subsidiárias da Companhia por motivo de: 

• (i) Morte ou invalidez permanente: as opções poderão ser exercidas pelos herdeiros do 
beneficiário pelo período de 365 dias, contados da data do falecimento do beneficiário ou até a 
data do vencimento da respectiva opção, o que ocorrer antes; 

• (ii) Rescisão por justa causa: todas as opções, exercíveis e não exercíveis, serão 
canceladas na data da rescisão; ou 

• (iii) Rescisão por qualquer motivo que não seja por morte ou por justa causa: as opções já 
exercíveis serão canceladas em na data de vencimento da respectiva opção ou em 90 dias da 
data da rescisão do contrato, o que ocorrer antes.  

Plano Rio Novo 

Se um Beneficiário deixar de estar empregado ou ocupar cargo na Companhia ou em uma das 
subsidiárias da Companhia por motivo de:  

• (i) Morte ou invalidez permanente: as opções poderão ser exercidas pelos herdeiros do 
beneficiário pelo período de 1 ano, contados da data do falecimento do beneficiário ou até a 
data do vencimento da respectiva opção, o que ocorrer antes; 

• (ii) Rescisão por qualquer motivo que não seja por morte ou por justa causa: as opções já 
exercíveis serão canceladas em na data de vencimento da respectiva opção ou em 3 meses 
da data da rescisão do contrato, o que ocorrer antes; ou 

• (iii) Rescisão por justa causa: todas as opções, exercíveis e não exercíveis, serão 
imediatamente canceladas na data da rescisão.  

Em situações específicas, o Conselho de Administração poderá, a seu exclusivo critério, 
estabelecer efeitos de saída diferenciados para as hipóteses “i” e “ii” acima.  
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Plano DSU 

Se um Beneficiário deixar de estar empregado ou ocupar cargo na Companhia ou em uma das 
subsidiárias da Companhia por motivo de: 

• (i) Morte: todas as unidades creditadas em ações virtuais serão pagas aos herdeiros do 
beneficiário até o dia 31 de dezembro do exercício social à morte do Beneficiário; 

• (ii) Rescisão por renúncia voluntária: todas as unidades creditadas em ações virtuais serão 
pagas até o dia 31 de dezembro do exercício social posterior à rescisão; e 

Destituição do cargo ou término do mandato: todas as unidades creditadas em ações virtuais serão 
pagas até o dia 31 de dezembro do exercício social posterior à data de destituição ou término do 
mandato. 

Cálculo da diluição considerando as ações outorgadas que não foram entregues e as 
opções que já foram outorgadas e não exercidas no âmbito dos Planos de Remuneração 
Baseado em Ações 

Com base no Preço por BDR de R$53,50, a tabela abaixo apresenta os efeitos hipotéticos do 
exercício da totalidade das opções abrangidas no âmbito dos Planos de Remuneração Baseado 
em Ações: 

 Oferta 

 

Sem considerar a 
colocação dos 

BDRs Adicionais 

Considerando a 
colocação dos 

BDRs Adicionais 
 (em R$, exceto percentagens)

Preço por Ação(1) ..................................................................................................... 53,50 53,50
Valor patrimonial contábil por ação em 30 de junho de 2020(2) .............................. 14,03 14,03
Valor patrimonial contábil por Ação em 30 de junho de 2020 

considerando o exercício da totalidade das opções 
abrangidas no âmbito dos Planos........................................................................ 13,35 13,34

Aumento do valor patrimonial contábil líquido por ação para  
os atuais acionistas .............................................................................................. 0,00 0,00

Diluição do valor patrimonial contábil por ação para os novos investidores da 
Oferta considerando o exercício da totalidade das opções abrangidas no 
âmbito dos Planos de Remuneração Baseado em Ações(2)................................ 0,68 0,68 

Percentual de diluição imediata para os novos investidores da Oferta 
considerando o exercício da totalidade das opções abrangidas no âmbito 
dos Planos de Remuneração Baseado em Ações(3) ....................................... 4,88% 4,88% 

 

(1) Com base no Preço por BDR de R$53,50, correspondente à cotação dos BDRs na B3 em 7 de outubro de 2020. O Preço por BDR 
utilizado neste Prospecto serve apenas como um valor indicativo, podendo ser alterado para mais ou para menos após sua fixação. Para 
mais informações sobre o histórico de cotação das Ações e dos BDRs, vide item ”18.4. Volume de negociações e maiores e menores 
cotações dos valores mobiliários negociados” Formulário de Referência da Companhia incorporado por referência a este Prospecto. 

(2) Para os fins aqui previstos, diluição representa a diferença entre o Preço por Ação e o valor patrimonial líquido por ação imediatamente 
após a conclusão da Oferta. 

(3) O cálculo da diluição percentual dos novos investidores é obtido por meio da divisão do valor da diluição dos novos investidores pelo 
Preço por BDR. 

Para mais informações sobre os Planos de Remuneração Baseado em Ações, ver item “13.4 Plano 
de remuneração baseado em ações do conselho de administração e diretoria estatutária”, do 
Formulário de Referência. 

 








































































































































































































































































































